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L E I N9 2252/79 

de 21 de dezembro de 1979 

I nstitui o Código Tributário do 

MunicÍ pio de São José dos Cam 

pos. 

O Prefeito Municipal de São José dos Caro 

pos faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a 

seguinte lei: 

LIVRO PRIMEIRO 

TÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÂRIO 

CAPÍTULO ÚNICO 

DISPOSIÇÕES GERAIS• 

Artigo 19 - Esta lei institui o Código Tri 

butário do Município , dispondo sobre fatos gerador es, contribuintes , res 

pensáveis, bases de cálcul o , a líquotas, lançamento e arrecadaç ão de ca 

da tributo , disciplinando a aplicação de penalidades, a concessão de i 

sençoes, as reclamações, os recursos , e definindo os deveres dos c ont:i 

buintes. 

Artigo 29 - Aplicam- se às relações entre a 

Fazenda Munici pal e os contribuintes , as Normas Gerais de Direito Tribu 

tário constantes do Código Tributário Nacional e de legislação poste 

rior que o modifique. 

Município: 

Artigo 39 - Compõem o sistema tributário do 

I - impostos : 

a - sobre a propriedade territorial urbana; 

b - sobre a propriedade predia l urhana; 

c - sobre serviços de qualquer natureza. 

II - taxas decorrente s do efetivo exercí cio' 

do poder de policia administrativa : 

.. . I . .. 

a - de licença para localização; 

b - de fiscalização de funcionamento; 

c - de licença para funcionamento em horá 

rio especial ; 

d - de licença para o exercício do comércio 

ambulante; 

e - de licença para execuçao de obras parti 

culares , arruamentos , loteamentos e des 

membramentos ; 
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f - de licença para publicidade; 

g - de ocupação de solo nas vias e logrado~ 

ros públicos; 

III - taxas decorrentes da utilização efetiva 

de serviços públicos específicos e divisíveis, ou de simples possibili 

dade de utilização , pelos contribuintes, dos serviços de : 

os; 

cos; 

a - expediente ; 

b - pavimentação e/ou servi ços preparatóri-

c - iluminação pública ; 

d - limpeza pública; 

e - conservação de vias e logradouros públ! 

f - diversos . 

IV - contribuição de melhoria. 

Artigo 49 - Para serviços cuja natureza nao 

comporte a cobrança de taxas , serão estabelecidos pelo Executivo, pre

ços públicos não submetidos a disciplina jurídica dos tributos . 

TITULO II 

DOS IMPOSTOS 

CAPITULO I 

DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL 

URBANA 

SEÇÃO I 

DO FATO GERADOR E DO CONTRIBUINTE 

Artigo 59 - O Imposto Sobre a Propriedade 

Territorial Urbana tem como fato gerador a propriedade, o domínio útil 

ou a posse do terreno local izado na zona urbana do Muni cípio , observan

do- se o disposto no artigo 79 deste Código. 

Parágrafo Onico - Considera- se ocorrido o 

fato gerador , para todos os efeitos legais , em 19 de janeiro de cada ano. 

Artigo 69 - O contribuinte do Imposto sobre 

a Propriedade Territorial Urbana é o proprietário , o titular do domínio 

útil ou o possuidor de terreno a qualquer título. 

Artigo 79 - O Imposto Sobre a Propriedade ' 

Territorial Urbana nao e devido pelos proprietários, titulares de domí 

nio útil ou possuidores, a qualquer título , de terreno que , mesmo loc~ 

lizado na zona urbana, seja utilizado , comprovadamente , em exploraçãoe~ 

trativa vegetal , agrícola , pecuária ou agroindustrial . 

. . . I . .. . . . I . .. 
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Artigo 89 - As zonas urbanas , para os efei 

tos do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Urbana, são aquelas fix~ 

das periodicamente por lei , nas quai s e xistam pelo menos dois dos segui~ 

tes melhoramentos , contru í dos ou mantidos pelo Poder Público : 

I - meio- fio ou calçamento, com canalização 

de água pluviais; 

II - abastecimento de água; 

III - sistema de esgotos sanitários; 

I V - rede de iluminação pública, com ou sem 

posteamento para distribuição familiar; 

v - escola primária, ou posto de s a úde aure 

distância máxima de tres quilômetros do terreno considerado para o lan

çamento do tributo. 

Artigo 99- Também sao consideradas zonasur 

banas as áreas urbanizáveis , ou de expansão urbana , de acôrdo com lote~ 

mentos aprovados pelos órgãos competentes , destinados à habitação , ao c~ 

mércio ou à indústria, mesmo que localizados fora das zonas definidas 

nos termos do artigo anterior. 

Artigo lO - Par a os efeitos do Imposto So

bre a Propriedade Territorial Urbana considera-se terreno o solo, sem 

benfeitorias o u edificação , e o terreno que contenha : 

I - construção provisória que possa ser re

movida sem destruição ou alteração ; 

denada ou interditada; 

II - construção em andamento ou paralisada; 

III - construção em ruínas , em demolição,con-

IV - construção que a autoridade competente 

considere inadequada, seja pela situação, dimensão, destino ou utilida

de; 

V - área que exceda a 7 (sete) vezes a area 

ocupada pelas edificações propriamente ditas. 

SEÇÃO II 

DA BASE DE CÂLCULO E DA AL!QUOTA 

Artigo ll - A base de cálculo do Imposto S~ 

bre a Propriedade Territorial Urbana é o Valor Venal do terreno decor

rente da tabela fixada em decreto, em consonância com a P lanta de Valo 

res do Município. 

Artigo 12 - As alíquotas do Imposto Sobre a 

. . . I . . . ... I . . . 
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Propriedade Territorial Urbana sao aquelas constantes da tabela 1 ane

xa a esta Lei, da qual fica fazendo parte integrante. 

Ar tigo 13 - As alíquotas do Imposto Sobre a 

Propriedade Territorial Urbana poderão ser elevadas , por lei, para os 

contribuintes que não cumprirem as exigências legais de política urba

nística do Município. 

Ar tigo 14 - O valor venal dos terrenos deve 

rã ser atualizado , anualmente, por decreto do Executivo , antes do lanç~ 

mento do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Urbana . 

Artigo 15 - O valor venal de terrenos sera 

apurado em função dos seguintes elementos, considerados em conjunto ou 

isoladamente, a critério da Administração Tributária: 

I - o valor corretamente declarado pelo con 

tribuinte; 

II - o índice médio de valorização correspo~ 

dente ao setor de situação do terreno; 

III - o preço de terrenos nas Últimas opera

çoes de compra e venda realizadas nos r espectivos setores; 

IV - a existência de equipamentos urbanos,t~ 

is corno água , esgoto , pavimentação, iluminação e limpeza pública e ou

tros melhoramentos implantados pelo Poder Público; 

V - os acidentes naturais e outras caracte-

rísticas físicas do setor; 

VI - í ndice de desvalorização da moeda; 

VII - quaisquer outros dados informativos ob

tidos pela Administração Tributária e que possam ser tecnicamente admi

tidos. 

Parágrafo Onico - Para apuraçao do valor ve 

nal do terreno nao serão considerados os bens imóveis nele mantidos, em 

caráter permanente ou temporário , para efeito de sua utilização, explo

ração, embelezamento ou comodidade. 

Artigo 16 - Para o cálculo do valor 

levar- se-á em conta os seguintes fatores depreciativos : 

I - abaixo do nível da rua; 

II - encravado; 

III - inundável 

IV - brejo. 

venal 

Parágrafo Onico - Cada fator depreciativo 

. . . / ... .. . I . .. 
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de que trata este artigo reduzirá o Valor Venal em 10% (dez por cento) . 

SEÇÃO III 

DAS DEDUÇÕES 

Artigo 17 - O contribuinte que recolher o 

valor global do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Urbana até a da 

ta do vencimento da la. parcela gozará de redução de 20% (vinte por cen 

to) sobre o valor do Imposto. 

Artigo 18 - Ser á reduzido em 30% (t rinta r:or 

cento ) o valor do Imposto Territorial Urbano sobre terrenos que , compr~ 

vadamente, estejam utilizados nas seguintes atividades : 

a - estacionamento de veículos com abrigos 

desmontáveis e inscritos na Prefeitura; 

b - galpões desmontáveis para finsoomerciais; 

c - cedidos à Prefeitura em comodato para a 

tividade desportiva , cultural ou de lazer; 

d - integralmente utilizados como area ver-

de, devidamente conservada; 

e - loteamento aprovado pela Prefeitura , ex 

clusivamente durante a fase de execução de obras de infra- estrutura e 

dentro dos prazos fixados na lei específica; 

f - cultura agrícola ou horta domiciliar . 

Artigo 19 - A redução de que trata o artigo 

anterior será também aplicada em relação a terrenos, cujo proprietário 

ou possuidor , seja de reduzida capacidade contributiva, e nao possua ma 

is de um imóvel no Município . 

Parágrafo Primeiro - Entende- se como reduzi 

da capacidade contributiva a renda anual não superior a 50 (cinquenta) ' 

valores de referência , tomando- se por base a notificação da Receita Fe

deral relativa ao exercício anterior do lançamento do Imposto Territori 

al Urbano, ou documento hábil , a critério da Administração. 

Parágrafo Segundo - O valor referência de 

que trata o parágrafo anterior, será sempre o fixado para exercício ime 

diatamente anterior ao do lançamento do Imposto . 

Artigo 20 - O Imposto Sobre a PropriedadeTe~ 

ritorial Urbana sera reduzido em 50% (cinquenta por cento) quando a sua 

incidência recair sobre terrenos objetos de loteamentos sob regime de 

condomínio com a respectiva convençao devidamente registrada . 

Parágrafo Onico - O benefício de que trata 

este artigo será concedido somente após a conclusão das obras especifi

cadas em legislação própria devidamente aceitas pela Prefeitura . 

. . . I . .. 
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SEÇÃO IV 

DA INSCRIÇÃO 

Artigo 21 - A inscrição no Cadastro Fiscal 

Imobiliário é obrigatória, devendo ser requerida sepa radamente , para c~ 

da terreno que o contribuinte seja proprietário , titular do domínio útil 

ou possuidor a qualquer título, mesmo que estejam beneficiados por imu 

nidade constitucional ou isenção fiscal . 

Parágrafo Onico - são sujeitos a uma so ins 

crição , requerida com apresentação de p lanta ou croqui : 

I - as glebas sem quaisquer melhoramentos , 

que só poderão ser utilizadas apos a real ização de obras de Urbanização; 

II - as quadras indivisas das áreas arruadas; 

III - o lote isolado. 

Artigo 22 - O contribuinte é obrigado a re

querer a inscr1çao em formulário especial, no qual, sob sua responsabi

lidade , sem prejui zo de outras informações, que poderão ser exigidas p~ 

la Prefeitura, declarará: 

I - seu nome e qualifi cação; 

II - núme ro anterior, no Registro de Imóveis 

da transcrição ou da inscrição do tí tulo r elativo a o terreno; 

III - local ização , dimensões , área e confron 

tações do terreno ; 

IV - uso a que efetivamente está sendo desti 

nado o terreno; 

V - informações sobre o tipo de construção , 

s e existir; 

VI - indicação da natureza do titulo aquisi 

tivo da propriedade ou do domínio úti l , e do numero de sua transcrição 

ou inscrição no Registro de Imóveis competente; 

VII - valor venal que atr ibui ao terreno; 

VIII - se se trata de posse , indicação do titu 

lo que a j us tifica, se e xistir; 

IX - endereço para entrega de avisos de lan-

çamento e noti f icaçõe s . 

Artigo 23 - O contribuinte é obrigado a re

q uerer sua i nscri ção dentr o do prazo de 60 (sessenta) dias,contados da: 

I - convocaçao eventualmente fei ta pela Pr e 

feitura; 

II - demolição ou perecimento das edificações 

o u construções existentes no terreno· 

III - aquisição ou promessa de compra de ter-

reno; 

IV - aquisição ou promessa de compra da par

te ideal ou parte certa do terreno , não construida, desmembrada de acor 

... I . .. 



do com os requisitos legais; 

V - posse do terreno exercida a qual quer tí 

tulo. 

Artigo 24 - Até 30 (trinta) dias contados da 

data do ato, devem ser comunicadas à Prefeitura : 

I - pelo adquirente, a transcrição, no Re

gistro de Imóveis, do título aquisitivo da propriedade ou domínio útil 

de qualquer terreno que nao se destine à utilização prevista no artigo 

79 deste CÓdigo; 

II - pelo promitente vendedor, ou pelo cedeg 

te, a celebração, respectivamente , do contrato de compromisso de compra 

e venda, ou de contrato de sua cessão; 

III - pelo proprietário, titular do domínio ú 

til ou pelo possuidor a qualquer título , outras alterações verificadas 

com relação ao terreno que possa afetar a base de cálculo do Imposto So 

bre a Propriedade Territorial Urbana . 

Artigo 25 - Em se tratando de área loteada, 

cujo loteamento houver sido aprovado pela Prefeitura , deverá o pedido 

de inscrição ser acompanhado de uma planta em escala que permita a ano

tação dos desmembramentos e designar o valor da aquisição, os logradou

ros , as quadras e os lotes , a área total, as áreas cedidas ao patrimô

nio municipal , as áreas compromissadas e as áreas definitivamente alie

nadas. 

Artigo 26 - Os responsáveis por loteamentos 

ficam obrigados a fornecer , no mes de junho de cada ano, ao órgão faze~ 

dário competente, relação dos lotes que, no ano anterior, tenham sido ~ 

lienados definitivamente ou compromissados à venda, mencionando o nome 

do adquirente e o endereço, os números da quadra e do lote e o valor do 

contrato de venda, a fim de ser feita a anotação no Cadastro Fiscal Imo 

biliário . 

Artigo 27 - A concessao do "habite-se" á e

dificação nova ou a aceitação de obras em edificação reconstruída e re

formada só se completará com a remessa do processo respectivo à repart~ 

ção fazendária competente, que informará se foi atualizada a respectiva 

inscrição no Cadastro Fiscal Imobiliário . 

Artigo 28 - A inscrição de ofício será fei

ta sempre que o órgão competente tomar conhecimento de omissão da obri

gatoriedade prevista no artigo 21 . Neste caso , o referido órgão promov~ 

rá a inscrição com os elementos de que dispuser. 

Parágrafo único - Equipara- se ao contribui~ 

te omisso o que apresentar formulário de inscrição com informações fal

sas, erros ou omissões. 

SEÇÃO V 

DO LANÇAMENTO 

Arti o 29 - O Im 
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Territorial Urbana é lançado anualmente , observando-se o estado do ter

reno em 19 de janeiro do ano a que corresponder o l ançamento . 

Parágrafo Onico - Tratando-se de terreno no 

qual sejam concluídas obras durante o exercício, o Impos t o Sobr e a Pro

priedade Territorial Urbana será devido até o final do ano em que seja 

expedido o "habite-se" , em que seja obtido o auto de vis toria , ou em que 

as construções sejam efetivamente ocupadas. 

Artigo 30 - O Imposto Sobre a Propri e dade ' 

Territorial Urbana sera lançado em nome do contribuinte que constar da 

inscrição . 

Parágrafo Primeiro - No caso de terreno ob

jeto de compromisso de compra e venda , o lançamento sera mantido em no

me do promitente vendedor até a inscrição do compromissário comprador . 

Parágrafo Segundo - Tratando-se de terreno 

que seja objeto de enfiteuse , usufruto ou fideicomisso , o lançamento se 

rã feito em nome do enfiteuta , do usuf r utuário ou do fiduciário . 

Artigo 31 - Nos casos de condomínio, o ~~ 

to Sobre a Propriedade Territorial Urbana será lanç ado em nome de um,de 

a l guns ou de todos os c o- proprietários , nos dois p rimeiros casos semp~ 

juízo da r e sponsabilidade solidária dos demais pelo pagamento do tribu

t o . 

Parágrafo Onico - O lançamento do ImpostoS~ 

bre a Propriedade Territorial Urbana será distinto , um para cada unida

de autônoma, ainda que contíguas ou vizinhas e de propriedade do mesmo 

contribuinte. 

Artigo 32 - Será feito o cálculo do Imposto 

Sobre a Pro p r iedade Territorial Urbana a inda que nao conhecido o contri 

buinte. 

Artigo 33 - Enquanto nao extinto o direito 

da Fazenda Munici pal , o l ançamento poderá ser revisto , de ofício, apli

cando- se para a revisão , as normas previ stas no artigo 29 des t e Código . 

Parágrafo Primeiro - O pagamento da obriga

çao tributária ob j eto de lançamento ant erior s erá consdierado como pag~ 

mento parcial do total devido pelo contribuinte , em consequência de re

visão de que trata este artigo . 

Parágrafo Segundo - O lançamento complemen

tar resultante de revisão não invalida o lançamento anterior. 

Parágrafo Terceiro - O lançamento rege-se 

pela lei vigente à data da ocorrência do fato gerador do Imposto Sobre 

a Propriedade Territorial Urbana . 

. . . I . .. 
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Artigo 34 - Na ocorrência de ato ou fato que 

justifique alterações de lançamento no curso do exercício , estas serao 

precedidas apenas mediante processo regular e por despacho da autorida

de tributária competente. 

Artigo 35 - O Imposto Sobre a Proprjedade 

Territorial Urbana sera lançado independentemente da regularidade jurí

dica dos títulos de propriedade , domínio útil ou posse de terreno,ou da 

satisfação de quaisquer exigências adrninis~rativas para a uti l ização do 

imóvel. 

Artigo 36 - O aviso de lançamento sera en

tregue no domicilio tributário do contribuinte, considerando-se corno tal 

o local em que estiver situado o terreno, ou o local indicado pelo con

tribuinte. 

Parágrafo Primeiro - Quando o contribuinte 

eleger domicílio tributário fora do Município, considerar- se-á notifica 

do do lançamento com a remessa do respectivo aviso por via postal regis

trada. 

Parágrafo Segundo - A autoridade adrninistr~ 

tiva pode recusar o domicílio e leito pelo contribuinte, quando impossi

bilite ou dificulte a entrega do aviso, onerando-a , ou quando dificulte 

a arrecadação do tributo, considerando- se neste caso como domicilio tri 

butário o local em que estiver situado o terreno. 

Parágrafo Terceiro - O contribuinte que en

contrar-se em lugar incerto ou nao sabido será notificado por edital que 

deverá ser publicado duas vezes no boletim do Município ou e m jornal de 

maior circulação. 

Artigo 37 - O contribuinte é obrigado a di

ligenciar junto à repartição competente do órgão fazendário no sentido 

de obter seu aviso-recibo quando não o tenha recebido no domicilio fis

cal. 

Artigo 38 - Os prestadores de serviços de 

gerência e administração imobiliária , registrados corno tais no cadastro 

de prestadores de serviços, poderão requerer à repartição expedidora' 

dos avisos- recibos a entrega destes, destinados a seus clientes, com a

nuência destes , em seu estabelecimento. 

Artigo 39 - Quando os avisos-recibos nao fo 

rem entregues por nao constar endereço para a sua remessa, tendo, porém 

sido comunicado através de edital, prevalecem para todos os efeitos os 

vencimentos neles constantes. 

SEÇÃO VI 

DA ARRECADAÇÃO 

... I . .. 
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Artigo 40 - O pagamento do Imposto Sobre a 

Propriedade Territorial Urbana será feito em 4 (quatro) prestaçõesi~tais 

nos vencimentos e locais indicados nos avisos de lançamento, observando

se entre o pagamento de uma e outra prestação o intervalo mínimo de 30 

(trinta) dias. 

Artigo 41 - Não se aceitará o pagamento de 

qualquer parcela sem a quitação da prestação anterior. 

Artigo 42 - O pagamento do Imposto Sobre a 

Propriedade Territorial Urbana não implica o reconhecimento, pela Pre

feitura, para quaisquer fins, da legitimidade da propriedade, do domínio 

útil ou da posse do terreno. 

SEÇÃO VII 

DAS PENALIDADES 

Artigo 43 - A falta de pagamento do Imposto 

Sobre a Propriedade Territorial Urbana, nos vencimentos fixados nos avi 

sos de lançamento sujeitará o contribuinte à multa de 10% (dez por cen

to) sobre o valor do Imposto, à cobr ança de juros moratórios a razao de 

1% (um por cento) ao mes e á correção monetária calculada mediante a a

plicação dos coeficientes aprovados pelo Govêrno Federal, para atualiz~ 

ção do valor dos critérios tributários, inscrevendo-se o crédito da Fa

zenda Municipal, após o seu vencimento, para execução judicial quese fa

rá com a certidão de dívida ativa correspondente ao crédito inscrito. 

Artigo 44 - Ao contribuinte que não cumprir 

o disposto no artigo 21 deste Código será imposta a multa equivalente a 

50% (cinquenta por cento) do valor de referênci a do Município,multa que 

será devida por um ou mais exer cícios , até a regularização de sua ins

crição. 

Artigo 45 - Ao adquirente, promitente vend~ 

dor ou cedente a que se refere o artigo 24 deste Código, que não amprir 

o disposto naquele artigo, será imposta a multa equivalente a 50 % (cin

quenta por cento) do valor de referência do Município, multa que sera 

devida por um ou mais exercícios, q t é que seja feita a comunicação exi

gida. 

Artigo 46 - Aos responsáveis por lot~tos 

que nao cumprirem o disposto no artigo 26 deste Código , sera imposta a 

multa equivalente a 5 (cinco) valores de referência. 

SEÇÃO VIII 

DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA 

Artigo 47 - Além do contribuinte definido 

neste Código, sao responsáveis pelos créditos tributários provenientes 

do Imposto Sobre a Propriedade Te rritorial Urbana . 

. . . I . .. 
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I - O adquirente do terreno , pelos créditos 

tributários relativos a fatos geradores ocorridos até a data do ti tulo 

transmissivo da propriedade, do domí nio úti l ou da posse , salvo quando 

conste da escritura pública prova de plena e geral q uitação , limitada • 

esta responsabilidade nos casos de arrematação em ha s ta públ i ca , ao mon 

tante do respectivo p r eço ; 

II - o remitente, pelos crédi tos tributár i os 

relativos do terreno r emi do; 

III- o espólio, pelos créditos tributáriosr~ 

s ul t ant e s de obrigações " de cujus" , até a data de abertura da sucessão . 

IV - o sucessor - qualquer t i tulo e o cônju

ge meeiro , pelos c réditos tributários resultantes de obrigações do " de 

cujus '', até a data da partilha o u da adjudicação, limitada esta respon

s abilidade ao montante do quinhão, do legado ou da meação; 

V - a pessoa j urídica de direi to pri vado que 

r esultar da fusão , transformação o u incorporaçã o de outra ou em outra, 

pelos créditos tributários resultantes de obrigações de pessoas jurídi

cas fundidas , transformadas ou incorporadas, até a data dos atos de fu 

são, transformaç ã o ou incorporação . 

SEÇÃO I X 

DA SUSPENSÃO, DA EXTINÇÃO E DA EXCLUSÃO DO 

CRtDITO TRIBUTÂRIO 

Ar tigo 48 - Suspendem a exigibilidade do crê 

dito do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Urbana : 

I - a moratória; 

II - o depósito, na repartição arrecadadora, 

do seu montante integral; 

I II - a tempestiva apresentação de recl~s 

ou recursos, na forma e nas hipótes es previstas nas leis reguladoras do 

processo administrativo tributário ; 

IV - a concessão de medida liminar em manda-

do de segurança; 

Artigo 49 - Extinguem o c rédito do Imposto 

Sobre a Propriedade Territorial Urbana: 

I - o pagamento; 

II - a c ompen saçao ; 

I II - a transação; 

IV - a r emissão; 

v - a prescr ição e a decadência; 
... I . .. 
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VI - a conversao de depósito em renda; 

VII - a consignação em pagamento , nos termos 

do disposto no § 29 , do artigo 164, do Código Tributário Na~ional . 

VIII - a deci são administrativa irreformável , / 

ass i m enten di&aa definitiva na órbita administrativa , que não pos sa ~s X 
ser objeto de ação anulatória; 

IX - a deci são judicial passada em jul gado. 

Artigo 50 - O direito da Fazenda Municipal 

constituir o crédi to do Imposto Sobre a Propr iedade Territorial Urbana 

exti ngue- se após cinco anos , contados : 

I - do primeiro dia do exercício seguinte a 

quele em q ue o l ançamento poderi a ter sido ~fetuado; 

II - da data em que se tornar definitiva a 

deci são que houver anu l a do , por v í cio f ormal, o lançamento anteriormen

te efetuado . 

Par ágrafo Onico - O direito a que se refere 

este artigo extingue- se definitivament e com o decurso do p r azo nele pr~ 

visto , contado da data em que tenha sido iniciada a constituição do cr~ 

dito tributário pela noti ficação , ao contribu inte ou ao responsável , de 

qualquer me dida preparatória indispensável ao lançamento. 

Artigo 51 - A ação para a cobrança do crédi 

to do Imposto Sobr e a Propriedade Terri torial Urbana prescr eve em cinco 

anos, contados da data de sua constituição definitiva . 

Parágrafo Onico - A p r e s crição se interrom-

pe : 

I - pela citação pessoal feita ao devedor; 

II - pelo protesto judicial ; 

III - por qualquer ato judicial que constitua 

em mora o devedor ; 

IV - por qualquer ato inequívoco, ainda que 

ext rajudicia l, q ue impor te em r econhecimento do déb ito pe lo devedor . 

Artigo 52 - Excluem o crédito do Imposto So 

bre a Propr iedade Terri t orial Ur bana : 

I - a isenção; 

II - a anistia . 

Artigo 53 - São isentos do pagamento do Im

posto Sobr e a Propriedade Terri torial Urbana, sob a condição de que cum 

pram as exigências da legi slação tributária do Muni c Ípio : 

... I . . . 
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I - os proprietários, titulares de domínio 

útil ou possuidores, a qualquer título , de terrenos cedidos gratuitame~ 

te ao uso de serviços pÚblicos federais, estaduais e municipais; 

II - os proprietários , titul ares de domínio 

útil ou possuidores , a qualquer título, de terrenos cedidos gratuitame~ 

te a sociedade ou institu ições sem f ins l ucrativos, que se destinem a 

congregar classes patronais ou trabalhadoras com o fito de realizar a u 

nião de associados, sua representação e defesa , a elevação de seu nível 

cultural ou físico, a assistência médico- hospitalar ou a recreação so

cial; 

III - as sociedade sem fins lucrativos, ainda 

que na condição de compromissar1as compradoras, com relação a terrenos 

que tenham por finalidade, exclusivamente, o exercício de atividades f! 

lantrópicas , culturais , classistas , recreativas , esportivas , religiosas 

ou de ensino; 

IV - os proprietários, titulares de domínio 

ú t il ou possuidores , a q u alquer títu lo , de terrenos declarados de utili 

dade pública para fins de desapropriação , a partir da data em que ocor

rer a i>missão provisória de posse ou da efetiva ocupação pelo poder ex 

propriante , até a sua incorporação deste; 

V - os propr ietários , titulares de domínio 

útil ou possuidores , a qualquer título, de 1 (um) único terreno de até 

300 m2 (trezentos metros quadrados) no Município , desde que sua renda a 

nual não ultrapasse a 60 (sessenta) valores da ref erência: 

a - considera-se renda anual aquela constan 

te da declaração do I mposto de Renda do ano base imediatamen te anterior 

ao do lançamento do Imposto Territorial Urbano . 

b - para efei to de comprovação de renda anu 

al sera exclusivamente admitida a notificação do imposto de renda. 

Artigo 54 - As isenções de que trata o arti 

go anterior serao solicitadas em requerimento instruído com as provas 

do cumprimento das e xigências necessárias para sua concessão, que deve 

ser apresentado até o último dia Úti l do mes de dezembro de cada exerci 

c i o, sob pena de perda do benefício fiscal no ano seguinte. 

Artigo 55 - A documentação apresentada com 

o primeiro pedido de isenção 9oderá servir aos demais exercícios , deve~ 

do o requerimento de renovação de isenção referir- se àq uela documenta

çao, apresentando as provas relativas ao novo período, até o último dia 

útil do mes de dezembro de cada exer cício, sob pena de perda do benefí

cio fiscal. 

Artigo 56 - Podem ser concedidas , por lei , 

.. . I . .. 
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isenções do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Urbana aos loteado 

res que se responsabi l izarem pela impl antação dos equipamentos urbanos 

básicos, de acordo com projetos aprovados pelo Executivo . 

Artigo 57 - Serão aplicadas, no que couber, 

aos pedidos de reconhecimento de imunidade as disposições sobre a isen

çao . 

Artigo 58 - A anistia abrange exclusivamen

te as infrações cometidas anteriormente a vigência da lei que a concede. 

Parágrafo unico - Não se aplica a anistia I 

aos qualificados em leis como crimes ou contravenções e aos que, mesmo 

sem essa qualificação, sejam praticados com dolo, fraude ou simulação~ 

lo contribuinte ou por terceiro em benefício daquele. 

Artigo 59 - A moratória , a compensação , a 

transação, a remissão , a isenção e a anistia só podem ser estabelecidas 

por lei. 

SEÇÃO X 

DA RECLAMAÇÃO E DO RECURSO 

Artigo 60 - O contribuinte ou responsável 

poderá reclamar contra o lançamento do Imposto Sobre a Propriedade Ter

ritorial Urbana , dentro do prazo de 20 (vinte) dias contínuos , cont ados 

da data da entrega do aviso de lançamento . 

Artigo 61 - O prazo para apresentação de re 

curso à Junta Municipal de Recursos é de 15 (quinze) dias contínuos , co~ 

tados da data da publi cação da decisão, em resumo, ou da data de sua in 

timação ao contribuinte ou responsável. 

Artigo 62 - A reclamação tem efei to suspen

sivo da exigibilidade do crédito do Imposto Sobre a Propriedade Territo 

rial Urbana e serão julgados no prazo de 30 (trint a) dias ocorridos,cog 

tados da data de sua apresentação. 

Artigo 63 - A interposição de medidas judi

ciais, por parte do contribuinte não tem efeito suspensivo da exigibil~ 

dade do crédito do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Urbana salvo 

se o contr ibuinte ou responsável fizer o depósito prévio do montante in 

tegral do Imposto, na forma prevista no inciso II, do artigo 48. 

Parágrafo Onico - Se a Fazenda Municipalnão 

for citada para responder aos termos da medida judicial proposta pelo 

contribuinte no prazo de 30 (trinta) dias úteis, contados da data do de 

pósito a que se refere este artigo, a importância depositada será con

vert i da e m renda , extinguindo-se , em consequência , o crédito tributário . 

. . . I . . . 
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CAPITULO II 

DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL 

SEÇÃO I 

DO FATO GERADOR E DO CONTRIBUINTE 

Artigo 64 - O Imposto Sobre a Propri·edade 

Predial tem como fato gerador a propriedade , o domínio útil ou a posse 

de imóvel construído localizado na zona urbana do Município, observanàf· 

se o disposto nos artigos 66 e 67 deste Código. 

Parágrafo Primeiro - Para os efei t os do Im

posto Sobre a Propriedade Predial , considera-se imóvel construído o ter 

reno com as respectivas construções permanentes, que sirvam para habit~ 

çao, uso, recreio ou para o exercício de quaisquer atividades , lucrati

vas ou nao , seja qual f or sua forma , ou destino aparente ou declarado , 

ressalvadas as construções a que se refere o artigo 10, incisos I a IV , 

deste Código. 

Parágrafo Segundo - Considera-se ocorrido o 

fato gerador para todos os efeitos legais , em 19 de janeiro de cada ano . 

Artigo 65 - O contribuinte do Imposto Sobre 

a Propriedade Predial é o proprietário , o ti tular do domí nio útil ou po~ 

s uidor, a qualquer título de imóvel construído. 

Artigo 66 - O Imposto Sobre a Propriedade ' 

Predial nao é devido pelos proprietários , titulares de domínio útil ou 

possuidores , a qualquer título , de imóvel construído que , mesmo locali

zado na zona urbana , seja utili zado, comprovadamente , em exploração ex

trativa vegetal , agrícola , pecuária ou agroindustrial . 

Artigo 67 - O Imposto Sobre a Propriedade 

Predial também é devido pelos proprietários, titulares de domí nio útil 

ou possuidores, a qua l quer tí t ulo, de imóvel construído que , mesmo l oca 

lizado fora da zona u rbana , seja utilizado como sítio de recreio, e no 

qual a eventual produção não se destine a comercialização . 

Parágrafo Onico - O imóvel situado na zona 

rural, pertencente a pessoas físicas ou juríd icas, será caracterizado~ 

mo sítio de r ecrei o q uando : 

I - sua produção nao s ej a comercializada; 

II - sua área não seja superior à área do mó 

dulo , nos termos de legislaç ão agrária aplicável, para e xploração nao 

definida da zona típica em que estiver localizado; 

I II - tenha edificação e seu uso seja 

cido para a destinação de que trata este artigo . 

. . . I . .. 
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Artigo 68 - Para os efeitos do Imposto So

bre a Propriedade Predial consideram-se zonas urbanas as definidas nos 

artigos 89 e 99 deste Código. 

SEÇÃO II 

DA BASE DE CÂLCULO E DA AL!QUOTA 

Artigo 69 - A base de cálculo do Imposto SQ 

bre a Propriedade Predial e o valor venal do imóvel construído, cuja ~ 

puração se faz considerando- se a área total do terreno e as construções 

nele existentes. 

Artigo 70 - A alíquota do Imposto Sobre a 

Propriedade Predial Urbana é aquela constante da tabela 2 anexa a pre 

sente lei , da qual fica fazendo parte integrante. 

Artigo 71 - A alíquota do Imposto Sobre a 

Propriedade Predial Urbana poderá ser elevada, por l ei, para os contri 

buintes que nao cumprirem as exigências legais da política urbanística ' 

do Município. 

Artigo 72 - O valor venal do imóvel, englo

bando o terreno e as construções nele existentes, será apurado , anualme~ 

te , levando- se em consideração, para terreno, o disposto no artigo 15 e 

seus parágrafos , deste Código. 

Parágrafo Primeiro - O valor venal das cons 

truções será obtido multiplicando-se a área construída pelo valor unitá 

rio médio correspondent e ao tipo de construção . 

Parágrafo Segundo - Para a determinação do 

valor unitário médio, mencionado no parágrafo ante rior as construções 

serao classificadas em categorias com características especí ficas. 

Parágrafo Te rceiro - Os valores unjtários 

médios serao estabelecidos por decreto do Executivo, anualmente, conten 

do obrigatoriamente a fixação e a regulamentação do processo de apura

ção do valor venal do imóvel construído . 

Parágrafo Quarto - Para a apuraçao do valor 

venal do terreno e das construções ou edi fi cações nele existentes, nao 

serao considerados os bens móveis mantidos no imóvel , em caráter perma

nente ou temporário, para efeito de sua utilização, exploração, embele

zamento ou comodidade . 

Parágrafo Quinto - O valor venal dos imSveis 

construídos deve ser atualizado anualmente, por decreto do Executivo,a~ 

tes do lançamento do Imposto Sobr e a Propriedade Predial. 

SEÇÃO III 

DO AC~SCIMO 

... I . .. 
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Artigo 73 - O Imposto Sobre a Propriedade 

Predial Urbana sera acrescido de 50% (cinquenta por cento) quando tra

tar-se de prédio construído sem a prévia aprovação da Prefeitura , ou em 

desacordo com o projeto aprovado . 

SEÇÃO IV 

DAS REDUÇÕES 

Artigo 74 - Aplica-se aos contribuintes do 

Imposto Sobre a Prorriedade Predial o disposto no artigo 17 deste Códi

go. 

Artigo 75 - O Imposto Sobre a Prop rie dade 

Predial Urbana sera reduzido em 50% (cinquenta por cento) quando a sua 

incidência recair sobre prédios edificados em loteamentos sob regime de 

condomínio com a respectiva convençao devidamente registrada. 

Parágrafo Onico - O benefício de que trata 

este artigo sera concedido somente as edificações existentes em lotea

mento sob regime de condomínio que possuam além das obras de que trata 

o parágrafo Único do artigo 20, os necessários serviços de limpeza e oon 

servaçao e outros de interesse comum aos condôminos , previstos na res

prectiva Convenção. 

SEÇÃO V 

DA INSCRIÇÃO 

Artigo 76 - A inscrição no Cadastro Fiscal 

Imobiliário é obrigatória, devendo ser requerida, separadamente,para ca 

da imóvel construído de que o contribuinte seja proprietário,titular de 

domínio Útil ou possuidor, a qualquer título, mesmo nos casos de imuni

dade constitucional ou isenção fiscal . 

Artigo 77 - Para o requerimento de inscri

çao de imóvel construído, aplicam- se as disposições do artigo 22, inci

sos I a IX, deste CÓdigo, com o acréscimo das seguintes informações : 

I - dimensões e área construí da do imóvel; 

II - área de cada pavimento; 

III - número de pavimentos; 

IV - data de consclusão da construção; 

V - número e natureza dos cômodos. 

Artigo 78 - O contribuinte é obrigado a re

querer a inscrição dentro do prazo de 60 (sessent a) dias, contados da: 

I - convocaçao eventualmente feita pela Pre 

feitura; 

II - conclusão ou ocupaçao da construção; 

.. . I . . . 
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III - aquisição ou promessa de compra de imó-

vel construído; 

IV - aqui sição ou promessa de compra de par

te de imóvel constr uído, desmembrada ou ideal; 

V - posse de imóvel construído exercida a 

qualquer título. 

Artigo 79 - Até 30 (trinta)dias contados da 

data do ato ou dos fatos, devem ser comunicados à Prefeitura: 

I - pe l o adquirente , a transcrição, no Re

gistro de Imóveis , de título aquisitivo da propriedade ou do domínio ú

til de qualquer imóvel construído s ituado na zona urbana do Município , 

que não se destine a utilização prevista no artigo 79 deste Código, ou 

de qualquer imóvel construído situado na zona rural , destinado a utili

zaçao efetiva como s ítio de recreio, observado o disposto no parãgrafo 

único do artigo 67 des t e Códi go. 

I I - pelo promitente vendedor , ou pe l o cede~ 

te, a celebração, respectivamente , de contrato de compromisso de compr a 

e venda, ou de contrato de sua cessão; 

III - pelo proprietãrio , pelo titular de domí 

nio útil ou pelo possuidor , a qualquer titulo, os fatos relacionados Qaj 

o imóvel que possam influir sobre o lançamento do Imposto Sobre a Pro

priedade Predial inclusive as r eformas, ampliações ou modificações de 

uso. 

Artigo 80 - Apl ica-se aos contribuintes do 

Imposto Sobre a Propriedade Predial o disposto no artigo 28 e seu pari

grafo único , deste Código . 

SEÇÃO VI 

DO LANÇAMENTO 

Artigo 81 - O I mposto Sobre a Propriedade 

Predial é lançado anual mente , observando-se o estado do i móvel em 19 de 

janeiro do ano a que corresponder o l ançamento . 

Parágrafo Primeiro - Tratando- se de cons t ru 

çoes concluídas , durante o exercício, o Imposto Sobre a Propriedade Pr~ 

dial sera lançado a partir do ano seguinte àquele em que seja expedido 

o "habite-se" , o Auto de Vistoria , ou em que as construções sejam par

cial ou totalmente ocupadas . 

Parãgrafo Segundo - Tratando- se de constru

çoes demolidas , durante o exercício , o Imposto Sobre a Propriedade Pre

dial será devido até o fina l do exer c í cio , passando a ser devi do o I m

posto Sobre a Propriedade Territorial Urbana a partir do exercí cio se

guinte . 

Artigo 82 - Aplicam-se ao lançamento do Im-

. . . I . .. 
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posto Sobre a Propriedade Predial, todas as disposições constantes dos 

artigos 30 e seus parágrafos, 31 e seu parágrafo, 32 e 3 3 e seus parágra

fos, 34, 35 e 36 e seus parágrafos, 37, 38 e 39 deste CÓdigo. 

SEÇÃO VII 

DA ARRECADAÇÃO 

Artigo 83 - O pagamento do Imposto Sobre a 

Propriedade Predial sera feito em 4 (quatro ) prestações iguais, nos ven 

cimentos e locais i ndicados nos avisos de lançamento, observando- se, en 

tre o pagamento de uma e de outra prestação , o intervalo mínimo de 30 

(trinta) dias. 

Artigo 84 - O pagamento do Imposto Sobre a 

Propriedade Predial nao implica em reconhecimento pela Prefeitura , para 

quaisquer fins da . legitimidade da propriedade, do domínio útil ou dapo~ 

se do imóvel. 

SEÇÃO VIII 

DAS PENALIDADES 

Artigo 85 - Aplicam-se aos contribuintes do 

Imposto Sobre a Propriedade Predial as disposiçõe s dos artigos , 43, 44, 

45 e 46 deste Código , observado o disposto nos artigos 78 e 79. 

Parágrafo Onico - A multa de que trata o ar 

tigo 46 deste CÓdigo será, igualment e , aplicada ao responsável por cons 

trução de conjunto habitacional que deixar de fornecer , no mes de junho 

de cada ano, a relação dos imóve is alienados a q ualquer título , no ano 

anterior. 

SEÇÃO IX 

DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA 

Artigo 86 - Aplicam-se , para definir res

ponsabilidade tributária no caso do Imposto Sobre a Propriedade Predial 

as normas do artigo 47, deste Código . 

SEÇÃO X 

DA SUSPENSÃO , DA EXTINÇÃO E DA EXCLUSÃO DO 

CR~DITO TRIBUTÁRIO 

Artigo 87 - Aplicam-se ao Imposto Sobre a 

Propriedade Predial as disposições dos artigos 48 a 52 e 54 a 59, deste 

Código. 

Artigo 88 - São isentos do pagamento do Im

posto Sobre a Propriedade Predial , sob a condição de que cumpram as exi 

gências legais da legislação tributária do Município : 

I - os proprietários, titulares de domínio 

... I. . . . .. I . .. 
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útil ou possuidores, a qualquer título, de imóveis cedidos gratuitamen

te a o uso de serviços públicos federais, estaduais e municipais; 

II - os proprietários, titulares de domínio 

útil ou possuidores, a qualquer título, de imóveis cedidos gratuitamen

te a sociedades ou instituições sem fins lucrativos, que se destine, a 

congregar classes patronais ou trabalhadoras com o fito de realizar a u 

nião dos associados, sua representação e defesa, a elevação de seu nível 

cultural ou físico, a assistência médico- hospitalar ou a recreação so

cial; 

III - as sociedades civis sem fins lucrativos , 

ainda que na condição de compromissárias compradoras, com relação aos i 

móveis que tenham por f inalidade, exclusivamente , o exercício de ativi

dades filantrópicas , culturais classistas, recreativas , esportivas, re

ligiosas ou de ensino. 

IV - os proprietár ios, titulares de domínio 

útil ou possuidores a qualquer título de imóveis declarados de utilida

de pública para fins de desapropriação a partir da data em que ocorrer 

a imissão provisória de posse ou da efetiva ocupação pelo poder expro

priante até a sua incorporação ao patrimônio deste; 

V - os ex- combatentes da Força Expedicioná

ria Brasileira, bem corno os participantes da Revolução Constitucionalis 

ta de 1932 , ainda que na condição de cornpromissários-cornpradores,corn r~ 

lação ao imóvel que utilizem como residência própria, assim corno as viú 

vas, enquanto perdurar a vi uvez, desde que não possuam outro imóvel no 

Município; 

VI - as cooperativas de consumo ou mistas 

referentes à seçao de consumo , que tenham sede no Município, ainda que 

na condição de compromissárias-compradoras, com rel ação aos imóveis uti 

lizados exclusivamente nos termos de seus estatutos. 

SEÇÃO XI 

DA RECLAMAÇÃO E DO RECURSO 

Artigo 89 - O contribui nte ou responsável 

poderá apresentar a reclamação e o recurso previstos nos artigos 60 e 61 

deste Código , observando-se o disposto no artigo 62 . 

Parágrafo único - Aplica-se ao Imposto So

bre a Propriedade Predial o disposto no artigo 63 e seu parágrafo único 

deste Código. • 

CAPÍTULO III 

DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATU

REZA 

SEÇÃO I 

. .. I . .. 
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DO FATO GERADOR E DO CONTRIBUINTE 

Artigo 90 - O Imposto Sobre Serviços de Qual

quer Natureza tem como fato gerador a prestação, por empresa ou profis

sional autônomo com ou sem estabelecimento fixo, de serviço especifica

do na seguinte Lista de Serviços: 

1 - Médicos, dentistas e veterinários . 

2 - Enfermeiros, protéticos (prótese dentá

ria), obstetras , ortópticos, fonoaudiólogos, psicólogos . 

3 - Laboratórios de análises clínicas e ele 

tricidade médica. 

4 - Hospitais, sanatórios , ambulatórios~ro~ 

to-socorros, bancos de sangue , casas de saúde, casas de recuperação ou 

repouso sob orientação médica. 

terária . 

técnicos em contabilidade. 

5 - Advogados ou provisionados . 

6 - Agentes da propriedade industrial. 

7 - Agentes da propriedade artística ou li-

8 - Peritos e avaliadores. 

9 - Tradutores e intérpretes. 

10- Despachantes. 

11- Economistas. 

12- Contadores, audi tores , guarda- livros e 

13- Organização, programaçao , planejamento, 

assessoria , processamento de dados, consult oria técnica , financeira ou ' 

administrativa (exceto os serviços de assistência técnica prestados a 

terceiros e concernentes a ramo de indústria ou comércio pelo prestador 

de serviços) . 

14- Datilografia, estenografia, secretaria 

e expediente . 

15- Administração de bens ou negócios,incl~ 

sive consórcios ou fundos mútuos para aquisição de bens ( nao abrangi

dos os serviços executados por instituições financeiras) . 

16- Recrutamento, colocação ou fornecimento 

de mão- de- obra , inclusive por empregados do prestador de serviços oupor 

trabalhadores avulsos por ele contratados. 

nicos. 

17- Engenheiros, arquitetos , urbanistas . 

18- Projetitas, calculistas, desenhistastéc 

19- Execução por administração , empreitada 

ou subempreitada de construção civil, de obras hidráulicas e outras o

bras semelhantes inclusive serviços auxiliares ou complementares (exce

to o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de serviços, 

... I . .. 
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fora do local da prestação de serviços, que ficam sujeitas a ICM) . 

20- Demolição ; conservação e reparação de 

edifícios (inclusive e l evadores neles instalados), estradas , pontes e 

congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pe l o prest~ 

dor de serviços , fora do local da prestação de serviços , que ficam su

je i t as ao ICM) . 

21- Limpeza de imóveis . 

22- Raspagem e lustr ação de assoalhos. 

23- Desinfecção e higienização. 

24- Lustraçã o de bens móveis (quando o ser

viço for prestado a usuário final do objeto lustrado) . 

2 5- Barbeiros, cabelereiros , manicures, pe

dicures, tratamento de pele e outros serviços de salões de beleza . 

26- Banhos, duchas, massagens, ginástica e 

congeneres. 

27- Transporte e comunicações, de natureza 

estritamente municipal. 

28- Diversões públicas: 

a - teatros , cinemas, ci r cos , auditórios , 

parque de diversões, taxi-dancings e congêneres; 

b - exposições com cobrança de ingres -

sos; 

c - boliches, bilhar es e outros j ogos 

permitidos ; 

d - bai les , shows , f estivais , recitais 

e congeneres; 
e - competições esportivas ou de destr~ 

za física ou inte l ectual com o u s em participação do espectador, inclus~ 

ve as realizadas em auditórios de estações de rádio ou de televisão; 

f - execução de música individualmente 

ou por conjunto; 
g - fornecimento de música mediante trans 

missão , por qualquer processo. 

29 - Organização de f estas : b u ffet (exceto o 

fornecimento de a liment os e bebidas que ficam sujeitos ao ICM). 

30- Agências d e turismo , passeios e excur-

soes, guias de turismo . 
31- Intermediação, inclusive corretagem , de 

bens móveis e imóveis , exceto os serviços mencionados nos itens 58 e 59 . 

32- Agencionamento e representação de qual 

quer natureza, nao incluídos no item anterior e nos itens 58 e 59 , des

te Código. 
33- Análises técnicas. 

34 - Organização de feiras, amostras , congre~ 

sos e congeneres . 

35 - Propaganda e publicidade, inclusive pl~ 

.. . I . .. . .. I . . . 
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nejamento de campanhas ou sistemas de publicidade; elaboração de dese

nhos, textos e demais materiais publicitários; divulgação de textos, d~ 

senhas e outros mat eriais de publicidade por qualquer meio. 

36- Armazéns gerais , armazéns frigoríficos 

e silos; carga , descarga, arrumação e guarda de bens , inclusive guarda 

móveis e serviços corre latos . 

37- Depósi tos de qualquer natureza ( exceto 

depósitos feitos em bancos ou outras instituições f inanceiras) . 

38- Guarda de estacionamento de veículos . 

39- Hospedagem em hotéis, pensoes e congen~ 

res (o valor da alimentação , quando incluído no preço da diária ou men

salidade , fica sujeito ao imposto sobre serviços). 

40- Lubrificação , limpeza e revisão de ma

quinas, aparelhos e equipamentos (quando a revisão implicar em cons erto 

ou substituição de peças, aplica- se o disposto no item 41). 

41- Conserto e restauração de quaisquer ob

jetos (exclus i ve , em qualquer caso , o fornecimento de peças e partes de 

máquinas e aparelhos , cujo valor fica sujeito ao imposto de c i rculação 

de mercadorias. 

42- Recondi cion amento de motores (o valor 

das peças fornecidas pelo prestador de ser viços fica sujeito ao imposto 

de circulação de mercadorias). 

43- Pintura (exceto os serviços relaciona

dos com i móveis) de ob jetos n ao destinados à comercialização ou indus

trialização . 

44- Ensino de qualquer grau ou natureza. 

45- Alfaiates , modistas , costureiros, pres -

tados ao usuário fin a l, quando o mater ial , salvo o de avi amento, 

fornecido pelo usuário. 

46- Tintur aria e lavanderia. 

seja 

47- Benef iciamento, lavagem, secagem, tingi 

menta,, galvanoplas tia , acondicionamen to e operações simi lares , de obj~ 

tos não destinados à comercialização ou industria l i zação . 

48- Instalação e montagem de aparelhos, má

quinas e equipamentos, prestados ao usuário finaldo serviço, exclusiva 

mente com material por ele fornecido (excetua-se a prestação de serv i

ços ao Poder Público , a autarquias , a empresas c oncessionárias de prod~ 

ção de energia elétrica). 

49 - Colocação de tapetes e cortinas com ma

terial fornecido pelo usuário final do serviço . 

50- Estúdios fotográficos e cinematográficos, 

inc l usive revelação , ampliação , cópia e reprodução; estúdios de grava

ção de video- tape para televisão; es túdios fonográficos e de gravaçao 

de sons ou ruídos inclusive dublagem e mixagem sonora . 

. . . I . .. 
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51- CÓpia de documentos e outros papéis, 

plantas e desenhos, por qualquer processo não incluído no item anterior. 

52- Locação de bens móveis . 

53- Composição gráfica, clicheria , zincogr~ 

fia, litografia e fotolitografia . 

54- Guarda , tratamento e amestramento de a -

nimais. 

55 - Florestamento e reflorestamento. 

56- Paisagismo e decoração (exceto o mate

rial fornecido para execução , que fica sujeito ao ICM). 

57- Recauchutagem ou regeneração de pneuma-

ticos . 

58- Agenciamento , corretagem ou intermedia-

çao de câmbio e de seguros . 

59 - Agenciamento , corretagem ou intermedia

çao de títulos quaisquer(exceto de serviços executados por instituições 

financeiras, sociedades distribuidoras de títulos e valores e socieda

des de corretores , regularmente autorizadas a funcionar. 

rais . 

e de video- tapes . 

teria. 

60- Encadernação de livros e revistas. 

61- Aerofotogrametria. 

62- Cobranças , inclusive de direitos auto-

63- Distribuição de filmes cinematográficos 

64 - Distribuição e venda de bilhetes de lo-

65- Empresas funerárias . 

66- Taxidermistas. 

Artigo 91 - Os serviços incluídos na Lista 

ficam sujeitos apenas ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, 

ainda que a sua prestação envolva fornecimento de mercadorias, salvonos 

casos dos itens 29, 40 , 41 , 42 e 56 da Lista de Serviços. 

Artigo 92 - Contribuinte do Imposto Sobre 

Serviços de Qualquer Natureza é o prestador de serviços especificadosna 

Lista de Serviços do artigo 90. 

Parágrafo Onico - Considera- se prestador 

de serviços o profissional autônomo ou empresa que exercer , em caráter 

permanente ou eventual , quaiquer das atividades constantes da Lista. 

Artigo 93 - Para os efeitos deste imposto 

entende- se : 

I - Por empresa: 

a - toda e qualquer pessoa 
juríd~~~ 

... I . . . 
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clusive a sociedade civil ou de fato, que exercer atividades econômicas 

de prestação de serviços; 

b - a f i rma individual da mesma nature-

za. 

II - Por profissional autônomo : 

a - o profissional liberal, assim consi 

derado todo aquele que realiza trabalho ou ocupação intelectual (cienti 

fica, técnica ou artística) de nível universitário ou a este equiparado 

com o objetivo de lucro ou rernuneraçao; 

b - os demais profissionais que,nao sen 

do portadores de diploma de curso universitário ou a este equiparado,d~ 

senvolvam atividade de forma autônoma. 

Artigo 94 - Não sao contribuintes os que 

prestam serviços em relação de emprego, os trabalhadores avulsos , os di 

retores e membros de conselhos consultivo ou fiscal de sociedades . 

Artigo 95 - No caso de empresas que reali 

zam prestação de serviços em mais de um Mu nicípio, considera-se localda 

operaçao para efeito de ocorrência do fato gerador do imposto: 

I - O local do estabelecimento prestador de 

serviço ou, na falta de estabelecimento , o local do domicílio do prest~ 

dor; 

II - no caso de construção civil , o local on 

de se efetuar a prestação. 

Artigo 96 - Caracterizam-se corno estabelec~ 

rnentos autônomos , para efeito de lançamento e cobrança de imposto: 

I - os que, embora no mesmo local, aindaque 

idêntico o ramo de atividade, pertençam a diferentes pessoas físicas ou 

jurídicas; 

II - os que, embora pertencentes à mesma pe~ 

soa física ou jurídica, tenham funcionamento em locais diversos; 

Parágrafo Primeiro - Não se compreendem co

rno locais diversos , dois ou mais prédios contíguos e que se comuniquem 

internamente , nem os vários pavimentos de um mesmo edifício. 

Parágrafo Segundo - Cada estabelecimento do 

mesmo contribuinte é considerado autônomo , para efeito de manutenção de 

livros e documentos fiscais e para recolhimento de imposto relati vo às 

atividades nele desenvolvidas, respondendo a empresa pelos débitos,acré~ 

cimos e penalidades referentes ? qualquer deles. 

Artigo 97 - A obrigação tributária e os de

veres do contribuinte devem ser cumpridos independentemente de : 

.. . I . .. 
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I - exi s tência de estabeleci mento fixo; 

II - obtenção de lucro com a prestação de ser 

viço; 

III - cumprime ntos de quaisquer das exigências 

legais para exercício da atividade ou da profissão; 

IV - pagamento do preço do serviço no mesmo 

mes ou exercício . 

SEÇÃO II 

DA BASE DE CÂLCULO E DA AL!QUOTA 

Artigo 98 - A base de cálculo do I mposto S~ 

bre Serviços de Qualquer Natureza é o preço do serviço, no qual se apl~ 

cam mensalmente , as alíquotas constantes da tabela n9 03, anexa a esta 

lei. 

Artigo 99 - Os prestadores de serviços esp~ 

cificados na tabela n9 04, anexa a esta lei, pagarão o Imposto Sobre Ser 

viços de Qualquer Natureza, anualmente, calculado com base no valor de 

referência , sobre o qual se aplicam as al íquotas constantes da referida 

tabela. 

Artigo 100 - Os prestadores de ser viços es

pecificados na tabela n9 05, anexa a esta lei, que se constituírem em~ 

ciedades de prestação de serviços , pagarao o Imposto Sobre Serviços de 

Qualquer Natureza , anualmente, na forma do artigo 99 , calculado em rela 

ção a cada profis sional, sócio , empregado ou não , que preste serviço em 

nome da sociedade embora assumindo responsabilidade pessoal , nos termos 

da lei aplicável. 

Parágrafo Onico - Os despachantes, barbei

ros, manicures , pedicures , instituas de beleza , motoristas profissio

nais autônomos , alfaiates , modistas , costureiros , tapeceiros e decorado 

res, constantes da Lista de Serviços de que trata o artigo 90 deste Có

digo, pagarão o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, anualmente 

calculado com base no valor de referência , sobre o qual se aplicam as a 

liquotas constantes da tabela n9 6, anexa a esta lei . 

Artigo 101 - Ficam incorporadas ao presente 

Código para que dele passem a fazer parte integrante, as tabelas de que 

tratam os artigos 98 , 99, 100 e seu parágrafo único. 

Artigo 102 - Considera - se preço do serviço 

o valor da receita bruta mensal auferida pelo contribuinte , sem dedução 

de qualquer parcela , mesmo a referente a frete carreto ou imposto . 

Parágrafo Primeiro - Na prestação de servi 

ços a que se referem os itens 19 e 20 da Lista de Serviços, o Impost 

... I . .. 
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Sobre Serviços de Qualquer Natureza sera calculado sobre o preço deduzi 

do das parcelas correspondentes: 

I - ao valor dos materiais fornecidos pelo 

prestador dos serviços, quando produzidos fora do local da prestaçãodos 

serviços; 

II - ao valor das subempreitadas já atingi 

das pelo Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza. 

Parágrafo Segundo - Nos casos dos itens 29, 

40, 41, 42 e 56 da Lista de Serviços, o Imposto Sobre Serviços de Qual

quer Natureza será calculado excluindo-se a parcela que tenha servido ' 

de base de cálcul o para o Imposto Sobre Circulação de Mercadorias, devi 

do como exceçao ao disposto no artigo 91 deste Código. 

SEÇÃO III 

DA INSCRIÇÃO 

Artigo 103 - O contribuinte deve requerer 

sua inscrição no Cadastro Fiscal de Prestadores de Serviço antes do inf 

cio de suas atividades, fornecendo à Prefeitura os elementos e informa-

çoes necessários para a correta fiscalização do tributo, nos 

rios oficiais próprios. 

formulá-

Parágrafo Onico - Para cada local de prest~ 

çao de serviços o contribuinte deve fazer inscrições distintas. 

Artigo 104 - As pessoas sujeitas ao tributo 

de conformidade com os ítens 19 e 20 do artigo 90, deverão proceder a 

inscrição por obra a ser administrada, empreitada ou subempreitada. 

Artigo 105 - A inscrição de ofício far- se-á 

pela repartição competente, com os dados constantes do auto de infração, 

obedecidas as demais disposições legais. 

Artigo 106 - A inscrição s erá feita pelore~ 

ponsável ou seu representante legal, que preencherá e entregará na re

partição competente, ficha própria para cada estabelecimento fixo,ou p~ 

ra o local em que normalmente desenvol va atividade de prestação de ser

v iços. 

Artigo 10 7 - A ficha de inscrição deveráoon 

ter: 

I - o nome, a razao social, ou a denomina

çao sob cuja responsabilidade deva funcionar o es tabelecimento ou ser e 

xercido o ato de prestação de serviços; 

II - a localização do estabelecimento, seja 

na zona urbana ou rural, compreendendo a numeração do p rédio, do paviiTE!!. 

to e da sala ou outro tipo de dependência ou sede; 

... I . .. 
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III - espécies principal e acessória da ativi 

dade; 

IV - outros dados previstos em regulamento . 

Parágrafo Onico - A entrega da ficha, quan

to aos estabelecimentos novos, deverá ser feita antes da abertura ou i 

nício dos negócios. 

Artigo 108 - A inscrição deverá ser perma

nentemente atualizada, ficando o responsável obrigado a comunicar à re

partição competente , dentro de 30 (trinta) dias, a contar da data em 

que ocorrerem as alterações verificadas em qualquer das características 

mencionadas no artigo precedente. 

Parágrafo Onico - No caso de venda ou trans 

ferência de estabelecimento, sem a observància do disposto neste arti

go, o adquirente ou sucessor será responsável pe l os débitos e multas do 

contribuinte inscrito . 

Artigo 109 - O contribuinte deve comunicar 

à Prefeitura dentro do prazo de 30 (trinta) dias contínuos, contados da 

data de sua ocorrência a cessação de atividades , a fim de obter baixa 

de sua i nscrição a qual será concedida após a ve rificação da procedência 

da comunicação , sem prejuízo da cobrança de tributos devidos ao Municí

pio. 

Artigo 110 - Os contribuintes a que se ref~ 

rem os artigos 99, 100 e seu parágrafo único , também deverão, até 30 de 

j aneiro de cada ano , atualizar os dados de sua inscrição quanto ao núme 

ro de profissionais que participam da prestação de serviços , ou quanto 

a sua situação de prestadores autônomos de serviços . 

Artigo lll - A Prefei t ura exigirá, dos con

tribuintes, a emissão de Nota Fiscal de Serviços e a utilização de li

vros , formulários ou outros documentos necessários ao registro, contro

le e fiscalização dos serviços ou atividades tributáveis . 

Parágrafo Onico - Ficam desobrigados das e 

xigências que forem feitas com base neste artigo os contribuintes a que 

se referem os artigos 99 , 100 e seu parágrafo único. 

Artigo 112 - A inscrição nao faz presumir a 

aceitação, pela Prefeitura , dos dados e informações apresentados pelo ' 

contribuinte , os quais podem ser verificados para fins de lançamento. 

Artigo 113 - Para os efeitos deste capítulo, 

considerar-se- á estabelecimento o local, fixo ou não, de exercício de a 

tividade de prestação de serviços, ainda que no interior de residéncia . 

SEÇÃO IV 

... I . . . 
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DO LANÇAMENTO 

Artigo 114 - O Imposto Sobre Serviços de 

Qualquer Natureza deve ser calculado pelo próprio contribuinte, mensal

mente, nos casos do artigo 98. 

Parágrafo Onico - Nos casos de diversões p~ 

blicas previ stos no ítem 28 da Lista de Serviços do artigo 90 deste Có

digo, se o prestador do serviço não tiver estabelecimento fixo permane~ 

te no Município , o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza deve ser 

calculado antecipadamente por ocasião da averbação dos ingressos . 

Artigo 115 - O Imposto Sobre Serviços de 

Qualquer Nautureza sera calculado pela Fazenda Municipal , anualmente,nos 

casos dos artigos 99, 100 e seu parágrafo único, deste Código. 

Parágrafo Onico - O aviso de lançamento se

rá entregue no estabelecimento do contribuinte ou, na fal t a de estabele 

cimento, no seu domicílio. 

Artigo 116 - Nas hipóteses de falta de pre

ço do serviço ou de nao ser desde logo conh ecido, será adotado o vigen

te no mercado de trabalho local, sem prejuízo da exigibilidade do impo~ 

to sobre qualquer diferença de preço posteriormente apurada. 

Parágrafo Onico - Inexistindo preço corren

te no mercado de trabalho local, será ele fixado pela repartição fiscal 

mediante : 

I - estimativa , levados em conta os elemen

tos já conhecidos o u apurados; 

II - aplicação do preço indireto, obtido em 

função do proveiro, utilização ou colocação do objeto da prestação do 

serviço. 

Artigo 117 -No caso de declaração de pre

ços notoriamente inferiores aos vigentes no mercado de t rabalho local , a 

Autoridade Fazendária, sem prejuízo das cominações ou penalidades cabí 

veis, deverá : 

I - apurá-os, diante dos dados ou elementos 

em poder do sujeito passivo; 

II - arbitrá- los , quando impossível a sua a-

puraçao. 

Artigo 118 - Será arbitrado o preço do ser

viço mediante processo regular, nos seguintes casos : 

I - quando se apurar fraude, sonegaçao ou o 

missão, ou se o contribuinte embaraçar o exame de livros ou documentos 

necessários ao lançamento e à fi scalização do tributo , ou se nãoestiver 

... / ... 
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II - quando o contribuinte nao apresentar sua 

guia de recolhimento e nao efetuar o pagamento do Imposto Sobre Serviços 

de Qualquer Natureza no prazo legal; 

III - quando o contribuinte não possuir livros 

documentos, talonários de notas fiscais e formulários a que se refere o 

artigo 101, inclusive por motivo de perda ou extravio; 

IV - quando o resultado obtido pelo contri 

buinte for economicamente inexpressivo, quando for difícil a apuraçãodo 

preço ou quando a prestação do serviço tenha caráter transitório ou ins 

tável. 

Parágrafo Primeiro - Para o arbitramento de 

preço do serviço serao considerados, entre os outros elementos ou indí

cios os lançamentos de estabelecimentos semelhantes , a natureza do ser

viço prestado , o valor das instal ações e equipamentos do contribuinte , 

sua localização, a retirada de numerários a qualquer título pelossócios , 

o número de empregados e seus sal ários. 

Parágrafo Segundo - Nos casos previstos ne~ 

te art;i_go, a base de cálculo será arbi trada mensalmente, em valor não in 

ferior aos das seguintes parcelas: 

a - valor das matérias primas , combustíveis 

e outros materiais consumidos ou aplicados durante o mes; 

b - total dos salários pagos durante o mes; 

c - total da remuneração dos diretores e 

proprietários , sócios ou gerentes durante o mes; 

d - aluguel mensal do imóvel e das máquinas 

ou equipamentos, ou quando próprios, 10% (dez por cento) do valor des

ses be ns utilizados pela empresa ou pelo profissional autônomo; 

e - total das despesas com fornecimento de 

agua, energia elétrica , telefone e demais encargos mensais obrigatórios 

do contribuinte. 

Artigo 119 - O lançamento sera efetuado por 

homologação quando se tratar de imposto calculado com base na receita ' 

bruta, e de ofício, para aqueles que estiverem sujeitos ao imposto cal

culado com base no valor de referência. 

Artigo 120 - Far-se-á também , lançamento de 

ofício , sem prejuízo de qualquer comunicação cabível , nos seguintes ca

sos : 

I - quando o documento de arrecadação nao 

for apresentado no prazo disciplinado neste CÓdigo; 

II - quando ocorrerem quaisquer das hirx5teses 

... I . .. 
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Artigo 121 - Os contribuintes suborrlinados 

ao pagamento anual do imposto com base no valor de referência serão lan 

çados no início de suas atividades, por ocasião da inscri ção, renovando 

se os lançamentos automaticamente , nos exercícios seguintes. 

Artigo 122 - Para o lançament o por homolog~ 

çao, o contribuinte deverá preencher guia própria , fazendo o cálculo do 

imposto com fiel observância desta lei. 

Artigo 123 - O contribuinte será notificado 

do lançamento quando : 

I - estiver subordinado ao pagamento anual, 

com base no valor de referência; 

II - o lançamento de oficio for efetuado por 

força do disposto no artigo 120 desta lei , caso em que a notificação s~ 

ra entregue ao contribuinte, no seu estabelecimento ou, na falta deste, 

no seu domicílio dentro do prazo de 30 (trinta) dias de sua efetivação, 

acompanhada do auto de infração. 

Artigo 124 - Os contribuintes que exercerem 

a prestação de serviços em diversos locais, terão lançamentos distintos 

um para cada local, inclusive os profissionais liberais. 

Parágrafo Primeiro - No caso de existência 

de diversos locais de prestação de serviços fica facultado ao contri

buinte fazer o lançamento do imposto pelo local de centralização de sua 

escrita , desde que a ela sujeito e dentro do território do Município,d~ 

vendo comunicar à repartição competente o fato. 

Parágrafo Segundo - Para a comprovaçao aque 

se refere o parágrafo anterior, a Prefeitura expedirá por provocação do 

interessado, documento estabelecendo onde se acha a centralização,da es 

crita do contribuinte e o l ocal onde se faz o lançamento do imposto. 

Artigo 125 - Quando o contribuinte quiser 

comprovar com documentação hábil , a critério da Fazenda Municipal, a i

nexistência de resultado econômico, por não ter prestado serviços trib~ 

táveis pelo Município , deve fazer a comprovaçao no prazo estabelecido ' 

neste Código para o recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 

Natureza. 

Artigo 126 - O prazo para homologação docál 

culo do contribuinte , nos casos do artigo 98 é de 5 (cinco) anos, conta 

dos da data do pagamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 

salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação. 

SEÇÃO V 

... I . .. 



'P~Idtu,.a dr. ÓtJo ]oõt doJ CompoJ 

ttJtado dr. Sao 'Paulo 

LIVRO N.0 FLS. N.o 

cont. da Lei n9 2252/79 - Fls. 32 

DA ARRECADAÇÃO 

Artigo 127 - Nos casos do artigo 98, o Im

posto Sobre Serviços de Qualquer Natureza será recolhido, mensalmente, 

aos cofres da Prefeitura Municipal, mediante o preenchimento de guia,i~ 

dependentemente de qualquer aviso ou notificação, até o 159 (décimo~ 

to dia útil do mes subsequente ao vencido. 

Artigo 128 - Nos casos dos artigos 99,100 e 

seu parágrafo único o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza sera 

recolhido pelo contribuinte, anualmente, aos cofres da Prefeitura Muni 

cipal, no prazo indicado nos avisos de lançamento . 

Artigo 129 - ~ facultado à AdministraçãoTri 

butária, tendo em vista as peculiaridades de cada serviço, adotar outra 

forma de arrecadação de imposto, determinando que se faça antecipadame~ 

te por estimativa em relação aos serviços de cada mes, ou mediante reg! 

me especial , respeitando, contudo, o preço do serviço. 

Artigo 130 - O regime de recolhimento por 

antecipação será aplicado nos casos do item 28 da Lista de Serviços e 

desde que a prestação de serviços tenha ocorrido em caráter eventual ou 

descontínuo pagando- se o imposto por ocasião das averbações dos ingres

sos. 

Parágrafo único - Quando a prestação de ser 

viços a que se refere o item 28 da Lista de Serviços, fo r habitual,o r~ 

colhimento poderá ser feito, a critério da Fazenda Municipal, até 8 (o! 

to) dias após a averbação dos ingressos. 

Artigo 131 - As empresas profissionais autô 

nomas de prestação de serviços de qualquer natureza que forem classifi

cadas em mais de um dos grupos de atividades contantes da Lista de Ser

viços, de que trata o artigo 90, estão sujeitas ao Imposto com base na 

alíquota mais elevada e correspondente a uma dessas atividades. 

Artigo 132 - Quando o volume, natureza ou 

modalidade da prestação de serviços aconselhar o tratamento fiscal mais 

adequado, sua base de cálculo poderá ser fixada por estimativa, a crité 

rio da Fazenda Municipal, observadas as seguintes normas: 

I - com base em informações dos sujeitos~ 

sivos e em outros elementos informativos, inclusive estudos de órgãos ' 

públicos e entidades de classe diretamente vinculadas à atividade , será 

estimado pela Administração Fiscal o valor provavel das operaçoes tribu 

táveis e do imposto total a recolher no exercício ou período; 

II - o montante assim estimado será parcela

do para recolhimento em prestações mensais; 

III - findo o período o qual se fez a 

... I . .. 
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tiva, ou deixando o sistema de ser aplicado, por qualquer outro motivo, 

ou a qualquer tempo, será apurado o preço real dos serviços e o montan

te do imposto efetivamente devido pelo sujeito passivo , no período con

siderado, respondendo este pela diferença apurada, ou tendo direito a 

restituição do excesso pago será ele : 

a- recolhido dentro do prazo de 30(trinta) 

dias contados da data do encerramento do período considerado e indepen

dentemente de qualquer iniciativa fiscal, quando favorável à Fazenda Mu 

nicipal; 

b - restituído ou compensado , mediante ~ 

rimento do contribuinte, apresentado no prazo de dez dias, a contar do 

término do período considerado para aplicação do sistema , quando favorá 

vel ao sujeito passivo. 

Parágrafo Primeiro - O enquadramento do su

jeito passivo no regime de estimativa, a critério da Fazenda Municipal, 

poderá ser feito individualmente, por categoria de estabelecimentos ou 

por grupos de atividades. 

Parágrafo Segundo - A aplicação de regime 

de estimativa poderá ser suspensa a qualquer tempo, mesmo não tendo fin 

dado o exercício ou período, a critério da Fazenda Municipal , seja de 

modo geral , individual ou quanto a qualquer categoria de estabelecimen

to ou por grupos de atividades. 

Parágrafo Terceiro - A Autoridade Fiscal PQ 

derá rever os valores estimados para determinado exercíci o ou períodoe, 

se for o caso, reajustar as prestações subsequentes à revisão. 

Artigo 133 - Não excl ui da obrigatoriedade 

de declarar o fato de nao haver importância a recolher . 

Artigo 134 - Para os contribuintes sujeitos 

à forma de lançamento anual que venham a iniciar a prestação de servi 

ços no curso do exercício financeiro, o imposto será pago no ato da ins

crição no Cadastro Fiscal considerando- se tão somente os meses restan

tes para o término do exercício, computando-se por inteiro o mesmo iní

cio. 

Artigo 135 - Se o contribuinte vier a encer 

rar a prestação de serviços no decurso do exercício financeiro, o impo~ 

to será devido no ato de encerramento pela alíquota anual prevista para 

as atividades, calculada em relação ao semestre em que ocorreu o encer

ramento, sem quaisquer deduções. 

Artigo 136 - A falta de pagamento ou a dife 

rença de Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, apurada em levan

tamento fiscal , constarão de auto de infração e serão recolhidos dentro 

... I . .. ···fd 



1>rt/clit~ra d~ St2o ]oót doó Campoó 

ttJtado dl St:2o 1'/)aulo 

cont. da Lei n9 2252/79 - Fls. 34 

LIVRO N.0 FLS. N.O 

do prazo de 15 (quinze) dias contínuos, contados da data do recebimento 

da respectiva notificação, sem prejuízo das penalidades cabíveis . 

Parágrafo Onico - Os autos de infração, la

vrados nos casos de falta de pagamento total ou parcial do tributo, de

vem mencionar com exatidão _ofato gerador do Imposto Sobre Serviços de 

Qualquer Natureza , enumerando o item correto da Lista de Serviços do ar 

tigo 90 deste Código, indicar o montante do tributo devido, identificar 

o contribuinte e propor a aplicação da penalidade cabível . 

SEÇÃO VI 

DAS PENALIDADES 

Artigo 137 - Ao contribuinte a que se refe

re o artigo 98 , que nao cumprir o disposto no artigo 103 deste Código 

será imposta a multa equivalente a 2 (dois) valores de referência. 

Artigo 138 - Ao contribuinte a que se refe

rem os artigos 99, 100 e seu parágrafo único deste Código, que nao cum

prir o disposto no artigo 103 deste Código , será imposta a multa equiv~ 

lente a 1 (um) valor de referência. 

Artigo 139 - Ao contribuinte a que se refe

rem os artigos 99, 100 e seu parágrafo único deste Código, que nao cum

prir o disposto no artigo 110, será imposta a multa equivalente a 50% 

(cinquenta por cento), do valor de referência do Município. 

Artigo 140 - Ao contribuinte que nao cum

prir o disposto nos artigos 108 e 109 deste Código , sera imposta a mul

ta equivalente a 50% (cinquenta por cento) do valor de re ferência. 

Artigo 141 - Ao contribuinte que nao possu

ir a documentação fiscal a que se refere o artigo 111 deste Código, se 

ra imposta a multa equivalente a 1 (um) valor de referência . 

Artigo 142 - A falta de pagamento do Impos

to Sobre Serviços de Qualquer Natureza, nos prazos fixados nos artigos 

127 e 128 , ou quando for o caso , na forma e prazo previstos no artigo 

130 e seu parágrafo único, sujeitará o contribuinte à multa de 10% (dez 

por cento) sobre o Valor do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 

à cobrança de juros moratórios à razão de 1% (um por cento) ao mes e a 

correção monetária calculada mediante a aplicação dos coeficientes apr~ 

vados pelo Governo Federal para atualização do valor dos créditos tribu 

tários, inscrevendo- se o crédito da Fazenda Municipal, após o vencimen

to dos referidos prazos, para execução judicial que se fará com a certi 

dão de dÍvida ativa correspondente ao crédito inscri to. 

Artigo 143 - Serão ainda , passíveis de mul

tas calculadas com base no valor de referência, nos seguintes casos : 

... I . .. 
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a - 2 (dois) Valores de Referência , os con-

tribuintes que: 

I - negar- se a exibir livros, papéis e doeu 

mentos; 

II - fornecer ao Fisco dados ou informações 

inverídicas; 

III - instruir pedidos de isenção ou redução 

de tributdo com documento falso ou que contenha falsidade; 

IV - viciar ou falsificar escrituração de li 

vros ou qua lquer outro documento fiscal. 

b - l (um) Valor de Referência, os contri-

buintes que : 

I - emitir nota fiscal , com erro ou não es-

criturá- la; 

II - deixar de fornecer ao consumidor a pri

meira via da nota fis cal de serviço tributável prestado; 

III - impedir, embaraçar ou dificultar a Fis -

calização; 

IV - deixar de remeter à Prefeitura, sendo o 

brigado a f azê-lo documento exigido por lei ou regul amento fiscal ; 

V - deixar de cumprir qualquer outra obrig~ 

çao acessória es t abelecida neste CÓdigo ou regulamento. 

Artigo 144 - A aplicação de juros e corre

Ção monetária incide também sobre as multas fi scais previstas nesta se

çao. 

SEÇÃO VII 

DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÂRI A 

Artigo 145 - A pessoa física ou jurídica de 

direito pri vado que adquirir de outra , por qualquer título, estabeleci

mento profissional de prestação de serviços e continuar a exploração do 

negócio , sob a mesma ou outra razão social, ou sob firma ou nome indivi 

dual, é responsável pe l o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza do 

estabelecimento adquirido, devido até a data do ato: 

a - integralmente, se a alienante cessar a 

exploração da atividade; 

b - subsidiariamente com a alienante, se e~ 

ta prosseguir na exploração ou iniciar , dentro de seis meses a contarda 

data da alienação , nova atividade do mesmo ou de o utro ramo de presta

ção de serviços . 

. . . I. . . . .. ~ 
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Parágrafo único - O disposto neste artigo ~ 

plica- se aos casos de extinção de pessoas jurídicas de direito privado, 

quando a exploração da respectiva atividade seja continuada por qualquer 

sócio remanescente,ou seu espólio , sob a mesma ou outra r azão social,ou 

sob firma individual. 

Artigo 146 - A pessoa jurídica de direito 

privado que resultar da fusão , transformação ou incorporação de outraou 

em outra , e responsável pelo Imposto Sobre Serviços de Qualquer Nature

za devido pelas 9essoas fundidas, transformadas ou incorporadas, até a 

data dos atos de fusão , transformação ou incorporação. 

Artigo 147 - Toda pessoa física ou jurídica 

que utilizar os serviços prestados por empresa ou profissional autônomo 

é responsável pelo pagamento do imposto relativo aos respectivos servi 

ços quando pagar , parcial ou totalmente, o preço do serviço , sem exigir 

do prestador : 

I - comprovação da respectiva inscrição no 

Cadas t ro F i scal, em se tratando de lançamento de of í cio; 

II - emissão de fatura ou nota fiscal de ser 

viço , nos demais casos. 

Parágrafo Primeiro - Quando o prestador de 

serviços nao emitir o documento f iscal próprio à sua atividade, ou dei

xar de promover sua respectiva inscrição , a fonte pagadora reterá o mon 

t ante do imposto, reco l hendo-o até o dia 15 do mes imediato ao da reten 

çao . 

Parágrafo Segundo - No verso do documento ' 

correspondente ao recolhimento, o usuário cto serviço declarará o nome, 

endereço e natureza da atividade do prestador de serviços. 

Artigo 148 - O proprietário do imóvel, o d~ 

no da obra e o empreiteiro são os responsáveis pelo pagamento do impos

to solidariamente com o contribuinte, em relação aos serviços de cons

trução civil e congêneres que lhe forem prestados s~m a documentação fi~ 

cal correspondente ou sem prova de pagamento do imposto devido pelo pre~ 

tador de serviços . 

SEÇÃO VIII 

DA SUSPENSÃO , DA EXTINÇÃO E DA EXCLUSÃO DO 

C~DITO TRIBUTARIO 

Artigo 149 - Aplicam-se ao Imposto Sobre 

Serviços de Qualquer Natureza as disposições dos artigos 48, 49, 50,51 , 

52, 55, 57 , 58 e 59 deste Código. 

Parágrafo Onico - Também extingue o crédito 

... I . .. 
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do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza o pagamento antecipado e 

a homologação do lançamento, nos termos do disposto no artigo 150 e se

us parágrafos 19 e 49 do Código Tributário Nacional. 

Artigo 150 - São isentos do Impos t o 

Serviços de Qualquer Natureza: 

Sobre 

I - os serviços de execuçao, por administra 

çao, empreitada ou subempreitada, de obras hidráulicas ou de construção 

civil e os respectivos serviços de engenharia consultiva , quando contr~ 

tados com a União, Estados, Distrito Federal, Municípios, autarquias e 

empresas concessionárias de serviços públicos; 

II - os serviços de instalação e montagem 

de aparelho, máquinas e equipamentos, prestados ao Poder Público, às a~ 

tarquias e às empresas concessionárias de produção de energia elétrica; 

III - as estações rádio- emissoras e jornais; 

IV - as pessoas físicas, cuja receita bruta 

anual nao ultrapasse a 30 (trinta) vezes o Valor de Referência desde 

que a prestação de serviços ocorra: 

a - em seus domicílios , por conta própria, 

sem reclames letreiros ou qualquer outra propaganda e sem empregados, 

nao se considerando como tais os filhos e cônjuge do responsável; 

b - sem estabelecimento fixo. 

V - as sociedades civil e estudantis sem 

fins lucrativos, quando no exercício de prestação de serviços, em razao, 

exclusivamente de suas finalidades institucionais. 

VI - os restaurantes, as farmácias e os ambu 

latórios situados no interior de estabelecimentos industriais, comerci

ais, sindicatos e sociedades civil sem fins lucrativos , desde que sedes 

tinem exclusivamente ao atendimento de seus empregados e associados e 

não sejam explorados por terceiros; 

VII - os provenientes de jogos e diversões p~ 

blicas quando requeridas em benefício de instituições de educação ou de 

assistência social e quando esse benefício for no mínimo de 25% vinte 

e cinco por cento) da receita bruta , cuja importância, na ausência de re 

representantes da entidade no ato da apuração, será entregue à Fiscali

zação Municipal credenciada , sob recibo , que encaminhará , também com do 

cumento, à instituição beneficiada; 

VIII - os grupos amadores de teatro, nos espe-

táculos o,ue promoverem; 

IX - as associações desportivas , culturais, 

recreativas e colônias de férias, devidamente legalizadas , em razao do 

... I . .. 
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cumprimento de suas finalidades estatutárias, desde que seus diretores 

não se jam remunerados; 

X - a execuçao de obras e serviços de cons 

trução civil, hidráulica e elétrica na edificação de casas populares l~ 

cenciadas de conformidade com os requisitos de competente ato normativo 

do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (C . R.E.A.) . 

Parágrafo Onico - Os serviços de engenharia 

consultiva a que se refere este artigo são os seguintes: 

I - elaboração de planos diretores, estudos 

de viabilidade , estudos organizacionais e outros, relacionados com obras 

e serviços de engenharia; · 

II - elaboração de ante-projetos, projetos~ 

sicos e projetos executivos para trabalhos de engenharia; 

III - fiscalização e supervisão de obrase ser 

viços de engenharia . 

Artigo 151 - As isenções de que trata o ar

tigo anterior serao solicitadas em requerimento instruído em provas de 

cumprimento das exigências necessárias para a sua concessão, que deve 

ser apresentado até o último dia útil do mes de dezembro da cada exercí 

cio. 

Parágrafp Primeiro - Este artigo nao se a 

plica as isenções a que se refere o artigo 150, incisos I e II,deste Có 

digo. 

Parágrafo Segundo - Nos casos de início de 

atividades, o pedido de isenção deve ser apresentado simultaneamenteoom 

o pedido de licença para localização. 

SEÇÃO IX 

DA RECLAMAÇÃO E DO RECURSO 

Artigo 152 - O contribuinte ou responsável 

poderá reclamar contra o lançamento do Imposto Sobre Serviços de Qual

quer Natureza , dentro do prazo de 20 (vinte) dias contínuos , contados 

da data de entrega do aviso de lançamento ou do auto de infração e res 

pectiva notificação, no seu domicílio tributário . 

Parágrafo Onico - Considera-se domicílio tri 

butário, para os efeitos do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 

o local do estabelecimento prestador do serviço , ou na falta de estabe

lecimento, o local do domicílio prestador, salvo nos casos de construção 

civil em que será considerado domicílio tributário do contribuinte ou 

do responsável o local onde se efetuar a prestação de serviço. 

Artigo 153 - O prazo para apresentação de 

... I . .. 
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recurso à Junta Municipal de Recursos é de 15 (quinze) dias contínuos , 

contados da data da publicação da decisão em resumo, ou da data de sua 

intimação ao contribuinte ou ao responsável. 

Artigo 154 - A reclamação tem efeito suspe~ 

sivo da exigibilidade do crédito do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 

Natureza e serão julgados no prazo de 30 (trinta) dias contínuos, conta 

dos da data de sua apresentação. 

Artigo 155 - A interposição de medidas jud~ 

ciais por parte do contribuinte não tem efeito suspensivo da exigibili

dade do crédito do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza , salvo se 

o contribuinte ou responsável fizer o depósito prévio do montante int~ 

gral do imposto, na forma prevista no inciso II, do artigo 48 deste có

digo. 

Parágrafo Onico - Se a Fazenda Municipalnão 

for citada para responder aos termos da medida judicial proposta pelo 

contribuinte no prazo de 30 (trinta) dias úteis, contados da data do de 

pósito a que se refere este artigo, a importância depositada sera con

vertida em renda, extinguindo-se , em consequência , o crédito tributário. 

TITULO III 

DAS TAXAS 

CAPITULO I 

DAS TAXAS DECORRENTES DO EXERC!CIO DO PODER 

DE POL ÍCIA ADMINISTRATIVA 

SEÇÃO I 

DO FATO GERADOR E DO CONTRIBUINTE 

Artigo 156 - As taxas de licença têm corno 

fato ger ador o exercício regular do poder da polícia administrativa do 

Município, mediante a realização de diligências, exames, inspeções, vis 

torias e outros atos administrativos . 

Parágrafo Primeiro - Considera- se exercício 

do poder de pol í cia a atividade de Administração pública que , limitando 

ou disciplinando direito, interesse ou liberdade , regula a prática de a 

to ou abstenção de fato, em razão de interesse público concernente a se 

gurança, à higiene , à ordem , aos costumes, à tranquilidade pública ou 

ao respeito à propriedade e aos direitos individuais ou coletivos. 

Parágrafo Segundo - O pode r de Polícia ~

nistrativa será exercido em relação a quaisquer atividades ou atos, lu

crativos ou não, nos limites da competência do Município, dependentes , 

nos termos deste Código, de prévia l icença da Prefeitura . 

Artigo 15 7 - As taxas de licença serao devi 

.. . I . .. 



tp,.e/eltuM de 0ao ]oói doó Campoó 

tdfado de São 'Pcwlo 

LIVRO N.0 FLS. N.o 

cont. da Lei n9 2252/79 - Fls . 40 

das para: 

I - localização; · 

II - fiscalização e funcionamento; 

III - funcionamento em horário especial; 

IV - exercício do comércio ambulante; 

V - execuçao de obras particulares, arrua

mentos, loteamentos e desmembramentos ; 

VI - publicidade; 

VII - ocupação do solo nas vias e logradouros 

públicos . 

Artigo 158 - O contri buinte das Taxas de L~ 

cença e a pessoa jurídica ou a pessoa física ihteressada no exercíciode 

atividades ou na prática de atos sujei tos ao poder de Polícia A&ninis

trativa do Municí pio . 

SEÇÃO II 

DA BASE DE CALCULO E DA ALÍQUOTA 

Artigo 159 - As taxas de licença têm corno ba 

se de cálculo o custo do serviço estimado em valor de referência do Mu

nicípio. 

Artigo 160 - Sobre o custo do serviço esti 

mado em valor de referência do Município , serão aplicadas as alíquotas 

constantes das tabelas anexas a esta Lei. 

SEÇÃO III 

DA INSCRIÇÃO 

Artigo 161 - Ao requerer a licença o contr~ 

buinte fornecerá à Prefeitura os elementos e informações necessárias a 

sua inscrição no Cadastro Fiscal, constantes de formulário próprio. 

SEÇÃO IV 

DO LANÇAMENTO 

Artigo 162 - As taxas de licença podem ser 

lançadas isoladamente , ou em conjunto com outros tributos , se poss í vel 

e conveniente para a administração, mas dos avisos-recibos constarão, ~ 

brigatoriamente , os elementos distintivos de cada tributo, e os respec

tivos valores . 

Parágrafo Onico - Nos casos do artigo 164 o 

lançamento será feito de ofício , sem prejuízo das cominações estabeleci 

das naquele artigo . 

. . . I . .. 



'Pr<e/elfura de Sao ]o6l doé Campoé 

bélado de São 'Paulo 

cont. da Lei n9 2252179 - F l s . 41 

SEÇÃO V 

LIVRO N.0 

DA ARRECADAÇÃO 

FLS. N .o 

Artigo 163 - As Taxas de Licença serao arre 

cadadas antes do início das atividades ou prática dos atos sujeitos ao 

poder de Polícia Administrat iva do Município, observando-se os 

es t abelecidos neste CÓdigo . 

SEÇÃO VI 

DAS PENALIDADES 

prazos 

Artigo 164 - O contribuinte que exercer 

quaisquer atividades ou praticar quaisquer atos sujeitos ao poder de Po 

lícia Administrativa do Município e dependentes de prévia licença, sem 

autorização da Prefeitura e sem o pagamento da respectiva taxa de licen 

ça, ficará sujeito a multa equivalente a 10% (dez por cento ) do valor 

da taxa corr igido, a cobrança de juros moratórios, à razão de l %(um por 

cento) ao mes e à correção monetária calculada median te a aplicação dos 

coeficientes aprovados pelo Govêrno Federal, para atualização do valor 

dos créditos tributários, inscrevendo- se o Crédito da Fazenda Municipal, 

para execução judici al , que se fará com a certidão de dívida ativa cor

respondente ao crédi to inscrito, sem prejuízo de outras cominações cabí 

veis e estabelecidas em lei. 

SEÇÃO VII 

DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÂRIA 

Artigo 165 - Aplicam-se às Taxas de Licen

ça, quando cabíveis , as disposições s obre responsabil i dade tributária, 

constantes dos artigos 47, 145, 146, deste Código. 

SEÇÃO VIII 

DA SUSPENSÃO, DA EXTINÇÃO 

E DA EXCLUSÃO DO CREDITO TRIBUTÂRIO 

Artigo 166 - Aplicam- se às Taxas de Licen

ça as disposições dos artigos 48, 49 , 50 , 51 , 52, 58 e 59 deste Código . 

Artigo 167 - As isenções de Taxas de Licen

ça além das previstas neste Código, só podem ser concedidas por lei es 

pecial, fundamentada em interesse justificado. 

Parágrafo Onico - Quando concedidas, as is~ 

çoes nao impedem a Prefeitura de exeraer o poder de Polícia Administra

tiva , como dispõe o artigo 156. 

Artigo 168 - São isentos do pagamento &lli T~ 

xas de Licença as entidades filantrópicas, declaradas de utilidade pu-· 

blica municipal , estadual , federal, restringindo-se a isenção exclusiva 

.. . I . .. . .. I . . . 
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mente, aos objetivos institucionais das beneficiárias . 

SEÇÃO IX 

DA RECLAMAÇÃO E DO RECURSO 

FLS. N.o 

Artigo 169 - O contribuinte ou o responsá

vel poderá reclamar contra o lançamento de ofício, das Taxas de Licença, 

dentro do prazo de 20 (vinte) dias contínuos, contados da data de entre 

ga do aviso de lançamento ou do auto de infração e respectiva notifica

çao, no seu domicílio tributário. 

Parágrafo Primeiro - Considera-se domicílio 

tributário , para os efeitos das Taxas de Licença: 

I - o local da residência do contribuinteou 

o centro habitual de sua atividade, tratando-se de pessoa física; 

II - o local da sede do contribuinte ou o lo 

cal do estabelecimento, tratando- se de pessoa jurídica . 

Parágrafo Segundo - Considera- se domicílio 

tributário da pessoa jurídica de direi to público qualquer das reparti

ções no território do Município. 

Artigo 170 - O prazo para apresentação de 

recurso à Junta Municipal de Recursos é de 15 (quinze) dias contínuos , 

contados da data da publicação da decisão, em resumo, ou da data de sua 

intimação ao contribuinte ou ao responsáve l . 

Artigo 171 -A reclamação tem efeito suspe~ 

sivo da exigibilidade do crédito das Taxas de Lice nça e serao julgados 

no prazo de 30 (trinta) dias corridos , contados da data de sua apresen

tação. 

Artigo 172 - A interposição de medidas jud~ 

ciais por parte do contribuinte n ão tem efeito suspensivo da exigibili

dade do crédito, das Taxas de Licença, salvo se o contribuinte ou res

ponsável fizer o depósito prévio do montante integral da taxa, na forma 

prevista no inciso II do artigo 48 . 

Parágrafo Onico - Se a Fazenda Municipal não 

for citada para responder aos termos da medida j udicial proposta pelo 

contribuinte no prazo de 30 (trinta ) dias úteis contados da data do de

pósito a que se refere este artigo, a importância depositada sera con

vertida em renda , estinguindo-se, em consequência, o crédito tributário. 

SEÇÃO X 

DA TAXA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO 

Artigo 173 - Qualquer pessoa física ou jurf 

dica que se dedique à produção agropecuária, à indústria , ao comércio , a 

operações financeiras, à prestação de serviços, ou a atividades simila-

... I . .. 
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res , só poderá instalar-se e iniciar suas atividades , em caráter perma

nente ou temporário, mediante a prévia licença da Prefeitura e pagamen

to da Taxa de Licença para Localização. 

Parágrafo Primeiro - Considera-se ~rária 

a atividade que é exercida em determinados períodos descontínuos do ano , 

especialmente durante festividades ou comemorações, em instalaçõe s pre

cárias ou removíveis, corno balcões, barracas, mesas e similares, assim 

corno em veículos. 

Parágrafo Segundo - Caberá ao Poder Executi 

vo especificar entre atividades, os comércios que poderão ser exercidos 

nas feiras do Município, bem corno determinar os locais. 

Parágrafo Terceiro - O pagamento da Taxa de 

Licença para atividades temporárias nas vias e logradouros públicos não 

dispensa a cobrança da Taxa de Ocupação do Solo. 

Parágrafo Quarto - A Taxa de Licença paral~ 

calização também e devida pelos depósitos fechados destinados à guarda 

de mercadorias . 

Artigo l 74 - Consti tuern atividades distintas 

para efeito de Taxa de Licença para Localização: 

I - as que, embora no mesmo local , aindaque 

com idêntico ramo , sejam exercidas por diferentes pessoas físicas ou j~ 

rídicas; 

II - as que, embora sob a mesma responsabil! 

dade e com o mesmo ramo, sejam exercidas em prédios distintos ou locais 

diversos. 

Parágrafo Único - Não serao considerados co 

mo locais diversos dois ou mais imóveis contíguos e com comunicação in

terna, nem os vários pavimentos de um mesmo imóvel . 

Artigo 175 - A licença será concedida desde 

que as condições de localização, higiene e segurança do estabelecimento 

sejam adequadas à espécie de atividade a ser exerçida , conforme a legi~ 

lação aplicável, sem prejuízo da ordem e da tranquilidade pública . 

Artigo 176 - A licença poderá ser cassada 

e determinado o fechamento do estabelecimento, a qualquer tempo, desde 

que deixem de existir as condições que legitimaram a concessão da licen 

ça, ou quando o contribuinte, mesmo após a aplicação das penalidades ca 

bíveis, não cumprir as determinações da Prefeitura para regularizar a 

situação do estabelecimento . 

Artigo 177 - A modificação das característi 

cas do estabelecimento , ou a mudança da atividade nele exercida , obrig~ 

... I . . . 
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ra o contribuinte a requerer nova licença e a pagar a Taxa de Licença~ 

ra Localização . 

Artigo 178- A Taxa de Licença par a Locali

zaçao é devida de acordo com a tabela nQ 07, e com os períodos nela in

dicados , devendo ser lançada e arrecadada aplicando- se , quando cabíveis, 

as disposições das Seções I a IX , do Cap ítulo I, do Título III, deste 

Código. 

Parágrafo Primeiro - Quando a licença for 

concedida depois de 30 (trinta) de j unho , será calculada pela metade. 

Parágrafo Segundo - O fornecimento de licen 

ça é vinculado ao pagamento da taxa respectiva. 

Artigo 1 79 - O recibo devidamente quitadoda 

Taxa de Licença, deve ser conservado em lugar visível . 

SEÇÃO XI 

DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO 

Artigo 180 - Os contribuintes sujeitos ao 

Poder de Polícia Administrativa do Município, exercendo atividades com 

prévia licença de localização dada pel a Prefeitura, em caráter permane~ 

te ou temporário , pagarao a Taxa de Fiscalização de Funcionamento. 

Parágrafo Primeiro - Os contribuintes que e 

xercem atividades e m caráter permanente pagarão a taxa anualmente, nos 

exercícios subsequentes ao do início das mesmas. 

Parágrafo Segundo - Os contribuintes que e 

xe r cem ativi dades e m caráter temporário, ou seja e m determinados perío

dos descontínuos do ano , especialmente durante festividades ou comemora 

çoes , em instalações precárias ou removíveis , como balcões, barracas,m~ 

sas e similares, assim como em veículos, pagarão a taxa por d i a e por 

mes . 

Artigo 181 - A fiscalização verificará se o 

estabelecimento está funcionando nas coadições, caract erísticas e ativi 

dades que l egitimaram a concessão da Licença de Local ização . 

Artigo 182 - Nenhum estabelecimento poderá 

prosseguir suas atividades sem quitar o pagamento da Taxa de Licença de 

Localização . 

Artigo 183 - A Taxa de Fiscalização de Fun

cionamento é devida de acordo com a t abela n9 08, e com os perí odos ne

la indicados , devendo ser lançada e arrecadada aplicando-se, quando ca

bíveis, as disposições das Seções I a IX, do Capítulo I, do Título III, 

deste CÓdigo. 

SEÇÃO XI I 

.. . I . . . 
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DA TAXA DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO EM HO 

RÂRIO ESPECIAL 

Artigo 1 84 - Poderá ser concedida licença ' 

para funcionamento de estabelecimento fora do horário normal de abertu

ra e fechamento cuja competência de fixação seja Municipal , mediante re

querimento e o pagamento de uma Taxa de Licença Especial . 

Artigo 185 - A Taxa de Licença para funcio 

namento de estabelecimentos em horário especial será cobrada por dia e 

arrecadada antecipada e independentemente de lançamento . 

Artigo 186 - A Licença Especial para Funcio 

namento em horário especial só será concedida se o contribuinte tiver 

recolhido as Taxas de Licença e de Fiscalização de Funcionamento . 

Artigo 187 - A Taxa de Licença para Funcio

namento em horário especial é devida de acordo com a tabela n9 09,e com 

os períodos nelas indicados , devendo ser lançada e arrecadada aplicand~ 

se, quando cabí veis, as disposições das Seções I a IX , do Capítulo I,Tí 

tulo III, deste CÓdigo . 

SEÇÃO XIII 

DA TAXA DE LICENÇA PARA O EXERCÍCIO 

DO COMERCIO AMBULANTE 

Artigo 188 - Qualquer pessoa física que se 

dedique ao comércio, individualmente, sem estabelecimento,instalação ou 

localização fixa, só poderá exercer esta atividade mediante a prévia li 

cença da Prefeitura e pagamento da Taxa de Licença para Exercí cio do Co 

mércio Ambulante. 

Parágrafo Onico - A Taxa de Licença sera co 

brada para cada especificação, caso o contribuinte negocie em mais de u 

ma . 

Artigo 189 - ~ obrigatória a inscrição na 

repartição competente dos comerciantes ambulantes, mediante o preenchi

mento de ficha própria conforme modelo fornecido pela Prefeitura. 

Parágraf o Onico - A inscrição será permanen 

temente atualizada por iniciativa do comerciante ambulante sempre que 

houver qualquer modificação das características essenciais da atividade 

por ele e xercida . 

Artigo 190 - A Taxa de Licença para o Comér 

cio Ambulante poderá ser paga por dia , por mes, ou por ano. 

Artigo 191 - São isentos do pagamento da Ta 

xa de Licença para o Comércio Ambulante : 

a - cegos, mutilados ou portadores de defi-

.. . I . .. 
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ciência f í sica que exercerem o comércio ou indústria em escala ínfima ; 

b - os vendedores ambulantes de livros , joE 

nais e revistas; 

c - os engraxates ambulantes; 

d - os vendedores ambulantes de objetos de 

arte popular , produzidos pelo próprio contribuinte. 

Artigo 192 - A modificação nas característi 

cas essenciais da ativi dade do contribuinte obriga- lo- á a requerer nova 

licença e pagar a Taxa de Licença para o Comércio Ambulante . 

Artigo 193 - Caberá ao Poder Executivo esp~ 

cificar entre os comér cios , os que poderão ser exercidos no Município. 

Artigo 194 - Respondem pela Taxa de Licença 

para Comércio Ambulante as mercadorias encontradas em poder dos vendedo 

re s , mesmo que pertençam a contribuintes que hajam pago a respectiva ta 

xa. 

Artigo 195 - A Taxa de Licença para o Comê! 

cio Ambulante é devida de acordo com a tabela n9 10 , e com os períodos 

nela indicados , devendo ser lançada a arrecadada aplicando- se , quando c~ 

bíveis, as disposições das Seções I a IX , do Capítulo I, do Título III , 

deste Código . 

SEÇÃO XI V 

DA TAXA DE LICENÇA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS 

PARTICULARES , ARRUAMENTOS , LOTEAMENTOS OU 

DESMEMBRAMENTOS 

Artigo 196 - A construção , reconstrução, re 

forma, reparo , acréscimo ou demolição , e quaisquer outras obras , de qua! 

quer natureza em imóveis , são sujeitos à prévia l icença da Pref eitura e 

ao pagamento da Taxa de Licença para Execução de Obras Particul ares . 

Artigo 19 7 - Todo e qualquer plano ou proj~ 

to de a rruamento, loteamento ou desmembramento de terreno está sujeito 

à prévia licença da Prefei tura e ao pagamento da Taxa de Licença para 

Execução de Arruamentos, Loteamentos ou Desmembramentos. 

Artigo 198 - A licença só será concedida me 

diante prévio exame e aprovação de p lantas, planos ou projetos de obras 

na forma da legislação aplicável . 

Artigo 19 9 - A licença terá período de vali 

dade fixado de acordo com a natureza, extensão e complexidade da obra . 

Artigo 20 0 - A Taxa de Licença para Exec~

çao de Obras Particulares , Arruamentos, Loteamentos ou Desmembr amentos ' 

é devida de acordo com a tabela n9 11, devendo ser lançada e arrecadada 

... I . .. 
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aplicando-se , quando c abíveis, as disposições das Seções I a IX, do Ca

p í tulo I, do Título III deste Código. 

Artigo 201 - São isentas do pagamento da Ta 

xa de Licença para Execução de Obras : 

I - as obras realizadas em imóveis de pro

priedade da União, do Estado e de suas a utarquias e fundações ; 

II - a construção de muros de arrimo ou de 

muralhas de sustentação, quando no alinhamento d a via p ública, assim co 

mo de passeios quando do tipo aprovado pela Prefeitura; 

I II - a limpeza ou pintura , externa ou inter

na, de edifícios, cas as , muros ou grade s; 

IV - a construção de barracões destinados à 

guarda de materiais d e obras j á l icenciadas . 

SEÇÃO XV 

DA TAXA DE LICENÇA PARA PUBLICIDADE 

Artigo 202 - A exploração ou utilização de 

meios de publicidade em vias ou logradour os pGbl icos , ou em locais aces 

síveis ao p Gblico, com ou sem cobrança de ingressos , é sujeita à prévia 

licença da Prefeitura e ao pagamento da Taxa de Licença para Publicida

de. 

Parágrafo Primeiro - A Taxa de Licença para 

Publicidade é devida pelo contribuinte que tenha interesse em public id~ 

de própria ou de terceiros . 

Parágrafo Segundo - Os termos publicidade , ~ 

nGncio , propaganda e divulgação são equivalentes , para os efeitos de in 

cidência da Taxa de Licença de Publicidade. 

Artigo 203 - Incluem-se na obrigatoriedade 

do artigo antecedente : 

I - os cartazes , letreiros, programas , qua

dros, painéis , placas, anúncios e mostruários fixos ou volantes , lumino 

sos ou não, rótulos , selos , adesivos , faixas e similares, qualquer que 

s e j a o material usado para a confecção , afixados, distribuídos ou pinta 

dos em paredes , muros , postes , ve ículos e calçadas , quando permitido; 

II - a propaganda fal ada por meio de amplif! 

cadores, alto-falan te s e propagandistas. 

Artigo 204 - Quanto à propaganda fal ada , o 

local e o prazo serao designados a critéri o da Prefeitura. 

Artigo 205 - Respondem pela observância das 

disposições d esta seçao todas as pessoas f ísicas ou jurídicas que,d.ireta ou i ndi 

... I . .. 
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Artigo 206 - O pedido de licença deve ser 

instruído com a descrição detalhada do meio da forma de publicidade que 

serão utilizados , sua localização e demais características essenciais. 

Parágrafo Onico - Se o local em que será a 

fixada a publicidade nao for de propriedade do contribuinte, este deve 

juntar ao pedido, a autorização do proprietário. 

Artigo 207 - A Taxa de Licença de Publicida 

de poderá ser paga por dia, por mes, ou por ano. 

Artigo 208 - A publicidade deve ser mantida 

em bom estado de conservação e em perfeitas condições de segurança, sob 

pena de multa equivalente a 100% (cem por c ento) do valor da Taxa de Li 

cença para Publicidade e cassação da l icença. 

Artigo 209 - São isentas do pagamento da T~ 

xa de Licença para Publicidade, se o seu conceito não tiver caráter pu

blicitário: 

I - tabuletas indica ti v as de si tios, granjas, 

chácaras e fazendas; 

II - tabuletas indicativas de hospitais, ca

sas de saúde, ambulatórios e pronto socorros; 

III - os dísticos ou denomianções de estabele 

cimentos comerciais e industrias apostos nas paredes e vitrines inter

nas, assim como as placas colocadas nos vestíbulos de edifícios,nas po~ 

tas de consultórios, de escritórios e de residências, identificando pr~ 

fissionais liberais , sob a condição de que contenham apenas o nome e a 

profissão do interessado; 

IV - os cartazes ou letreiros destinados a 

fins patrióticos, religiosos e eleitorais; 

V - os anúncios publicados em jornais,revi~ 

tas ou catálogos e os irradiados através de estações de rádio- difusão. 

VI - os dísticos ou denominações de empresas 

exploradoras do serviço de taxis rádio. 

VII - placas indicativas, nos locais de cons

trução, dos nomes de firmas, engenheiros e arquitetos responsáveis pelo 

projeto ou execução de obras particulares ou públicas. 

Artigo 210 - A Taxa de Licença para Publici 

dade é devida de acordo com a tabela n9 12, e com os perí odos nela indi 

cados, devendo ser lançada e arrecadada aplicando-se , quando cabíveis, 

as di sposições das Seções I a IX, do Capítulo I, do Título III,deste Có 

digo . 

. . . I . .. 
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SEÇÃO XVI 

TAXA DE LICENÇA PARA OCUPAÇÃO 

DO SOLO NAS VIAS E LOGRADOUROS P0BLICOS 

Artigo 211 - A ocupação do solo nas vias e 

logradouros públicos feita mediante instalação provisória de balcão,ba~ 

raca, mesa, tabuleiro , quiosque, aparelhos e qualquer outro móvel ou u

tensílio , depósitos de materiais para fins comerciais ou de prestaçãode 

serviços e estacionamento privativo de veículo, em locais permitidos,e~ 

tá sujeita à prévia licença da Prefeitura e ao pagamento da Taxa de Li

cença para Ocupação do Solo nas Vias e Logradouros PÚblicos. 

Artigo 212 - O pedido de licença deve ser 

instruído com a descrição detalhada do meio e da forma de ocupação deso 

lo , sua localização, períodos e prazo, e demais características essenci 

ais . 

Artigo 213 - A Taxa de Licença para Ocupação 

do Solo nas Vias e Logradouros Públicos, poderá ser paga por dia, por 

mes ou por ano . 

Artigo 214 - O local ocupado deve ser mant~ 

do em bom estado de conservação, higiene , segurança e sem afetar a tran 

quilidade pública, sob pena de multa equivalente a 100% (cem por cento) 

do valor da Taxa de Licença para Ocupação do Solo e cassação da licença. 

Artigo 215 - Sem prejuízo do tributo e de 

multas devidos, a Prefeitura apreenderá e removerá para os seus depósi

tos qualquer mercadoria ou objeto deixado em locais não permitidos ou~ 

locados em vias e logradouros públicos sem pagamento da taxa de que tra 

ta esta seçao. 

Artigo 216 - A Taxa de Licença para Ocupa

çao do Solo nas Vias e Logradouros Públicos é devida de acordo com a ta 

bela n9 13 , e com os períodos nela indicados , devendo ser lançada e ar

recadada aplicando- se , quando cabíveis, as disposições das Seções Ia IX 

so Capítulo I, do Título III , deste Código. 

CAPITULO II 

DAS TAXAS DE SERVIÇOS POBLICOS 

SEÇÃO I 

DO FATO GERADOR E DO CONTRIBUINTE 

Artigo 217 - As taxas de serviço têm como 

fato gerador a utilização efetiva, ou a possibilidade de utilização de 

serviço municipal específico e divisível, prestado ao contribuinte ou ao 

posto à sua disposição pelo Município. 

Artigo 218 - As taxas a que se refere o ar-

... I . .. 
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tigo anterior, serao devidas pelos serviços de: 

os; 

cos; 

I - expediente; 

II - pavimentação e/ou serviços preparatóri-

III - iluminação pública; 

IV - limpeza pública; 

V - conservação de vias e logradouros públ! 

VI - diversos. 

Artigo 219 - O contribuinte das taxas deser 

viço é a pessoa fí sica ou jurídica beneficiada pela prestação do servi

ço , conforme definido nesta lei. 

SEÇÃO II 

DA BASE DE CÂLCULO E DA ALÍQUOTA 

Artigo 220 - As taxas de serviço têm corno 

base de cálculo o custo do serviço estimado no valor de referênciado Mu

nicípio. 

Artigo 221 - Sobre o custo do serviço esti

mado no valor de referência do Município serao aplicadas as a líquotas ' 

constantes das tabelas anexas a esta lei, exceto a Taxa de Pavimentação 

e /ou Serviços Preparatórios , cujas bases de cálculo e alíquotas são de

finidas nas seções que tratam das respectivas taxas . 

SEÇÃO III 

DA INSCRIÇÃO 

Artigo 222 - O c ontribuinte fornecerá à Pre 

feitura os elementos e informações necessários à sua inscrição no Cadas 

tro Fiscal do Município, constantes de formulário próprio. 

SEÇÃO IV 

DO LANÇAMENTO 

Artigo 223 - As taxas de serviços podem ser 

lançadas isoladamente, ou em conjunto com outros tributos, se poss ível 

e conveniente para a Administração, mas dos avisos-recibos constarão , ~ 

brigatoriarnente, os elementos distintivos de cada tributo e os respect~ 

vos valores. 

SEÇÃO V 

DA ARRECADAÇÃO 

Artigo 224 - O recolhimento das taxas de Ser 

viços sera feito nos vencwentos e locais indicados nos avisos 

... I . .. 
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ou no ato em que o contribuinte requerer a sua prestação, quando for o 

caso. 

SEÇÃO VI 

DAS PENALIDADES 

Artigo 225 - A falta de pagamento das taxas 

de serviços nos vencimentos fixados nos avisos de lançamento, sujeitará 

o contribuinte à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da Taxa cor 

rigido, à cobrança de juros moratórios à razão àe 1 % (um por cento ) ao 

mes e à correção monetária calculada mediante a aplicação dos coeficien 

tes aprovados pelo Governo Feder al , par a atualização do valor dos crédi 

tos de t r ibutos , inscrevendo- se o Crédito da Fazenda Municipal para ex~ 

cu9ao judicial , que se fará com a certidão de dívida ativa corresponde~ 

te ao crédito inscrito. 

SEÇÃO VII 

DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÂRIA 

Artigo 22 6 - Aplicam-se às Taxas de Servi

ços, quando cabíveis, as disposições sobre a responsabilidade tributá

r ia constantes dos artigos 4 7 , 145 e 146, deste Código . 

SEÇÃO VI I I 

DA SUSPENSÃO, DA EXTINÇÃO E DA EXCLUSÃO DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

Artigo 227 - Aplicam- se às Taxas de Servi 

ços as disposições sobre a suspensão, extinção e exclusão do créditoTri 

butário , constantes dos art igos 48 , 49, 50 , 51 , 52 , 58 e 59, deste Códi 

go . 

Artigo 228 - As isenções de Taxas de Servi 

ços além das previst as neste Código, só podem ser concedidas por l ei es 

pecial, fundamentada em interesse público justificado . 

Artigo 229 - São isentas do pagamento das Ta

xas de Serviços as en t idades filantrópicas, declaradas de utilidade pú

blica municipal , es t adual ou federal, restringindo-se a isenção, exclu

sivamente, aos objetivos institucionais das beneficiárias . 

SEÇÃO IX 

DA RECLAMAÇÃO E DO RECURSO 

Artigo 230 - O contribuint e ou responsável 

pelas Taxas de Servi ços poderá apresent ar a reclamação e o recurso p r e 

vistos nos artigos 169 e 170 deste Código , observando- se o disposto nos 

artigos 171 e 172. 

SEÇÃO X 

.. . I . .. 
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DA TAXA DE EXPEDIENTE 

Artigo 231 - A Taxa de Expediente é devida 

pela apresentação de petição e documentos às repartições da Prefeitura , 

para apreciação e despacho pelas autoridades municipais, ou pela lavra

tura de termos e contratos com o Município . 

Artigo 23 2 - A taxa é devida pelo peticion~ 

rio ou por quem tiver interesse direto no ato do govêrno municipal. 

Artigo 233 - O pagamento da Taxa de Expedien

t e será f eito por ocasião da apresentação da petição ou documento , ou an 

tes da lavratura de termos e contratos com o Município . 

Artigo 234 - A Taxa de Expediente é deviade 

acordo com a tabela n9 14, e com as especificaçõe s nela indicadas,deve~ 

do ser lançada e arrecadada aplicando-se, quando cabívei s , as dispas~ 

ções das Seções I a IX do Capítulo II, do Título III, deste Código. 

SEÇÃO XI 

DA TAXA DE PAVIMENTAÇÃO E/OU DE SERVIÇOS 

P REPARATÚRIOS 

Artigo 235 - A Taxa de Pavimentação e/ou de 

Serviços Preparatórios é devida pela execução , pelo Município , de obras 

ou serviços de pavimentação, em vias , trechos de vias e logradouros, no 

todo ou e m part e ainda não pavimentados e , quando pavimentados , recobeE 

tos por nova pavimentação,ou cüjocalçamento , por motivo de interesse pú

blico, a juízo da Administração , deva ser substituído por outro tipo ~s 

perfeito mesmo que de maior custo. 

Parágrafo Primeiro - O disposto neste arti

go abran ge ainda a obra de pavimentação e xecutada em complementação à o~ 

tra já existente , quando a complementação abranger a parte da caixa ain

da não pavimentada. 

Parágrafo Segundo - O dispost o no parágra

f o anterior aplica-se também, no caso de alargamento de vias. 

Artigo 236 - Considera- se obras de pavimen

tação e/ou serviços p r eparatórios: 

I - a pavimentação p r opriamente dita da paE 

te carroçável das vias e logradouros ; 

II - os trabalhos preparatório s e complemen-

tares habituai s, tais como: 

a - es tudos topográficos ; 

b- terraplênagens ou terrap~nagem superf~ 

cial; 

c - preparo e consolidação de base ; ~ 
. . . I . . . . . . I . .. 
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Artigo 237 - Não é devida a taxa nos casos 

de reconstituição e nos de simples reparaçao de pavimentação. 

Parágrafo Onico - Nos casos de substituição 

por tipo idêntico ou equivalente não é igualmente devida a taxa , desde 

que as obras pr imitivas hajam sido executados sob regime de taxa de cal 

çamento ou tributo equivalente. 

Artigo 238 - Nos casos de substituição por 

tipo de melhor qualidade, mais perfeito, a taxa será calculada tomando

se por base a diferença entre o custo da pavimentação nova e o da parte 

correspondente à pavimentação antiga, reorçada esta última com os preços 

correntes para igual tipo de pavimentação feita em material sílico-arg~ 

losos, macadame ou simples apedregulhamento. 

Parágrafo Onico - Nos casos de substituição 

por motivo de alargamento das ruas ou logradouros , a taxa será calcula

da, tomando- se por base tod a a diferença do custo entre os dois calça

mentos. 

Artigo 239 - A cobrança da Taxa de Pavimen

t ação e/ou serviços preparatórios terá como limit e o custo das obras, 

computadas as despesas de estudos, projetos, fiscalização , administração 

execuçao e fina nciamen to, i nclusive prêmios e reembolso e outras de pr~ 

xe em financiamento ou empréstimos e terá a sua expressao monetária atu 

alizada , na época do lançamento, mediante aplicação de coeficiente de 

correçao monetária . 

Parágrafo Onico - A não ser em casos expre~ 

samente previst o nesta lei , as despesas de administração não poderão u! 

trapassar o limite de 10% (dez por cento) sobre o custo das obras pro

priamente ditas . 

Artigo 240 - O custo de se r viço de pavimen

tação e/ou serviços preparatórios será dividido entre os proprietários , 

os titulares do domínio útil ou os possuidores de imóveis marginais as 

vias e logradouros públicos pavimentados, na proporção de 50%(cinquenta 

por cento) para os proprietários de cada um dos lados da via ou logra

douro, tendo- se por base a extensão linear de parte dos imóveis que fron

tearem a via ou logradouro pavimentado. 

Artigo 241 - Correrão por conta da Prefeitu 

r a as cotas relativas aos terrenos isentos da Taxa de Pavimentação. 

Parágrafo Onico - A dedução de superfícies 

... I. . . . . . I . . 
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ocupadas por bens de uso comum e situadas dentro de propriedade tribut~ 

da, somente se autorizará quando o domínio dessas áreas haja sido lega! 

mente transferido à União, ao Estado ou ao Município. 

Artigo 242 - No cálculo da taxa deverão ser 

individualmente cons iderados os imóveis constantes do loteamento aprov~ 

do ou fisicamente divididos em caráter definitivo. 

Artigo 243 - Para efeito de cálculo e lanç~ 

rnento da taxa, a critério da Prefeitura, poderão ser considerados como 

uma só propriedade as áreas contíguas de um mesmo proprietário, ainda que 

provenientes de títulos diversos. 

Artigo 244 - No caso de desmembramento do 

imóvel já lançado poderá o lançamento, mediante requerimento do intere~ 

sado, ser desdobrado em tantos outros quanto forem os imóveis em que e -

fetivarnente se subdividir o primitivo . 

Parágrafo Onico - Para efetuar os novos lan 

çamentos decorrentes da hipótese prevista neste artigo, será a cota re

lativa a propriedade primitivamente considerada distribuída de foma que 

a sorna dessas novas cotas correspondarn a cota global anterior. 

Artigo 245 - Concluindo o serviço de pavilren

tação total ou parcial , a Prefeitura apurará a cota de responsabilidade 

de cada contribuinte, ou apenas os serviços preparatórios até a instala 

ção das guias , sarjetas e obras de escoamento local , conforme planejado. 

Artigo 246 - As guias, sarjetas e obras de 

escoamento local , colocadas no centro de vias destinadas a guarnecer~ 

teiros centrais, praças , canais e outras obras de interesse geralnão se

rão incluídas no cálculo da taxa. 

Artigo 247 - Em se tratando de via edi fica

da no interior do quarteirão, a taxa corresponderá à área objeto dosse~ 

viços, fronteiriça à entrada da vila e será cobrada de cada proprietá

rio porporcionalmente ao terreno ou fração ideal do terreno de cada um. 

Artigo 248 - Contribuinte da taxa é o pro

prietário do imóvel beneficiado, o titular de seu domínio útil, usufru

tuário, fiduciário , promitente comprador ou possuidor a qualquer título , 

desde que não precário. 

Artigo 249 - A taxa sera lançada, a crité

rio da repartição competente: 

I - em nome do contribuinte que consta do 

cadastro imobiliário; 

II - em nome dos possuidores diretos do imó

vel sem prejuízo da responsabilidade solidária dos possuidores indire

tos; 

. . . I . .. 
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III - em nome dos possuidores indiretos, sem 

prejuízo da responsabilidade solidária dos demaise.dopossuidor direto. 

Parágrafo Único - O disposto neste artigo a 

plica-se ao espólio das pessoas nele referidas. 

Artigo 250 - Para cálculo da taxa sera con

siderada a extensão linear da parte do imóvel que frontear a via ou lo

gradouro público pavimentado . 

Artigo 251 - Responde pelo pagamento da ta

xa o proprietário do imóvel ao tempo de seu lançamento e esta responsa

bilidade se transmite aos adquirentes e sucessores, a qualquer título , 

de domínio do imóvel. 

Parágrafo Onico - Os bens indivisos serao 

considerados como pertencentes a um só proprietário, sem prejuízo de seu 

direito de haver dos demais condôminos as parcelas que lhe couberem . 

Artigo 252 - Concluída a execução de qual

quer obra ou serviço sujeito à taxa, o órgão fazendário será científica 

do a fim de, em certidão negativa que vier a ser fornecida, fazer cons

tar o ônus fiscal correspondente aos imóveis respectivos. 

Artigo 253 - O pagamento da taxa sera feito 

de uma só vez ou em prestações mensais , semestrais ou anuais, não pode~ 

do o prazo para recolhimento parcelado ser superior a 2 (dois) anos. 

Parágrafo Primeiro - O ato da Administração 

que determinar o lançamento da taxa fixará, para o pagamento à vista ou 

em prazos menores do que o lançado, o desconto dos juros e demais acrés 

cimos incorporados ao principal, quando houver. 

Parágrafo Segundo - As prestações da taxa de 

pavimentação, além dos juros normais pelo parcelamento, serão corrigi

das monetariamente, de acordo com os coeficientes aplicáveis na corre

çao dos débitos fiscais. 

Parágrafo Terceiro - O atraso no pagamento ' 

de 3 (tr es) prestações consecutivas fixadas no lançamento sujeitará o 

contribuinte , além do vencimento antecipado de toda a dívida, à multa ~ 

quivalente à 10% (dez por cento) do valor da taxa corrigida, à cobrança 

de juros moratórios à razão de 1% (um por cento) ao mes e à correção m~ 

netária calculada mediante a aplicação dos coeficientes aprovados pelo 

Govêrno Federal , para atualização do valor dos débitos fiscais , inscre

vendo-se o crédito na Fazenda Municipal em dívida ativa para cobrançaj~ 

dicial, sem prejuízo de outras cominações cabíveis e estabelecidas em 

lei. 

Artigo 254 - O Prefeito Municipal fixará e 

regulamentará os prazos de arrecadação e outros requisitos necessários 

... I . . . . .. I . . 
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Artigo 255 - Na fixação do numero de parce

las a que eventualmente venha a ser dividido o pagamento da taxa, obede 

cido o limite previsto no artigo 253 , o Prefeito Municipal levará em con 

ta a situação do imóvel beneficiado , sua testada, área , finalidade de~ 

ploração econômica e outros elementos a serem con siderados , isolada ou 

conjuntamente . 

Artigo 256 - O contribuinte pode pleitearfl 

xaçao de maior número de parcelas das que foram l ançadas, adu z indo ra

zões em requerimento para apreciação do Prefeito Municipal . 

Parágrafo Oni c o - Independentemente da apr~ 

ciação do pedido de que trata este artigo e até a sua final solução,co~ 

tinuará em vigor e exigível o lançamento na forma em que já tiver sido 

efetuada. 

Artigo 257 - O pagamento da Taxa de Pavimen 

tação e/ou Serviços Preparatórios sera feito nos vencimentos e locaisin 

dicados dos avisos recibos . 

SEÇÃO XI 

DA TAXA DE ILUMINAÇÃO PÜBLICA 

Artigo 258 - A Taxa de Iluminação Pública é 

devida pelo fo rnecimento de energia elétrica para a iluminação de via , 

trecho de via e logradouro público de que se beneficiem os imóveis que 

tenham frente ou acesso para os logradouros públicos servidos por ilumi 

naçao. 

Artigo 259 - A taxa é devida pelo propriet~ 

rio, pelo titular do domínio útil ou pelo possuidor a qualquer título do 

imóvel beneficiado. 

Artigo 260 - O lançamento e efetuado para ca

da imóvel autônomo beneficiado pelo serviço. 

Artigo 261 - A Taxa de Iluminação Pública é 

devida de acordo com a tabe l a n9 15, e com as especificações nela indi 

cadas, devendo ser lançada e arrecadada aplicando-se , quando cabíveis , 

as disposições das Seções I a IX do Capítulo II, do Título III, deste 

Código. 

SEÇÃO XII 

DA TAXA DE LIMPEZA POBLICA 

Artigo 262 - A Taxa de Limpeza PÚblica é de

vida pela util ização efe tiva , ou a possibi lidade de utilização,pelo con 

tribuinte , de serviços municipais de limpeza das vias e logradouros pu

blicos e particulares . 

. . . I . . . 
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Parãgrafo Onico - Considera- se serviços de 

limpeza: 

I - a coleta e remoçao de lixo; 

II - a varrição, a lavagem e a capinação das 

vias e logradouros. 

Artigo 263 - O contribuinte da Taxa de Lim

peza Pública é o proprietário , o titular do domínio Útil ou o possuidor, 

a qualquer título, de imóveis situados em locais em que a Pre feitura~ 

tenha, com a regularidade necessãria, quaisquer dos serviços aos quais 

se refere o parãgrafo único do artigo anterior. 

Artigo 264 - O lançamento e efetuado para ca 

da imóvel autônomo beneficiado pelo serviço. 

Artigo 2 65 - A Taxa d e Limpeza Públ ica é d~ 

vida de acordo com a tabela n9 16, e com as especificações nela indica

das devendo ser lançada e arrecadada aplicando- se , quando cabíveis, as 

disposições das Seções I ·a IX, do Capítulo II, do Título III , deste Có

digo. 

Artigo 266 - A remoçao de lixos de catego

rias e destinações especiais, definidas em lei, regulamento e instruções, 

serão feitas mediante o pagamento de preço público, do qual sera descon 

t ado o valor pago corno taxa. 

SEÇÃO XIII 

DA TAXA DE CONSERVAÇÃO DE VIAS E LOGRADOU

ROS PÚBLICOS 

Artigo 267 - A Taxa de Conservação de Vias 

e Logradouros Públicos é devida pela utilização efetiva, ou a possibil~ 

dade de utilização pelo contribuinte , de serviços municipais de conser

vação de ruas, praças , jardins , parques, caminhos, avenidas e outras vi 

as e logradouros públicos. 

Artigo 268 - O contribuinte da Taxa de Con

servaçao de Logradouros PÚblicos é o proprietãrio, o titular do domínio 

útil ou o possuidor , a qualquer título, de imóveis, edificados ou nao, 

situados em locais beneficiados, di r eta ou indiretamente , pelos serviços 

de conservação a que se refere o artigo anterior. 

~ 

Artigo 269 - O lançamento e efetuado parac~ 

da imóvel autônomo beneficiado pelo serviço. 

Artigo 270 - A Taxa de Conservaçãp de Vias 

e Logradouros Públicos é devida de acordo com a tabela n9 17 , e com as 

especificações nela indicadas, devendo ser lançada e arrecadada aplica~ 

do-se, quando cabíveis, as disposições das Seções I a IX, do Capítulo ' 

II, do Título III, deste CÓdigo. 
... I . . . . .. I 
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SEÇÃO XIV 

DAS TAXAS DE SERVIÇOS DIVERSOS 

Artigo 271 - são devidas taxas pelos servi -

ços de : 

I - apreensao e depósito de bens e mercado-

rias; 

II - vistorias ; 

III - alinhamento e nivelamento; 

IV - nurneraçao de prédio; 

V - roçamento e capina de terrenos baldios. 

Artigo 272 - O recolhimento de taxas ser a 

feito no ato da prestação de serviços, a ntecipadamente , ou posteriorrne~ 

te, segundo as condições previstas em leis, regulamentos e instruções e 

de acordo com a tabela n9 18, e com as especificações nela indicadas , 

devendo ser lançada a arrecadada aplicando- se, quando cabíveis, as dis 

posições das Seções I a IX, do Capítulo II, do Título III, deste Código . 

Artigo 273 - Além da Taxa de Apreensão e D~ 

pósito de Bens e Mercadorias , cobrar- se-ão as despesas com a alimenta-
-çao e o tratamento de animais apreendidos, bem corno as de transportes 

de bens e mercadorias até o depósito da Prefeitura . 

T1TULO IV 

DA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 

Artigo 274 - A contribuição de Me l horia e 

instituída para fazer face aos custos d e obras públicas municipais de 

que decorra valorização imobiliária, tendo corno limite total a despesa 

realizada e corno limite individual o acréscimo de valor que da obra re

sul tar para cada imóvel beneficiado. 

Artigo 275 - A Contribuição de Melhoria se

rá devida nos termos de lei específica que observará os seguintes requ! 

sitos mínimos: 

tos: 

I - publicação prévia dos seguintes elernen-

a - memorial descritivo do projeto; 

b - orçamento do custo de obra; 

c - determinação da parcela de custo da obra 

a ser financiada pela Contribuição de Melhoria; 

d - delimitação da zona beneficiada; 

e - determinação do fato de absorção do be

nefício da valorização para toda a zona ou para cada urna das áreas dife 

. . . I . .. . .. I . . 
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renciadas nela contidas. 

II - fixação de prazo nao inferior a 30(trin 

ta) dias para impugnação, pelos interessados, d e qualquer dos elementos 

referidos no inciso anterior . 

III - regulamentação do processo administrat! 

vo de cada instrução e julgamento da impugnação a que se refere o inci

so anterior, sem prejuízo da sua apreciação judicial. 

Parágrafo Primeiro - A Contribuição de Me

lhoria relativa a cada imóvel será determinada pelo rateio da parcelade 

custo da obra a que se refere a alínea ç, do inciso I, deste artigo pe

los imóveis situados na zona beneficiada em função dos respectivos fato 

res individuais de valorização. 

Parágrafo Segundo - Po ocasião de respecti

vo lançamento, cada contribuinte deverá ser notificado do montante da 

Contribuição de Melhoria , da forma e dos prazos de seu pagamento e dos 

elementos que integram o respectivo cálculo. 

LIVRO SEGUNDO 

NORMAS DE DIREITO TRIBUTÂRIO 

TITULO I 

CAPITULO ONICO 

DA LEGISLAÇÃO TRIBUTARIA MUNICIPAL 

Artigo 276 - A legislação Tributária Munici 

pal compreende as leis, os decretos, os regulamentos e as normas compl~ 

mentares que versem , no todo ou em parte, sobre tributos de competência 

do Município. 

Parágrafo Onico - são normas complementares 

das leis e dos decretos : 

I - os atos expedidos pelas autoridades ad-

ministrativas municipais; 

II - as decições de órgãos singulares ou co

letivos de jurisdição administrativa a que a lei atribua eficácia norma 

tiva; 

III - as práticas reiteradamente observadas ' 

pelas autoridades administrativas; 

IV - os convênios celebrados pelo Município 

com as e nti dades da administração direta ou indireta da União, dos Esta 

dos e os consórcios com outros Municípios . 

TI TULO II 

DA OBRIGAÇÃO TRIBUTARIA 

. .. I . .. ... I 
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SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 2 83 - Suje i to passivo dla. obrigação 

principal e a pessoa obrigada ao pagamento de tributo ou penalidade pe

cuniária. 

Parágrafo Onico - O sujeito passivo da abri 

gaçao principal diz-se: 

I - contribuinte, quando tenha relação pes

soal e direta com a situação que constitua o respectivo fato gerador; 

II - responsável, quando sem revestir-se da 

condição de contribuinte, sua obrigação decorra de disposição expressa 

em lei. 

Artigo 284 - Salvo ás disposições de lei em 

contrário as convençoes entre particulares relativas à responsabilidade 

pe lo pagamento de tributos, não podem ser opostas à Fazenda Pública Mu

nicipal, para modificar a definição legal do sujeira passivo das obrig~ 

ções tributárias correspondentes. 

SEÇÃO II 

DA SOLIDARIEDADE 

Artigo 285 - são solidariamente obrigadas: 

I - as pessoas que tenham interesse comum na 

situação que constitua o fato gerador da obrigação principal; 

II - as pessoas expressamente designadas por 

lei. 

Parágrafo Onico - A so lidariedade referida 

neste artigo nao comporta benefício de ordem. 

Artigo 286 - Salvo disposição de lei em con 

trário, são os seguintes os efeitos da solidariedade: 

I - o pagamento efetuado por um dos obriga-

dos aproveita aos demais; 

II - a isenção ou remissão de crédito exone

ra todos os obrigados, salvo se outorgada pessoalmente a um deles, sub! 

tituindo, neste caso, a solidariedade quanto aos demais pelo saldo; 

III - a interrupção da prescrição, em 

ou contra um dos obrigados, favorece ou prejudica os demais. 

SEÇÃO III 

DA CAPACIDADE TRIBUTÂRIA 

favor 

Artigo 287 - A capacidade jurídica para cu~ 

... I . .. 
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cipal e acessória . 

CAPITULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 277 - A obrigação tributária e pri~ 

Parágrafo Primeiro - A obrigação principal 

surge com a ocorr ência do fato gerador e tem por objeto o pagamento do 

tributo ou pena pecuniária. 

Parágrafo Segundo - A obrigação acessória de

correr da legislação tributária e tem por objeto as prestações positi

vas o u negativas , nela previstas , no interesse da arrecadação ou da fis 

calização dos tributos . 

Parágrafo Terceir o - A obrigação acessória, 

pelo simp les fato de sua inobservância, converte- se em obrigação prin

cipal relat ivamen te à p enal idade pecuniária. 

Artigo 278 - Os contribuintes podem reque

rer , a qualq uer t empo , as devidas retificações nos c adastros e outros dr 

cumentos fiscais , sempre a juízo da autoridade tributária. 

Artigo 279 - O Fi sco poderá requis i tar de 

terceiros , e estes ficam obrigados a fornecer- lhe, todas as informações 

e dados referentes a f atos geradores da obrigação tributária, salvo qu~ 

do , por força de lei, estejam obrigados a guardar sigilo em relação a 

esses fatos . 

Parágrafo Primeiro - As informações obtidas 

por força deste artigo têm caráter sigi loso e só poderão ser utilizadas 

em defesa dos interesses da União, do Estado e deste Município. 

Parágrafo Segundo - Constitui falta grave , 

punível nos termos da legislação competente , a divulgação de informaçõ

es obtidas no exame de contas ou documentos exibidos. 

Artigo 280 - Os contribuintes ou terceiros 

responsáveis pelos tributos municipais devem tolerar fiscalização , ins

peção, vis i tas e levantament os em seus prédios, ter renos e estabeleci

mentos. 

Artigo 281 - O descumpr imento dos deveres 

acessórios sujeita os contribuintes e terceiros responsáveis a penalid~ 

des na forma deste Código. 

Artigo 282 - O gozo de imunidades constitu

cionais ou de isenções fiscais não exime o contribuinte do cumprimento 

das obrigações tributárias acessórias. 

CAP I TULO II 

DO SUJEITO PASSIVO 

... I . .. . . . I .. 
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primento das obrigações tributárias decorre do fato de a pessoa física 

ou jurídica encontrar- se nas condições previstas em lei determinantesdo 

fato gerador da obrigação 

Parágrafo Onico - A capacidade tributária 

passiva independe : 

I - da capacidade civil das pessoas natura-

is; 

II - de estar a pessoa jurídica regularmente 

constituída, bastando que configure uma unidade e conomica ou profissio

nal; 

III - de achar-se a pessoa ·. natural sujeita a 

medidas que importem privação ou limitação do exercício de atividadesci 

vis, comerciais ou profissionais ou da administração direta dos seus~ 

ou negócios. 

SEÇÃO IV 

DO DOMICILIO TRIBUTARIO 

Artigo 288 - g domicílio tributário, o lo

cal onde o contribuinte exerce suas atividades tributáve is , ou onde te

nha localizado imóvel sujeito à tributação municipal. 

Parágrafo Onico - O contri buinte alegará,de 

acordo com a sua conveniência, qua lquer local, na área urbana, como seu 

domicílio tributário. 

Artigo 289 - Na falta de eleição pelo con

tribuinte ou responsável, de domicílio tributário , na forma da legisl~ 

ção aplicável, considera-se como tal : 

I - quanto as pessoas naturais, a sua resi

dência habitual, ou , sendo esta incerta ou desconhecida, o centro habi

tual de sua atividade. 

II - quanto as pessoas jurídicas de direito 

privado ou às firmas individuais, o lugar da sua sede , ou em relação aos 

atos e fatos que derem origem à obrigação , o de cada estabelecimento. 

Parágrafo Primeiro - Quando não couber a a

plicação das regras fixadas em qualquer dos incisos deste artigo , consl 

derar-se-á como domicílio tributário do contribuinte responsável o lugar 

de situação dos bens ou da ocorrência dos atos e fatos que deram origem 

à obrigação. 

Parágrafo Segundo - O contribuinte deveráco 

municar a mudança de domicílio no prazo de 30 (tri nta) dias , contados 

a partir da ocorrência sob pena de multa e determinação de ofício de seu 

domicílio. 

. . . I . . . . . . I . .. 
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Artigo 290 - O domicílio fiscal sera consi~ 

nado nas petições , guias e outros documentos que os obrigados dirjam ou 

devam apresentar à Fazenda Municipal. 

TI TULO III 

DO CReDITO TRIBUTÁRIO 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 291 - O crédito tributário decorreda 

obrigação principal e tem a mesma natureza desta . 

Artigo 292 - As circunstâncias que mxlifi~n 

o crédito tributário, sua extensão ou seus efeitos, ou as garantias e ou 

privilégios a ele atribuídospu .queexc l uem sua exigibilidade, não afetam 

a obrigação tributária que lhe deu origem. 

Artigo 293 - O crédito tributário regula.!: 

mente constituído somente se modifica ou extingue, ou tem sua exigibil! 

dade suspensa ou excluí da, nos casos previstos nesta lei, fora dos quais 

não podem ser dispensados, sob pena de responsabilidade funcionalna for

ma de lei, a sua efetivação ou as respectivas garantias. 

CAPITULO II 

DA CONSTRUÇÃO DO CREDITO TRIBUTÁRIO 

SEÇÃO ONICA 

DO LANÇAMENTO 

Artigo 294 - Compete privativamente à auto

ridade administrativa municipal constituir o crédito tributário pelo lan

çamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a veri

ficar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente , determi 

nar a matéria tributável , calcular o montante do tributo devido, ident~ 

ficar o sujeito passivo e, sendo o caso, p r opor a aplicação da penalid~ 

de cabível. 

Parágrafo Onico - A atividade administrati

va de lançamento e vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilida

de funcional . 

Artigo 295 - São aplicáveis ao lançamentoos 

critérios legais vigentes à data da ocorrência do fato gerador , 

que revogadas no momento do lançamento . 

ainda 

Artigo 296 - A omissão ou erro de lançamen-

to nao exime o contribuinte do cumprimento da obrigação fiscal , nem de 

qualquer modo lhe aproveita . 

Artigo 297 - O lançamento será efetuado com 

.. . I . .. . .. I . .. 
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base nos dados constantes do Cadastro Fiscal e nas declarações apresen

tadas pelo contribuinte , na forma e nas épocas estabelecidas neste Códi 

go e em regulamento. 

Parágrafo Onico - As declarações deverão co~ 

ter todos os elementos e dados necessários ao conhecimento do fato ger~ 

dor das obrigações tributárias e ã verificação do montante do 

tributário correspondente. 

crédito 

Artigo 298 - Com a finalidade de obter ele

mentos que lhe permita verificar a exatidão das declarações apresenta

das pelos contribuintes ou responsáveis e de determinar com precisão a 

natureza e o montante dos créditos tributários, a Fiscalização Munici

pal poderá: 

I - exigir , a qualquer tempo, a exibição de 

livros e comprovantes dos atos e operaçoes que possam constituit o fato 

gerador da obrigação tributária , bem como informações e comunicações es 

critas ou verbais. 

II - fazer inspeções nos locais e estabeleci 

mentos onde se exercem as atividades sujeitas a obrigações tributárias, 

ou nos bens ou serviços que constituam maté ria tributável . 

III - notificar o contribuinte ou responsável 

para comparecer as repartições da Fazenda Municipal. 

IV - Requisitar auxílio policial ou requerer 

ordem judicial quando indispensável ã realização de diligencias , inclu

sive inspções necessárias ao registro dos l ocai s e es tabelecimentos, as 

sim como dos objetos e livros dos contribuintes ou responsáveis. 

Artigo 299 - O lançamento e suas alterações 

serao comunicados aos contribuintes por publicação em jornal ou, media~ 

te notificação feita por meio de aviso para servir de guia de pagamento, 

prevalecendo em qualquer dos casos os vencimentos nele constantes. 

Artigo 300 - Far-se-á revisão de lançamento 

sempre que se verificar erro na fixação da base tributária, ainda ~os 

elementos indutivos dessa fixação hajam sido apurados diretamente pelo 

Fisco. 

Artigo 301 - O lançamento efetuado de ofí 

cio ou decorrente de arbitramento só poderá ser revisto quando ocorrer 

superveniência de prova irrecusável que modifique a base de cálculo uti 

lizada no lançamento anterior. 

Artigo 302 - A Autoridade Tributária poderá 

determinar perícias e outras diligências quando, pelo grau de complexi 

dade do caso ou em virtude de sonegaçao, não for possível apurar o mon

tante exato para a fixaç ão da base tributária . 

. . . I . .. 
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Parágrafo Onico - As despesas decorrentes ' 

de realização de perícias e outras diligências serão custeadas pelo con 

tribuinte , quando forem por este requisitadas. 

Artigo 303 - Aplicam-se quanto à forma de 

procedimento de perícias, as disposições do Código de Processo Civil,no 

que forem cabíveis. 

Artigo 304 - Poderá ser adotado o critério 

de apuraçao ou verificação diária no próprio local de atividade, duran

te determinado período , quando houver dúvida sobre a exatidão do que for 

declarado para efeito dos impostos de competência do Município. 

CAP!TULO III 

DA ARRECADAÇÃO 

SEÇÃO I 

DO PAGAMENTO 

Artigo 305 - O pagamento do tributo dar- se

á à boca do cofre ou na rede bancária autorizada, pela forma e nos pra

zos estabelecidos neste Código, nas leis e nos regulament os fiscais . 

Artigo 306 - Pela cobrança do tributo infe

rior ao efetivamente devido, responde perante a Fazenda Municipal, sol~ 

dariamente , o se r vidor culpado, cabendo-lhe o direito à ação regressiva 

contra o contribuinte . 

Artigo 307 - O Poder Executivo poderá con

tratar c om estabelecimento de crédito com sede, agência ou escritóriono 

Município o recebimento de tributos, segundo normas específicas baixa~ 

para esse fim . 

Artigo 308 - Os vencimentos de tributos mu

nicipais, independentemente do seu parcelamento , dar- se- ão em data fixa 

da entre os dias 1 0 (dez ) e 20 (vinte) de cada mes. 

SEÇÃO II 

DO PAGAMENTO INDEVIDO 

Artigo 309 - O sujeito passivo tem direito, 

independentemente de prévio protesto, à restituição total ou parcial do 

tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento, nos seguintes ca

sos : 

I - cobrança ou pagamento espontâneo de tri 

buto indevido ou maior que o devido em face da legislação tributária a

plicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador e

fetivamente ocorrido; 

II - erro na identificação do seujeito pass~ 

... I . .. 
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vo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do montante do dé 

bito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao 

pagamento; 

II I - reforma, anulação, revogaçao ou rescisao 

de decisão condenatória. 

Artigo 310 - O interessado dirigirá petição 

fundamentada à repartição competente, a qual decidirá no prazo de60 (se~ 

senta) dias depois de ouvir os agentes fiscais competentes e produzidas 

as provas e alegações necessárias ao pleno esclarecimento do fato. 

Artigo 311 - O direito de pleitear a resti

tuição do tributo ou a multa extingue- se no prazo de 5 (cinco) anos,nos 

termos do artigo 168 do Código Tributário Nacional. 

Artigo 312 - Quando se tratar de tributos e 

multas indevidamente arrecadadas por motivo de erro cometido pelo Fisco, 

a restituição será feita de ofício , mediante determinação da autoridade 

competente , em representação formulada pelo órgão fiscal ou fazendário, 

devidamente processada . 

Artigo 313 - O pedido de restituição seráin 

deferido se o r equerente criar qualquer obstáculo ao exame de sua escri 

ta e de documentos ou a devolução da guia de recolhimento autenticada~ 

la qual recolheu o tri buto indevido , quando isso se torne necessário a 

verificação da procedência da medida, a juízo da Administração. 

Artigo 314 - Quando a dívida estiver sendo 

paga em parcelas, o deferimento do pedido de restituição somente deso

briga o contribuinte ao pagamento das prestações restantes, a partir da 

data da decisão definitiva na esfera administrativa . 

Artigo 315 - A restituição total ou parcial 

de tributos abrangerá também,na mesma proporção, os acréscimos que tiv~ 

rem sido recolhidos , salvo os referentes a infrações de caráter formal 

não prejudicados pela causa da restituição . 

CAPITULO IV 

SEÇÃO ÜNICA 

DAS DEMAIS MODALIDEADES DE EXTINÇÃO 

Artigo 316 - O Prefeito Municipal , atenden

do ao interesse e à conveniência do Município, poderá autorizar a com

pensação de crédito t r ibutário com crédito líqui do e certo, vencidos ou 

vincendos,do sujeito passivo contra a Fazenda Municipal, mediante esti

pulação de condições e garantias para cada caso . 

Parágrafo único - Sendo vincendo o crédito 

do sujeito passivo, o seu montante poderá ser apurado com redução cor-

... / ... 
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r espondente aos juros de 1% (um por cento) ao mes ou fração, p elo tempo 

a decorrer entre a data da compensaçao e a do vencimento. 

Artigo 317 - O Prefeito Municipal pode,atr~ 

ves do ato devidamente fundamentado , promover a transação com o sujeito 

passivo da obrigação tributária mediante concessões mútuas que importem 

na terminação do litígi o e consequente extinção do crédito tributário. 

CAP!TULO V 

DA EXCLUSÃO DO CREDITO TRIBUTÂRIO 

SEÇÃO I 

DA ISENÇÃO 

Artigo 318 - As isenções a lém das previstas 

neste Código, só podem se concedidas por lei espe cial, fundamentada em 

interesse público justificado. 1 

Artigo 319 - A outorga da isenção nao exime 

o beneficiário do cumprimento das obrigações tributárias acessórias con 

substanciadas na legislação tributária municipal. 

SEÇÃO II 

DA ANISTIA 

Artigo 320 - A anistia somente poderá ser 

concedida mediante lei específica para este fim e atendidas as condições 

expressas nos artigos 180 a 182 do Código Tributário Nacional. 

T!TULO II 

DAS PENALIDADES 

CAP!TULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 321 - Sem pre j uízo das disposições ' 

relativas a infrações e penas constantes de outras leis, as infrações a 

este Código serão punidas com as seguintes penas: 

I - multa; 

II - proibição de transacionar com as repar-

tições Municipais. 

III - suspensão ou cancelamento de isenção de 

tributos. 

Artigo 322 - A aplicação de penalidade de 

qualquer natureza de caráter civil , criminal ou administrativo , e o seu 

cumprimento, em caso algum dispensa o pagamento do tributo devido, mul

tas, correção monetária e juros de mora. 

Artigo 323 - Não se procederá contra o ser-
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vidor ou contribuinte que tenha agido ou pago tributo de acordo com a 

interpretação fiscal constante de decisão de qualquer instância adminis 

trativa, mesmo que , posteriormente , venha a ser modificada essa inter

pretação. 

Artigo 324 - As multas decorrentes de obri

gaçoes tributárias acessórias, previstas neste Código, serão apuradas ' 

tomando- se por base o valor de referência do Município . 

CAPITULO II 

DA PROIBIÇÃO DE NEGOCIAR COM A ADMINISTRA

ÇÃO 

Artigo 325 - Os contribuintes que estiverem 

em débito de qualquer natureza não pderão : 

I - participar de concorrência, coleta outn 

mada de preços; 

II - celebrar contratos ou termo de qualquer 

natureza; 

III - negociar a qualquer título com a Admi 

nistração Municipal. 

Artigo 326 - Havendo débito em nome do re

querente ou sobre o objeto pedido, nao terá trâmite o requerimento , nos 

casos do artigo anterior. 

Parágrafo Onico - O r equerimento sera ~

vado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da notificação do 

débito. 

CAPITULO III 

DA SUSPENSÃO OU DO CANCELAMENTO DAS 

ÇÕES 

ISEN-

Artigo 327 - As pessoas físicas ou jurídi

cas que gozarem de isenções de tributos municipais e infrigirem dispos~ 

ções deste Código ou de outras leis e regulamentos municipais ficarão 

privadas do benefício por um exercício, no caso d e reincidência, defini 

tivamente. 

Parágrafo Onico - A pena prevista neste ar

tigo será aplicada em face de representação nesse sentido , devidamente 

comprovada, feita em processo próprio, depois de aberta ao interessado 

nos prazos legais. 

Artigo 328 - As isenções previ stas neste Có 

digo serao obrigatoriamente canceladas quando : 

I - verificada a inobservância dos requisi -

... I . .. . .. I . .. 
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sitos para a sua concessao; 

II - desparecdios os motivos e circunstâncias 

que determinam a sua outorga; 

III - comprovada a utilização de fraude ou si 

mulação do benefício ou de terceiro para a sua obtenção . 

CAPÍTULO IV 

DA REINCID~NCIA 

Artigo 329 - O contribuinte terá o prazo de 

30 (trinta) dias a contar da data da intimação da autuação , para regul~ 

rizar sua situação tributária, sob pena de considerar-se reincidente. 

Artigo 330 - Na reincidência específica as 

multas serao aplicadas em dobro; na genércia 50 (cinquenta por cento)de 

acréscimo. 

Parágrafo Onico - Não se considera reinci

dência genérica quando a repetição da infração ocorrer depois de 1 (um) 

ano, e específica depois de 2 (dois) anos. 

Artigo 331 - Considera-se reincidência a re 

petição de infração aos dispositivos da legislação tributária, pela me~ 

ma pessoa física ou jurídica, anteriormente responsabilizada em virtude 

de decisão administrativa. 

Parágrafo único - Considera-se reincidência 

gener1ca a prática reiterada de infrações de natureza diversa e especí 

fica a prática reiterada de infrações da mesma natureza. 

CAPÍTULO V 

DO PROCESSO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADES 

Artigo 332 - Diante de notícia ou indício 

de prática de qualquer infração, a autoridade competente determinará a

bertura de processo para aplicação de multa respectiva e se for o caso, 

cobrança do tributo devido com os acréscimos legais. 

Artigo 333 - O agente fiscal competente pr~ 

cederá às diligências, investigações, exames, apreensão de bens e veri 

ficações necessárias, elaborando o auto de apreensão de bens e documen

tos e auto de infração. 

CAPÍTULO VI 

DA APREENSÃO DE BENS E DOCUMENTOS 

Artigo 334 - Poderão ser apreendidos os bens 

móveis, inclusive mercadorias e documentos existentes em estabelecimen

to comercial, industrial, agrícola ou profissional do contribuinte , re~ 

ponsável ou de terceiros, em outros lugares ou em trânsito, que consti -

. . . I . . . .. . I . . 
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tuam prova e material de infração tributár ia, estabelecida neste Código, 

em lei ou regulamento. 

Parágrafo Onico - Havendo prova, ou fundada 

suspeita , de que os bens se encontram em r esidência particular ou lugar 

utilizado como moradia, serão promovidas a busca e apreensão judiciais, 

sem prejuízo das medidas necessárias para evitar a remoção clandestina. 

Artigo 335 - Da apreensão lavrar-se-á auto , 

com os elementos de auto de infração~ devendo conter a descrição dos bens 

ou dos documentos apreendidos , a indicação do lugar onde ficarão depos~ 

tados e a assinatura do depositário , o qual será designado pelo autuan

te, podendo a designação recair na pessoa do próprio detentor , se for i 

dôneo, a juízo do autuante . 

Artigo 336 - Os documentos apreendidos pod~ 

rao, a requerimento do autuado , ser devolvidos, ficando no processo có

pia do inteiro teor ou da parte de que deva fazer prova, caso o original 

nao seja indispensáve l a esse fim. 

Artigo 337 - Os bens apreendidos serao res

tituídos, a requerimento, mediante depósi t o das quantias exigíveis , nos 

termos do artigo 273, deste Código, ficando retidos, até a decisão fi

nal, os que forem necessários à prova. 

Artigo 338 - Se o autuado nao provar o pree~ 

chimento das exigências legais para liberação dos bens apreendidos, no 

prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da apreensão, serão os bens 

levados à hasta pública ou leilão. 

Parágrafo Primeiro - Quando a apreensão re

cair em bens de fácil deterioração , a hasta pública ou leilão realizar

se a partir do próprio dia da apreensão. 

Parágrafo Segundo - Apurando- se, na venda,a 

importância superior ao tributo e à multa devidos, será o autuado noti 

ficado , no prazo de lO (dez) dias, para receber o excedente, se já nao 

houver comparecido para fazê- lo . 

Parágrafo Terceiro - Na impossibilidade de 

ser realizada a hasta pública ou leilão, em virtude da rapidez de dete

rioração d as mercadorias apreendidas, fica o Executivo autorizado a ocã
las, mediante recibo, às instituições de assistência social. 

... I . . . 

TITULO V 

DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÂRIA 

CAPITULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 339 - A Administração Tributária Mu-

. .. I . .. 
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nicipal ou Fisco Municipal sao designações legais dos órgãos administra 

tivos que devam velar pela observância da legislação tributária,cumprir 

os deveres que a lei impõe~o Município e exercer os direitos a ele atri 

buídos. 

Parágrafo Primeiro - A estes orgaos incumbe 

manter a tualizados os cadastros e livros de informações, proceder ao 1~ 

çamento, à cobrança, ao recolhimento, à escrituração e contabilidadedas 

arrecadações, bem como à fiscalização dos contribuintes e da ocorrência 

dos fatos geradores. 

Parágrafo Segundo - Incumbe também a Adrninis 

tração Tributária a lavratura de autos de infração e a apl icação das san 

ções previstas na legislação tributária, bem corno prestar auxílio e ori 

entação aos contribuintes. 

Artigo 340 - Todos ~ os atos praticados pela 

Administração Tributária, serão públicos, excetos nos casos em que a lei 

impuser sigilo. 

Artigo 341 - O Prefeito remanejará os fun 

cionários da Administração Tributária de acordo com a lei orgânica pro

pria, de modo a habilitá-los ao exercício das mais variadas funções . 

Artigo 342 - Os Órgãos competentes farão irn 

primir e distribuir, sempre que necessário, modelos de declarações e de 

documentos que devam ser preenchidos obrigatoriamente pe l os contribuin 

tes, para efeito de fiscalização, l ançamento, cobrança e recolhimentode 

impostos, taxas e contr ibuição de melhoria. 

CAPITULO II 

DO CADASTRO FISCAL 

Artigo 343 - o Cadastro Fiscal da Prefeitu

ra será constantemente atualizado e compreende: 

I - O Cadastro Imobiliário Municipal. 

II - O Cadastro dos Produtores, Comerciantes 

e Industriai s. 

III - O Cadastro dos Prestadores de Serviços . 

Artigo 344 - Fica o Poder Executivo autori 

zado a celebrar convênios com entidades de administração direta ou indi 

reta da União, do Estado e consórcios com outros Municípios, para obten 

ção de elementos cadastrais pertinentes aos contribuintes. 

Artigo 345 - A Prefeitura poderá, quando ne 

cessário , instituir outras modalidades acessórias de cadastros,a fim de 

atender à organização fazendária dos tributos de sua competência, espe

cialmente os relativos à contribuição de melhoria. 

. . . I . .. . .. I . . . 
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Artigo 346- A inscrição no Cadastro dosPro 

dutores, Comerciantes e Industriais sera feita pelo responsável ou seu 

representante legal, que preencherá e entregará na repartição competen

te ficha própria, para cada estabelecimento, fornecida pela Prefeitura. 

CAPÍTULO III 

DA DIVIDA ATI VA 

Artigo 347 - Constituí dívida ativa tributá 

ria, a proveniente de impostos , taxas , contribuição de melhoria e multas 

de qualquer natureza regularmente inscrita na repartição administrativa 

competente, depois de esgotado o prazo fixado para pagamento por lei ou 

por decisão fiscal proferida em processo regular. 

Artigo 348 - Dentro de 30 (trinta dias) a 

contar da data da inscrição, será feita a cobrança amigável da dívida a 

tiva, depois do que a Prefeitura encaminhará para cobrança judicial, a 

medida que forem sendo extraídas , as certidões relativas oas débitos . 

Artigo 349 - O Termo de inscrição da dívida 

ativa autenticada pela autoridade competente, indicará obrigatoriamente : 

I - O nome do devedor e, sendo o caso, os 

dos co- responsáveis , bem como sempre que possível, o domicílio ou resi

dência de um o u de outros. 

II - A origem e a natureza do crédito fiscal 

com a especificação da disposição da lei em que seja fundado. 

III - A quantia devida e a maneira de calcillar 

os juros de mora acrescidos . 

IV - A data em que foi inscrita . 

v - O numero do processo administrativo de 

que se origina o crédito , sendo o caso. 

Parágrafo Onico - A certidão, devidamentea~ 

tenticada , conterá, além dos requisitos deste artigo , a indicação do li 

vro e da folha de inscrição. 

Artigo 350 - Serão cancelados medi ante des

pacho do Prefeito os débitos fiscais : 

I - Legalmente 9rescritos. 

II - De contribuinte que haja falecido sem 

deixar bens que exprimam valor. 

Parágrafo Onico - O cancelamento será deter 

minado de ofício ou a requerimento de pessoa interessada, desde que fi 

quem provadas a morte do devedor e inexistência de bens , ouvidos os ór

gão fazendários e jurídicos da Prefeitura . 

. . . I . .. . .. I . . 
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LIVRO TERCEIRO 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 

TITULO ONICO 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 351 - O processo administrativo de 

determinação e exigência dos créditos tributários do Município e o de 

consulta sobre a aplicação da Legislação Tributária Municipal regem- se 

pelas disposições contidas neste Livro. 

CAPITULO I 

DO PROCESSO FISCAL 

SEÇÃO I 

DOS ATOS E TERMOS PROCESSUAIS 

Artigo 352 - Os atos e termos processuais , 

quando a lei nao prescrever forma determinada, conterão somente o indi! 

pensável a sua finalidade, sem espaço em branco e sem entrelinhas , rasu 

ras ou emendas nao ressalvadas. 

Artigo 353 - Os documentos que instruem o 

processo poderão ser restituídos, em qualquer fase, a requerimento dosu 

jeito passivo, desde que a medida nao prejudique a instrução deles e fi 

que cópia autenticada no processo. 

SEÇÃO II 

DOS PRAZOS 

Artigo 354 - Os prazos serao contínuos , ex

cluindo- se na sua contagem o dia do início e incluindo-se o do vencimen 

to. 

Parágrafo Onico - Os prazos só se iniciarnou 

vencem no dia de expediente normal da repartição municipal. 

Artigo 355 - A autoridade Tributária a ten 

dendo a circunstâncias especiais, poderá, em despacho fundamentado: 

I - acrescer de metade o prazo para a impu~ 

naçao da exigência; 

II - prorrogar, pelo tempo necessário,o pra

zo para a realização de diligência. 

SEÇÃO III 

DO PROCEDH1ENTO 

Artigo 356 - O procedimento fisca l tem iní -

cio com: 

... I . . . 
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I - O primeiro ato de ofício, escrito, pra

ticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo da obri

gação tributária ou seu proposto . 

II - A apreensao de mercadorias, documentos 

ou livros. 

Parágrafo Primeiro - O início do procedime~ 

to exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos ante

riores e , independentemente de intimação, a dos demais envolvidosnas in

frações verificadas. 

Parágrafo Segundo - Para efeito do disposto 

no Parágrafo Primeiro os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo 

prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis , sucessivamente, por igual p~ 

ríodo com qualquer outro ato escrito que indique o prosseguimento dos 

trabalhos. 

Artigo 357 - A exigência do crédito tributá 

rio será formali zada em auto de infração ou notificação de lançamento , 

distinto para cada tributo. 

Parágrafo Primeiro - Quando mais de uma in

fração à legislação de um tributo decorrer do mesmo fato e a ~rovaçao 

dos ilícitos depender dos mesmos elementos de convicção, a exigência s~ 

rã formalizada em um só instrumento, no local de verificação da falta e 

alcançará todas as infrações e infratores. 

Parágrafo Segundo - A formalização da exigên

cia, nos termos do parágrafo anterior, previne a jurisdição e prorroga 

acompetência da autoridade que dela primeiro conhecer. 

Artigo 358 - O auto de infração será lavra

do por servidor competente no local da verificação da fa l ta e conterá 

obrigatoriamente: 

I - a qualificação do autuado; 

II - o local , a hora e a data da lavratura; 

III - a descrição do fat.o; 

IV - a disposição legal infringida e a pena-

lidade ap licável; 

V - a determinação da exigência e a intima

çao para cumpri-la ou impugná-la no prazo legal; 

VI - a assinatura do autuante e a indicação 

de seu cargo ou função e o numero de matrícula. 

Artigo 359 - A notificação de lançamento s~ 

rã expedida pelo órgão que administra o tributo e conterá obrigatori~ 

mente : 

I - a qualificação do notificado; 

... I . 
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li - o valor do crédito tri butário e o prazo 

para recolhimento ou impugnação; 

III - a disposição legal infringida, se for o 

caso; 

IV - a assinatura do chefe do órgão expedidor 

ou de outro servidor autorizado e a indicação de seu cargo ou função. 

Parágrafo Onico - Prescinde de assinatura a 

no tificação de lançamento emitida por processo eletrônico. 

Artigo 360 - A impugnação da exigência con

tida na notificação instaura a fase litigiosa do procedimento . 

Artigo 361 - A impugnação formalizada por e~ 

crito e instruída com os documentos em que se fundamentar será apresen

tada ao órgão preparador no prazo de 20 (vinte} dias contados da data 

em que for feita a intimação da exigência. 

Parágrafo Onico - Ao sujeito passivo e fa

cultada vista do processo no órgão preparador, dentro do prazo fixado 

neste artigo. 

Artigo 362 - A impugnação mencionará: 

I - a autoridade julgadora a quem é dirigi-

da; 

II - a qualificação do impugnante; 

III - os motivos de fato e de direi t o em que 

se fundamenta; 

IV - as diligências que o impugnante preten

da sejam efetuadas, exposto os motivos que as just ifiquem. 

Artigo 363 - A autoridade preparadora pode

rá determinar diligências ou perícias , quando julgar necessárias ou a 

pedido do sujeito passivo. 

Artigo 364 - Se deferido o pedido de perícia, 

a autoridade designará nove servidor para, como perito do Município,pr~ 

ceder, juntamente com o perito do sujeito passivo, ao exame requerido . 

Parágrafo Primeiro - Se as conclusões dos 

peritos forem diverg entes, prevalecerá a que coincidir com o exame ilVu~ 

nado; não havendo coincidência, a autoridade designará outro 

para desempatar. 

servidor 

Artigo 365 - O autor do procedimento ou ou

tro servidor designado falará, encerramento o processo, sobre a impugn~ 

-çao. 

Artigo 366 - Não sendo cumprida nem impugn~ 

. . . I . .. . .. I . .. 
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da a exigência, sera dec l arada a revelia e permanecerá o processo no or 

gão competente , pelo prazo de 30 (trinta) dias, para cobr ança amigável 

do crédito tributário . 

Parágrafo Primeiro - Esgotado o prazo de c~ 

brança amigável sem que tenha sido pago o crédito tributário ,o órgão pr~ 

parador declarará o sujeito passivo devedor remisso e encaminhará o pr~ 

cesso a autoridade competente para promover a cobrança executiva. 

Parágraf o Segundo - O disposto no parágrafo 

anterior aplicar- se-á aos casos em que o sujeito passivo não cumprir as 

condições estabelecidas para concessao de moratória. 

SEÇÃO IV 

DA INTIMAÇÃO 

Artigo 367 - Far - se-á a intimação : 

I - pelo autor do procedimento ou por agen

te do órgão preparador, provada com a ass inatura do s ujeito passivo,seu 

mandatár io ou o preposto , ou , no caso de recusa, com declaração escrita 

de quem o intimar ; 

II - por via postal ou telegráfica , com pro-

va de recebimento; 

I I I - por edi tal, quando resultarem improfícuos 

os meios referidos nos incisos I e II. 

Parágrafo Primeiro - O edital será publ ica

do, uma única vez , e em órgão da imprensa oficial local, ou afixado em 

dependência franqueada ao público do órgão encarregado da intimação . 

Parágrafo Segundo - Considera-se feita a in 

timação : 

I - na data da ciência do intimado ou da de 

claração de quem fize r a intimação , se pessoal ; 

II - na data do recebimento , por v ia postal 

ou telegráfica ; se a data for omitida; quinze dias após a entrega da in 

timação à agência postal telegráfica ; 

III - 30 (trinta) dias após a publicação ou 

afixação do edital, se este for o meio utilizado . 

SEÇÃO V 

DA COMPET~NCIA 

Art igo 368 - O prepato do processo compete 

à autori dade encarregada da administração do tributo. 

Artigo 369 - O julgamento do processo comp~ 

. . . I . .. ... I . . 
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I - em primeira instância a autoridade tri -

butária; 

II - em segunda instância a Junta Municipal 

de Recursos. 

SEÇÃO VI 

DO JULGAMENTO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA 

Artigo 370 - O processo será julgado no pr~ 

zo de 30 (trinta) d ias , a partir da data de sua entrada no órgão incum

bido do jul gamento. 

Artigo 371 - Na decisão em que for julgada 

questão preliminar será també m julgado o méri t o , salvo quando incompati 

veis. 

Artigo 372 - Na apreciação da prova , a aut~ 

ridade julgadora formará livremente sua convicção, podendo determinar as 

di ligências que entender necessária. 

Artigo 373 - A decisão conterá relatório re 

sumido do processo, fundamentos legais , conclusão e ordem de intimação. 

Parágrafo único - O órgão preparador dará 

ciência da decisão ao sujeito passivo, intimando-o, quando for o caso , a 

cumpri-la no prazo de 30 (trinta) dias , ressalvado o disposto no arti 

go s eguinte. 

Artigo 374 - Da decisão caberá recurso vo

luntário, total ou parcial , com efeito suspensivo, dentro dos l S(quinze) 

dias seguintes à ciên cia da decisão. 

Artigo 375 - A autoridade de primeira ins

tância recorrerá de ofício sempre que a decisão: 

I - exonerar o suj eito pas sivo do pagamento 

de tributo ou de multa de valor originário , não corrigido monetariamen

te , superior a 20 (vinte) vezes o val or de referência do Município; 

II - deixar de aplicar pena de perda de mer

cadorias ou outros bens cominada à infração denunciada na formalização' 

da exigência. 

Parágrafo Primeiro - O recurso sera inter

posto mediante declaração na própria decisão. 

Parágrafo Segundo - Não sendo interposto o 

recurso , o servidor que verificar o fato representará à autoridade jul

gadora, por intermédio do seu chefe i mediato , no sentido de que seja ob 

servada aquela formalidade . 

Artigo 376 - O rec urso , me smo perempto, se-

. . . I . .. . .. I . . . 
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ra encaminhado ao orgao de segunda instância, que julgará a perempçao. 

Artigo 377 - Da decisão de primeira instân

cia nao cabe pedido de reconsideração. 

SEÇÃO VII 

DA EFICÂCIA E EXECUÇÃO DAS DECISÕES 

Artigo 378 - são definitivas as decisões: 

I - De pri me ira instânci a esgotado o prazo 

para recurso voluntário sem que este tenha sido interposto; 

II - de segunda instância de que nao caiba~ 

dido de revisão ou, recurso extraordinário ou, quando cabível, decorrido 

o prazo sem sua interposição. 

Parágrafo Onico - Serão tamb~m definitivas 

as decisões de primeira instância na parte que não for objeto de recur

so voluntário ou não estiver sujeita a recurso de ofício . 

CAPÍTULO II 

DO PROCESSO DE CONSULTA 

Artigo 379 - O sujeito passivo poderá forro~ 

lar consulta sobre dispositivos legais da legislação tributária aplicá

veis a fato determinado . 

Parágrafo único - Os Õrgãos da administra

çao pública e as entidades representativas de categorias econômicas ou 

profissionais tamb~m poderão formular consulta. 

Artigo 380 - A consulta deve rá ser apresen

tada por escrito a autoridade fi s cal. 

Artigo 381 - Salvo o disposto no artigo se

guinte , nenhum procedimento f iscal será instaurado contra o sujeito pa~ 

sivo relativamente à esp~cie consultada , at~ o trig~simo dia subseque n

te à data da ciência, ao consulente , da resposta à consulta. 

Artigo 382 - A consulta não suspende o pra

zo para recolhimento do tributo retido na fonte antes ou depois de sua 

apresentação , nem o prazo para o cumprimento de obrigações t r ibutáveis 

acessórias. 

Artigo 383 - Não produzirá efeito a consul-

ta formulada: 

I - por quem tiver sido intimado a cumprir 

obrigação relativa ao fato objeto da consulta; 

II - por quem estiver sob procedimento fis 

cal iniciados para fatos que se relaci onem com a mat~ria consultada; 

. . . I . .. . .. I . . . 
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III - quando o fato estiver disciplinado em 

ato normativo, publicado antes de sua apresentação; 

IV - quando o fato estiver definido ou decla 

rado em disposição literal de lei; 

V - quando nao descrever, completa ou exat~ 

mente a hipótese a que se referir, ou não contiver os elementos necessá 

rios à sua solução. 

Artigo 384 - O julgamento do processo de con 

sulta compete à autoridade tributária. 

Artigo 385 - Compete a autoridade julgadora 

declarar a ineficácia da consulta . 

Artigo 386 - Não cabe pedido de reconsider~ 

çao, nem recurso de decisão proferida em processo de consulta , inclusi 

ve da que declarar a sua ineficácia. 

CAP!TULO III 

DAS NULIDADES 

Artigo 387 - são nulos: 

I - os atos e termos lavrados por pessoa in 

competente ou com preterição do direito de defesa. 

Parágrafo Primeiro - A nulidade de qualquer 

ato só prejudica os post eriores que del e diretamente dependam ou sejam 

consequência . 

Parágrafo Segundo - Na declaração de nulid~ 

de a autoridade dirá os atos alcançados e determinará as providênciasn~ 

cessárias ao prosseguimento ou solução do processo . 

Artigo 388 - A nulidade será declarada pela 

autoridade compet ente para praticar o ato ou julgar a sua legitimidade . 

T!TULO ONICO 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 389 - Os juros moratórios serao co

brados a partir do mes imediato ao do vencimento do tributo, consideran 

do-se como mês completo qualquer fração desse período de tempo . 

Artigo 390 - As certidões negativas ser ao 

sempre expedidas nos termos em que tenham sido requeridas, e serão for

necidas dentro do prazo de 10 (dez) dias da data da entrada do requeri

mento na Prefeitura. 

Artigo 391 - Serão desprezadas as frações 

de Cr$ 0,01 ( um centavo ) até Cr$ 0,50 (cinquenta centavos) e arredonda 

dos para mais as parcelas superiores à referida fração, no líquido a r~ 

. . . I . .. 



'PrelelfuNl de Ódo ]or:Jé doé Compoé 

tdiodo de Ódo Paulo 

LIVRO N.0 FLS. N.O 

cont . da Lei n9 225 2/79 - Fls. 80 

ceber. 

Artigo 392 - Fica estabelecido como valor de 

referência (VR), para cálculo das obrigações pecuniárias previstas nes

te CÓdigo, a importância de Cr$ 1.962 , 20 (hum mil, novecentos e sessen

ta e dois cruzeiros e vinte centavos) , para vigorar durante o exercicio 

de 1980. 

Artigo 393 - O valor de referência (VR) es

tabelecido no artigo anterior será atualizado automaticamente no mes de 

dezembro de cada exercício mediante a aplicação dos coeficientes estabe 

lecidos pelo Governo Federal. 

Artigo 394 - Este Código entrará em vigor a 

partir de 19 de janeiro de 1980, data em que f icarão revogadas as dispo 

sições em contrário, especialmente a Lei n9 1577 de 30 de setembro de 

1970 . 

21 de dezembro de 1979. 

feito, aos vinte e um dias 

e setenta e nove. 

DA/acb. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campo~ 

~aquim Bev>lacqua 

tefeito Municipal 

Registrada e Publicada no Gabinete do Pre

il novecentos ' 

r 

H- o AuguStb de Souza Jfef de Gabinete 



1>rc/eliui'O de ~ão ]o~ doJ Ca, poJ 

€Jtado de Sao 1>aulo 

LIVRO N.0 

TABELA N9 01 

DO IMPOSTO TERRITORIAL URBANO 

REF. ART. 12 

E S P E C I F I C A Ç Ã O 

01. Terreno em qual quer localização, situa 

do em via pública que nao possua: 

a) meio-fio ou calçamento com canaliz~ 

çao de aguas pluviais; 

b) abastecimento de agua; 

c) sistema de esgoto sanitário; 

d) rede de iluminação pública com ou sem 4 

posteamento para distribuição domic~ 

liar; 

e) escola primária ou posto de saúde a 

uma distância máxima de 3 (tres) qu~ 

lômetros do imóvel considerado . 

02. Terreno localizado em via pública, com 

1 (um) melhoramento dentre os e numera

dos no item 01. 

03. Terreno localizado em via pública , com 

2 (dois) melhoramentos dentre os enume

rados no item 01. 

04. Terreno localizado em via pública , com 

3 (tres) melhoramentos dentre os enume

rados no item 01. 

05. Terreno localizado em via pública, com 

4 (quatro) ou mais melhoramentos dentre 

os enumerados no item 01. 

BASE DE 

CÂLCULO 

Valor Venal 

Valor Venal 

Valor Venal 

Valor Venal 

Valor Venal 

FLS. N.0 

ALI QUOTA 

(% ) 

2 , 00 

3 , 00 

4,00 

5,00 

6,00 



1J,.l/cJfura de ÓiJo ]od~ dod Campod 

tdtado de c.Sao 1Jaulo 

E s p E C I F I 

LIVRO N.o 

TABELA N9 02 

DO IMPOSTO PREDIAL URBANO 

REF . ART. 70 

C A Ç Ã o BASE DE 

CÁLCULO 

01. Prédio situado nas zonas urbanas ou 

urbanizáveis , com o respectivo ter -
reno , por unidade autônoma. Valor Venal 

FLS. N.o 

ALI QUOTA 

(%) 

0,30 



'PRtt:ilura d~ Ódo ]ot:Jé dot:J Campoé 

tdfado d~ óao Paulo 

LIVRO N.0 

TABELA N9 03 

DO I~WOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 

RECE ITA BRUTA 

REF. ART. 98 

PRESTADORES DE SERVIÇOS CONSTANTES DO BASE DE 

ART . DESTA LEI , DA LISTA DE SERVIÇOS CÂLCULO 

Item 19 Receita Bruta 

Mensal 

Itens: 3 - 4 - 5 - 13 - 14 - 15 - 16 -
20 - 21 -22 - 23 - 24 - 26 - 28-F 

29 - 30 - 31 - 32 - 33 - 34 - 36 -
• 

37 - 38 - 39 - 40 - 41 - 42 - 43 -
44 - 46 -47 - 48 - 49 - 50 - 51 -
52 - 53 - 54 - 55 - 57 - 58 - 59 -
60 - 61 -62 - 63 - 64 - 65. Receita Bruta 

Mensal 

Item 28-A, B, c, D, E, G. Receita Bruta 

Mensal 

Item 27 - 35 Receita Bruta 

Me nsal 

FLS. N.0 

ALI QUOTA 

( %) 

2,00 

5,00 

10, 00 

3,00 



1>re/elfuM de óno ]oõt doõ CampoJ 

€Jtado de LSão 1>aulo 

LIVRO N.0 

TABELA N9 04 

DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 

VALOR DE REFERtNCIA 

REF. ART . 99 

PRESTADORES DE SERVIÇOS CONSTANTES DO BASE DE 

ART. DA LISTA DE SERVIÇOS. CÁLCULO 

Itens: 66 - 28- C Valor de Refe-

rência Anual 

Itens : 2 - 6 - 7 - 8 - 9 - 12 - 18 

30-31 - 3~ - 33 - 58 - 62 Valor de Refe-

rência Anual 

Itens: 1 - 3 - 5 - 11 - 17 - 26 - 34 -
35 - 59 Valor de Refe-

rência Anual 

FLS. N.o 

ALI QUOTA 

(%) 

5,00 

30 , 00 

40,00 



'Pr4eltura de Ódo ]o.J~ dod Campod 

t,Jtado de Sao 'Paulo 

LIVRO N.0 

TABELA N9 05 

DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 

VALOR DE REFERtNCIA 

REF. ART.lOO 

PRESTADORES DE SERVIÇOS CONSTANTES DO BASE DE 

ART. DA LISTA DE SERVIÇOS. CÂLCULO 

Itens : 2 - 6 - 12. Valor de Refe-

rência Anual 

Itens: 1 - 3 - 5 - 11 - 17. Valor de Refe-

rência Anual 

FLS. N.o 

ALI QUOTA 

(%) 

30,00 

40,00 



1Jre{dtura de Óào ]oót doJ Campo.J 

6Jtado dt Óào 1Jaulo 

LIVRO N.0 

TABELA N9 06 

DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 

VALOR DE REFER~NCIA 

REF . ART. 100 § Único 

PRESTADORES DE SERVIÇOS CONSTANTES DO BASE DE 

ART. DA LISTA DE SERVIÇOS CÁLCULO 

Itens: 25 - 27 - 45 - 56. Valor de Re f e -

rência 

Item. 10 Valor de Refe-

rência 

FLS. N.o 

ALI QUOTA 

(%} 

5,00 

15 , 00 



'/),.efdtura de Óão ]ot4t dod Campod 

tdiado dt' Óão 'Paulo 

LIVRO N.0 

TABELA N9 07 

DA TAXA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO 

REF . ART. 162- 170 

E S P E C I F I C A Ç Ã o BASE DE CALCULO 
CUSTO ESTIMADO S/ 
VALOR REFE Rt!:NCIA 

Ol. Parte Fixa (Anual) Valor de Referên -
c ia 

02. Parte Variável , por empregado que 

trabalhe habitualmente no estabe-

lecimento. Valor de Referên -
c ia 

FLS. N.o 

ALÍQUOTA 
(%) 

50 , 00 

5 , 00 



'Prl/dtura de Ói:1o ]o.Jt do.J CampoJ 

6Jlado cú cSao 'Paulo 

LIVRO N.0 

TABELA N9 08 

DA TAXA DE LICENÇA PARA FISCALIZAÇÃO 

REF. ART. 180 - 183 

E S P E C I F I C A Ç Ã O 

Por estabelecimento fiscalizado 

(anual) 

Parte variável, por e mpregado que 

trabalhe habitualmente no estabe-

lecimento. 

BASE DE CÂLCULO 
CUSTO ESTIMADO S/ 
VALOR REFE~NCIA 

Valor de Referên -
c ia 

Valor de Referên -
c ia 

FLS. N.O 

ALI QUOTA 
( %) 

50,00 

5,00 



TABELAS EXATAS DO CóDIGO TRIBUTARIO FLS. 20 
E 21 - BOLETIM DO MUNIClPIO N.0 227 - 30/12179 

TABELA N.0 03 

DO ThlPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 

RECEITA BRUTA 

REF. ART. 98 

PRESTADORES DE SERVIÇOS CONSTANTES DO ART. 

DESTA LEI, DA LISTA DE SERVIÇOS 

Item 19 

Itens: 3 - 4 - 5 - 13 - 14 - 15 - 16 
20 - 21 - 22 - 23 - 24 - 26 - 28-F 

29 - 30 - 31 - 32 - 33 - 34 - 36 

37 - 38 - 39 - 40 - 41 - 42 - 43 
44- 46 - 47 - 48- 49- 50 - 51 

52 - 53 - 54 - 55 - 57 - 58 - 59 
60 - 61 - 62 - 63 - 64 - 65. 

Item 28-A, B , C, D, E, O. 

Item 27 - 35. 

TABELA N.o 08 

B ASE DE 

CALCULO 

Receita Bruta 
Mensal 

Receita Bruta 
Mensal 

Receita Bruta 
Mensal 

Receita Bruta 
Mensal 

DA TAXA DE LICENÇA PARA FISCALIZAÇAO 

REF. ART. 180 - 183 

I BASE DE CALCULO 
ESPECIFICAÇAO CUSTO ESTIMADO 

S/V.R. 

Por estabelecimento !isca lização (anual) Valor da Re!erência 

Parte variável, por empregado que trabalhe 
habitualmente no estabelecimento. Valor da Refer ência 

ALíQUOTA 

% 

2,00 

5,00 

10,00 

3,00 

ALíQUOTA 

% 

50,00 

5,00 



1J,.,ft:itul't1 d, Óão ]o~t do~ Campo~ 

€~tado d, São 'Paulo 

LIVRO N.0 

E 

01. 

02 . 

-

s p E C I 

TABELA N9 09 

DA TAXA DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO 

DE ESTABELECI~ffiNTOS EM HORÂRIO ESPECIAL 

VALOR DE REFE~NCIA 

REF . ART . 160 - 182 

BASE DE CÂ.LCULO 
F I C A Ç Ã o VALOR ESTIMADO S/ 

VALOR REFER~NCIA 

Para antecipação de horário, até 

as 22,00 horas, por dia Valor de Referên -
c ia 

Para prorrogaçao de horário,após • 

as 22 ,00 horas, por dia Valor de Referên -
c ia 

FLS. N .0 

ALI QUOTA 
(%) 

1,00 

5 , 00 



~rt/dtura d, ÓiJo ]o.Jt do.J Campo.J 

€.Jtado d, Ói1o ~aulo 

LIVRO N.o 

TABELA N9 10 

FLS. N.o 

DA TAXA DE LICENÇA PARA O EXERCÍCIO DO COM~RCIO AMBULANTE 

REF. ART . 160 - 186 

E S P E C I F I C A ~ Ã O 
BASE DE CÃLCULO (%) AL! QUOTA 
CUSTO ESTIMADO S/ DIA MES ANO 
VALOR REFERENCIA 

Para o comércio ambulante de: 

1. Alimentação preparada e forne-

cida em marmitas 

2. Armarinhos e miudezas 

V. de Referência 0,50 

V. de Referência 0,50 

5,00 10,00 

5,00 10,00 

3. Artigos de toucador V. de Referência 1,00 10 , 00 20 , 00 

4. Bijouterias e pedras não prec! 

osas V. de Referência 

5. Brinquedos v. de Referência 

6 . Confecção de luxo , peles , pel! 

cas , plumas V. de Referência 

7. Tecidos e roupas feitas V. de Referência 

8. Gêneros e produtos alimentícios V. de Referência 

9. JÓias e pedras preciosas V. de Referência 

~0. Louças, ferragens, artefatos de 

plá~~ico e de borr acha , escovas, 

palha de a~o e semelhantes. v. de Referência 

1. Doces e salgados caseiros , pip~ 

0,50 5 , 00 10,00 

1,00 10 , 00 20,00 

2,00 20,00 40 , 00 

1 , 00 10 , 00 20,00 

5 , 00 5,00 10,00 

2,00 20,00 40,00 

1,00 10 , 00 20,00 

cas , amendoins e asseme l hados V. de Referência 0 , 50 5,00 10 , 00 

2 . Artigos nao especificados nesta 

tabela. v. de Referência 1 , 00 10,00 20,00 



1Y11e/dtura de Ódo ]oJé doJ CompoJ 

tdtodo de Ódo 'Paulo 

LIVRO N.0 FLS. N.o 

TABELA NQ 11 

TAXA DE LICENÇA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS PARTICULA

RES , ARRUAMENTOS E LOTEAMENTOS OU DESMEMBRAMENTOS 

VALOR DE REFERENCIA 

REF . ART. 160 - 193 

E S P E C I F I C A Ç Ã O 

I- Para as construçõe s de : 

1. Barracões nos quintais de casas 

residenciais , por metro q ua dra

do de a rea útil de piso cober to: 

a - nas areas urbanas 

b - nas areas de expansao urba

na 

2. Dependências em prédios reside~ 

c iais , por metro quadrado de a 

rea útil de piso coberto: 

a - nas areas urbanas 

b - nas areas de expansao urba

na 

3. Dependências em prédios uti liz~ 

dos por estabel ecimentos de qual 

quer natureza , por metro quadr~ 

do. 

4. Drenes, sarjetas e muros divisó

r ios , por metro linear 

5 . Bar cos , saveiros , lanchas , bo 

tes, canoas , por unidade 

6 . Fornos de padari a 

BASE DE CÂLCULO 
CUSTO ESTIMADO S/ 
VALOR REFER~NCIA 

Valor de Refe

rência 

Valor de Refe-

rência 

Valor de Refe

rência 

Valor de Refe-

rência 

Valor de Refe

rência 

Valor de Refe

rência 

Valor de Refe

rência 

Valor de Refe

rência 

ALI QUOTA 
( %) 

0,20 

0 , 10 

0 , 20 

0 , 10 

0 , 20 

0 , 10 

5,00 

10 , 00 



1J,.l/cltura d, Óilo ]oót doó Campod 

tótado de Ódo 1Jaulo 

cont. da Tabela n9 11 

E S P E C I F I C A Ç Ã O 

7. Fossa , cada uma 

8 . Galp6es para qualquer fim, por 

metro quadrado de área útil de 

piso cober to . 

9. Garagens e postos de lubrific~ 

çao , por metro q uadrado de area 

útil de piso coberto . 

10. Muros, com gradil ou nao, por 

metro linear: 

LIVRO N.0 

BASE DE CÂLCULO 
CUSTO ESTIMADO S/ 
VALOR REFERtNCIA 

Valor de Refe

rência 

Valor de Re fe 

rência 

Val or de Refe-

rência 

a - nas áreas urbanas Valor de Refe

rência 

b - nas areas de expansao urb~ 

na 

11. Prédios residenciais, de um ou 

mais pavimentos , por metro qu~ 

drado de area útil de piso co

berto: 

a - nas a r eas urbanas 

b - nas a r eas de expansao urb~ 

na 

12. Prédios de um ou mais pavimen

tos , a serem usados em ativida 

des industriais, comerciai s ou 

prof issionais, por metro qua

drado de area útil de piso co

bert o . 

Va l or de Refe

rência 

Valor de Refe

rênci a 

Va lor de Refe

rência 

Valor de Refe-

rência 

FLS. N.o 

ALI QUOTA 
(%) 

3,00 

0 , 50 

0 ,20 

0 ,10 

0 , 05 

0,20 

0 , 10 

0 , 20 



1>r'l/ciiuf'a de Úão ]o.Jé doJ CampoJ 

€<Jtado de Údo 1>aulo 

cont. da Tabela n9 ll 

II -

E S P E C I F I C A Ç Ã O 

13. Obras pequenas ou acréscimos de 

areas de difícil medição,não e~ 

pecificadas nesta tabela . 

14 . Obras nao especificadas nesta~ 

bela, por metro quadrado de área 

útil de piso coberto 

Para as construções de prédios de 

qualquer utilidade , por metro qua-

drado de construção. 

I I I - Para r eformas , por unidades; 

l. Diversas: chaminés , pilares , por 

tões, fo s sas , e outras instala-

çoes externas. 

2. Fachadas , de sde que na o se trate 

d e reconstrução , por pavimento. 

3. Muros, por metro linear. 

4. Te lha dos, desde que na o se trate 

de construção. 

I V- Para demolição ou obras de qualquer 

natureza : 

l. Abertura de portões : 

a - em prédios residenciais 

b - em prédios ocupados , com es-

tabelecimentos de qualquer 

natureza. 

LIVRO N.0 

BASE DE CÂLCULO 
CUSTO ESTIMADO S/ 
VALOR REFE~NCIA 

Valor de Refe -

rência 

Valor d e Refe 

rência 

~ 

Valor d e Refe-

rência 

Valor d e Refe-

rência 

Valor de Refe-

rência 

Valor de Refe-

rência 

Valor de Refe-

rência 

Valor de Refe-

rência 

Valor de Refe-

rência 

FLS. N.o 

ALI QUOTA 
( %) 

1 , 00 

0 , 20 

0 , 20 

1,00 

1,00 

0,10 

10,00 

2,00 

1 , 0~ 



'Pt<t/eliuM de Sao ]o.U do~ Campo~ 

€~todo de São 'Paulo 

cont. da Tabela n9 11 

E S P E C I F I C A Ç Ã O 

LIVRO N.0 

BASE DE CÂLCULO 
CUSTO ESTIMADO S/ 

~---------------------------------------4~VALOR REFERENCIA 

2. Andaimes , no alinhamento, do lo

gradouro, inclusive tapume para 

construção, reconstrução, pintu

ra ou reparos gerais de prédios, 

por metro linear e por seis me

ses ou fração. 

3. Cortes em meio-fio para entrada 

Valor de Refe

rência 

de automóvel Valor de Refe

rência 

4. Demolição, por metro quadrado de 

area de edificação a ser demoli

da 

5. Lajeamento de pátio e quintais , 

por me tro quadrado 

6. Marquisas de vidro , metal ou o u

tro material, a serem colocados 

em prédios comerciais ou indus -

Valor de Refe

rência 

Valor de Refe

rência 

triais, cada uma. Valor de Refe

rência 

7. Mudança de bomba de gasolina, ou 

de outro combustível líquido , de 

um local para outro , bem como a 

instalação inicial. 

8. Toldos e coberturas movediças : 

a - comerciais e industriais , ca 

da uma 

b - residenciais , cada uma 

Valor de Refe

rência 

Valor de Refe

rência 

Valor de Refe-

rência 

FLS. N.o 

AL!QUOTA 

(%) 

0 , 50 

1,0 0 

0,30 

0,20 

2,00 

30 , 00 

1,00 

2 , 00 

I 



1>rc/eilUI'O de São ]o.U doó Campoó 

tótado de São 'Paulo 

cont . da Tabela n9 1 1 

E S P E C I F I C A Ç Ã O 

v- Para as execuçoes de arruamentos , 

loteament os ou desmembramentos de 

de terreno: 

1. Com area de até 10 . 000 m2 (dez 

mil metros q uadrados) , descon

tadas as destinadas a logradou 

ros públicos e as que serao d~ 

adas ao Municí pio. 

2. Com área de mais de 10.000 m2 

(de z mil metros quadrados),por 

metro quadrado que exceder. 

LIVRO N.0 

BASE DE CÂLCULO 
CUSTO ESTIMADO S/ 
VALOR REFERtNCIA 

Valor de Refe 

rência 

Valor de Refe

rência 

FLS. N.o 

ALI QUOTA 
(%) 

10,00 

0,02 

' 



1>"'/ellm•a d, Ódo ]orJt dorJ CamporJ 

trJtado de óao 1>aulo 

LIVRO N.0 

TABELA N9 12 

DA TAXA DE LICENÇA PARA PUBLICIDADE 

VALOR DE REFER~NCIA 

REF . ART . 160 - 199 

E S P E C I F I C A Ç Ã O 

I - Alto falante , rádio, vitrolas e con 

gêneres,por aparelho e por ano,qua~ 

do permitidos, no interior de esta

belecimento comercial , industrial ou 

profissional . 

II- Anúncios : 

1. Sob a forma de cartaz, cada um. 

2. Em mesas , cadeiras ou bancos , to! 

dos, bambine l as, capotas , corti 

nas e semelhantes, cada um. 

3. No interior de veículos , por vei 

culo e por dia 

4. No exterior de veículos, por veí 

culo e por dia 

5. Em veículos destinados especial

mente a propaganda, por veículo e 

BASE DE CÂLCULO 
CUSTO ESTIMADO S/ 

IVàT.()R RF.l<'F.RP.NC:IA 

Valor de Refe-

rência 

Valor de Refe

rência 

Valor de Refe

rência 

Valor de Refe-

rência 

Valor de Refe

rência 

por dia . Valor de Refe

rência 

6. Conduzidos por uma ou mais pes 

soas, cada um , por pessoa e por 

dia 

7. Distribuídos por qualquer meio, 

Valor de Refe

rência 

por milheiro ou fração. Valor de Refe

rência 

.... 

FLS. N.0 

ALÍQUOTA 
(%) 

5,00 

0,20 

0 , 50 

0,30 

0,30 

0,50 

0,30 

0,20 



'Prr./dfura d, t.Sao ]oót doó Campoó 

€ótado d, LSào 'Paulo 

cont. da Tabela n9 12 

E S P E C I F I C A Ç Ã O 

8. Colocados no interior de estabe

lecimento, quando estranho a at~ 

vidade deste, por anúncio e por 

ano. 

9. Em pano de boca de teatro ou ca

sa de diversão, por anúncio e por 

mes. 

10. Projetadas na tela de cinema,por 

filme ou chapa, por dia 

11. Pintados na via pública , quando 

p ermitido , por metro quadrado e 

por dia 

12. Em faixas, quando permitidas,por 

dia. 

TI-Emblema, escudo ou figura decorati

va, por unidade e por ano 

v- Letreiro , placa ou dístico metálico 

ou nao , com indicação de profissão , 

arte, ofício, comércio ou indústria 

nome ou endereço , quando colocadona 

parte externa de qualquer prédio, ' 

por letreiro , placa ou dístico, por 

ano 

LI'VRO N.0 

BASE DE CÂLCULO 
CUSTO ESTIMADO S/ 
VALOR REFF.RP.NC.IA 

Valor de Refe-

rência 

Valor de Refe-

rência 

Valor de Refe

rência 

Valor de Refe

rência 

Valor de Refe

rência 

Valor de Refe

rência 

Valor de Refe

rência 

FLS. N.o 

ALI QUOTA 
( %) 

0,50 

0,50 

0 , 50 

0,50 

0,50 

0 , 50 

0,50 

n 



TABELAS C XATAS DO CóDIGO 'l'RIBUTARIO FLS. 20 
E 21 - BOLETIM DO MUNICíPIO N.0 227 - 30/12179 

TABELA N.0 03 

DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 

RECEITA BRUTA 

REF. ART. 98 

PRESTADORES DE SERVIÇOS CONSTANTES DO ART. 

DESTA LEI, DA LISTA DE SERVIÇOS 

I tem 19 

Itens . 3 - 4 - 5 - 13 - 14 - 15 - 16 

20 - 21 - 22 - 23 - 24 - 26 - 28-F 

29 - 30 - 31 - 32 - 33 - 34 - 36 

37 - 38 - 39 - 40 - 41 - 42 - 42 

44 - 46 - 47 - 48 -- 49 - 50 - 51 

52 - 53 - 54 - 55 - 57 - 58 - 59 

60 - 61 - 62 - 63 - 64 - 65. 

Item 28-A, B, C, D, E, G. 

Hem 27 - 35. 

TABELA N.o 08 

BASE DE 

CALCULO 

Receita Bruta 
Mensal 

Receita Bruta 
Mensal 

Recel ta Bruta 
Mensal 

Receita Bruta 
Mensal 

DA TAXA DE LICENÇA PARA FISCAUZAÇAO 

REF. ART. 180 - 183 

I BASE DE CALCULO 
ESPECIFICAÇAO CUSTO ESTIMADO 

S/V.R. 

Por estabelecimento fiscalização (anual) Valor d a Referência 

Parte vari ável, por empregado que trabalhe 
h abitualmente no estabelecimento. Va lor da Referência 

ALíQUOTA 

% 

2,00 

6,00 

10,00 

ALíQUOTA 

% 

50,00 

6,00 



tp,.efcltuNJ de Sao ]odl do.J Ca,po.J 

E-dtado de Ói1o 'Paulo 

cont. da Tabela nQ 12 

E S P E C I F I C A Ç Ã O 

v- Mos t ruário colocado na parte exter

na dos estabelecimentos comerciais, 

ou galerias , estações , abrigos,etc , 

por mostruário e por ano . 

VI- Painel: 

1 . Cartaz ou anúncio colocado em 

circos ou casas de diversões , por 

unidade e por mes 

2. Cartaz, anúncio, letreiros e se

melhantes, luminosos ou nao , co

locados na parte externa dos ed~ 

fícios, por metro quadrado ou fr~ 

çao, por ano. 

VII- Propaganda : 

1. Oral , feit a 

por dia 

por mes 

por ano 

2. Por meio de 

3. Por meio de 

por dia 

4. Por meio de 

plificador: 

a)por dia 

b)por mes 

c) por ano 

por propagandistas , 

música , por dia 

animais (circo ,etc), 

alto falante ou am-

LIVRO N.0 

BASE DE CALCULO 
CUSTO ESTIMADO S/ 
VALOR REFERtNCIA 

Valor de Refe-

rência 

Valor de Refe-

rencia 

Valor de Refe

rência 

Valor de Refe -

r ência 

Valor de Refe -

rência 

Valor de Refe-

rência 

Valor de Refe

rência 

FLS. N.o 

ALI QUOTA 
(%) 

1,00 

1 , 00 

1 , 00 

0 ,20 

1,00 

5,00 

0 , 40 

2 , 00 

1 , 00 

5 , 00 

20,00 



1>1'!/cliura de 0bo ]odl do,j CampoJ 

t,jfado de 0no 1>aulc 

cont. da Tabela n9 12 

E S P E C I F I C A Ç Ã O 

VIII- Vitrines : 

1. Em qualquer estabelecimento co

mercial ou industrial, sem pro

jeção, ocupando parcialmente o 

vao das portas, por vitrine e 

LIVRO N.0 

BASE DE CÁLCULO 
CUSTO ESTIMADO S/ 

VALOR REFERENCIA 

por ano Valor de Refe

rência 

2. Em qualquer estabeleci mento co

mercial ou industrial, sem pro

j eção , o cupando totalmente ovao 

das portas, por vitrine e 

ano. 

por 

3. Em qualque r estabelecimento co

mercial ou industrial com saliên 

4 • 

cia máxima de 25 (vinte e cinco) 

centímetros para o logradouro p~ 

blico, por vitrine e por ano . 

Para exposição de artigos estra-

nhos ao negócio do estabelecimen -
to ou alugada a terceiros,por vi -
trine e por ano. 

Valor de Refe

rência 

Valor de Refe

rência 

Valor de Refe

rência 

FLS. N .0 

ALI QUOTA 
( %} 

0,50 

1 , 00 

1,00 

2 , 00 

\ 



'PT'C/dtura de Ódo ]o.Jt do.J CampoJ 

t.Jtado de Ól1o 'Paulo 

LIVRO N.0 

TABELA N9 13 

DA TAXA DE LICENÇA PARA OCUPAÇÃO DO 

SOLO NAS VI AS E LOGRADOUROS PÚBLICOS 

VALCR DE REFERENCIA 

REF. ART . 160 - 208 

E S P E C I F I C A Ç Ã O 

I- Espaço ocupado por balcões, barra

cas , mesas , tabuleiros e semelhan

tes nas feiras, vias e logradouros 

públicos como depósitos demateriais 

ou estacionamento privati vo de vef 

culos, inclusive para fins comer-

ciais , em locais designados pela 

Pref eitura , por prazo e a critério 

desta: 

a - por dia e por metro quadrado 

b - por mes e por metro quadrado 

c - por ano e por metro quadrado 

II- Espaço ocupado com mercadorias nas 

feiras, sem uso de qualquer móvel 

ou instalação, por dia e por metro 

quadrado. 

III-Espaço ocupado por circos e 

ques de diversões, por semana 

fração e por metro quadrado 

par

ou 

BASE DE CÂLCULO 
CUSTO ESTIMADO S/ 
VALOR REFER~NCIA 

Valor de Refe-

rência 

Valor de Refe-

rência 

Valor de Refe

rência 

FLS. N.o 

ALI QUOTA 
(%) 

0,03 

0,30 

3,00 

0,30 

0,02 



1Jre/diura de óao ]oét doé Campoé 

t.Jtado de L'illo 'i>aulo 

LIVRO N.0 

TABELA N9 14 

DA TAXA DE EXPEDIENTE 

REF . ART . 218 - 228 

E S P E C I F I C A Ç Ã O 

I - Alvará: 

1. De licença concedida ou transf~ 

r ida 

2. De qualquer outra natureza 

~ I- Atestados : 

1. Por lauda , até 33 linhas 

2. Sobre o que exceder , por lauda 

ou fração 

~ li-CertidÕes: 

1. Por lauda, até 33 linhas 

2. Sobre o que exceder, por lauda 

ou fração 

3. Busca , por ano , além das taxas 

previstas nos i tens 1 e 2 

4. De quitação: 

a - de um imóvel ou estabelec i 

mento comercial, industrial 

ou profissional. 

b - de mais de um, por imóvel ' 

ou estabele cimento comercial 

indu strial ou prof issional, 

que exceder . 

BASE DE CÂLCULO 
CUSTO ESTIMADO S/ 
VALOR REFERENCI A 

Valor de Refe

rência 

Valor de Refe-

rência 

Valor de Refe

rência 

Valor de Refe

rência 

Valor de Refe-

rência 

Valor de Refe

r ência 

Valor de Refe-

r ência 

Valor de Refe

rência 

Valor de Refe

r ência 

FLS. N.0 

ALI QUOTA 
(%) 

2,00 

3 , 00 

2,00 

1,00 

2,00 

0 , 50 

0 , 10 

2,00 

1 , 00 

) 



1Yr4eliura de cSao ]oJt doJ CampoJ 

6r~tado de ôao 1Yaulo 

cont. da Tabela n9 14 

E S P E C I F I C A Ç Ã O 

IV- Concessões : 

1. De favo res, em virtude de lei mu 

nicipal 

2. De privilégio i ndividual ou a e~ 

presa 

3. Permissão para exploração a tít~ 

lo precário, de serviços ou ati

vidade 

v- Contratos com o Município 

VI- Petições, requerimentos, recursos ou 

memoriais dirigidos aos orgaos ou a~ 

toridades municipais: 

1. Por lauda 

2 . Cada documento anexo , por folha 

VII - Termos e registros de qualquer natu

reza, lavrados em livros municipais, 

LIVRO N.0 

BASE DE CÂLCULO 
CUSTO ESTIMADO S/ 
VALOR REFERENCIA 

Valor de Refe

rência 

Valor de Refe

rência 

Valor de Refe

rência 

Valor de Refe

rência 

Valor d e Refe

rência 

Valor de Refe-

rência 

por página do livr o ou fração Valor de Refe

rência 

VIII-Segunda via: 

1. De recibos de tributos pagos ou ' 

de lançamentos a pagar 

2. De outros documentos 

Valor de Refe 

rência 

Valor de Refe 

rência 

FLS. N.o 

ALI QUOTA 
(%) 

10,00 

15 , 00 

10,00 

15,00 

1 , 00 

0,50 

1,00 

2,00 

2,00 



1>,.4cltura de ÓDo ]o.Jt dotJ Campo.J 

t.Jiado de Ói1o 1>aulo 

cont. da Tabela n9 14 

E S P E C I F I C A Ç Ã O 

IX - Prorrogação de prazo de contrato 

com o Município 

X - Transferência: 

1 . De contrato, de qualquer natu

reza, além do termo respectivo 

2. De local, firma e ramo de neg~ 

cio 

3. De privilégio de qualquer natu 

reza 

XI - Baixa de qualquer natureza 

LIVRO N.0 

BASE DE CALCULO 
CUSTO ESTIMADO S/ 
VALOR REFE~NCIA 

Valor de Refe

rência 

Valor de Refe

rência 

Valor de Refe

rência 

Valor de Refe

rência 

Valor de Refe-

rência 

FLS. N.o 

AL!QUOTA 
(%) 

10,00 

10,00 

5 , 00 

10,00 

1,00 



1>n/tlf111'0 tÚ óao ]o~ do~ Campo~ 

t.Jtado dt Ót'Jo 1>allio 

LIVRO N.0 

TABELA N9 15 

DA TAXA DE ILUMINAÇÃO P0BLICA 

REF. ART. 258 - 261 

E S P E C I F I C A Ç Ã O 

Por imóvel que tenha acesso ou frente 

para vias e logradouros públicos ser

vidos por iluminação pública : 

1. Até 5 , 00 metros de frente ou acesso 

2. Até 10,00 metros de frente ou aces-

so 

3. Até 15 ,00 metros de frente o u aces

so 

4. A partir de 15,00 metros,por metro 

acrescido de frente ou acesso . 

BASE DE CÂLCULO 
CUSTO ESTIMADO S/ 
VALOR REFERtNCIA 

Valor de Referên 

cia vezes doze 

Valor de Referên 

cia vezes doze 

Valor de Referên 

cia vezes doze 

Valor de Referên 

cia vezes doze 

FLS. N.o 

AL!QUOTA 
(%) 

0 , 50 

0 , 80 

1,00 

0,20 



'J>,.cfdtura de Údo ]odt dor:l Campor:l 

6r:Jtado de São 'Paulo 

LIVRO N.0 

I -

II -

TABELA N9 16 

DA TAXA DE LH1PEZA POBLICA 

REF. ART. 218 - 260 

BASE DE CALCULO 
E S P E C I F I C A Ç Ã o CUSTO ESTIMADO S/ 

VALOR REFER~NCIA 

Coleta e Remoção de Lixo , por me-

tro quadrado de construção Valor de Refe-

rência 

Varrição, lavagem e Capinação de 

vias e logradouros públicos, por 

metro linear. Valor de Refe-

rência 

FLS. N.O 

ALI QUOTA 
(%9 

0 , 20 

0,19 



tp,.cfdtu,.a dt Soo ]o~t dod Campoé 

€.1tado dt L'ido 1Jaulo 

LIVRO N.0 FLS. N.o 

TABELA N9 17 

DA TAXA DE CONSERVAÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS 

REF. ART. 218 - 265 

BASE DE CALCULO ALI QUOTA E S P E C I F I C A Ç Ã o CUSTO ESTIMADO S/ 
VALOR REFERt:NCIA 

(%) 

I - Conservação de Calçamento, por me -
tro linear 

1. Asfalto Valor de Refe-

rência 1 , 50 

2 . Paralelepípedo Valor de Refe-

rência 0,75 

4 

I 

I 



1Jre/dlttN2 de óao ]o.Jt doJ CampoJ 

tõfado de Ôão 1Jaulo 

LIVRO N.o 

TABELA N9 18 

DA TAXA DE SERVIÇOS DIVERSOS 

REF.ART. 218 - 269 

E S P E C I F I C A Ç Ã O 

I - Apreensão e depósito de bens e mer 

cadorias: 

l. Abandonados na via pública, por 

unidade 

2. De a rmazenagem , por dia ou fra 

çao , no depósito municipal: 

a - de veículo , por unidade 

b - de animal de grande porte, 

BASE DE CALCULO 
CUSTO ESTIMADO S/ 
VALOR REFER~NCIA 

Valor de Refe-

rência 

Valor de Refe

rência 

por cabeça Valor de Refe

rência 

c - de animal de pequeno porte , 

por cabeça 

d - de mercadoria ou objeto de 

qualquer espécie , por quilo 

II- Vistorias: 

l. De casas ou instalações de diver 

soes 

2. De construção , para fornecimento 

so "Habite- se", por metro quadr~ 

do 

3. A pedido, em outros casos 

III- Alinhamento e nivelamento , por metro 

linear . 

Valor de Refe

rência 

Valor de Refe-

rência 

Valor de Refe-

rência 

Valor de Refe-

rência 

Valor de Refe

rência 

Valor de Refe

rência 

FLS. N.o 

ALI QUOTA 
(%) 

5,00 

15,00 

10,00 

5,00 

0,01 

10,00 

0,10 

15,00 

0 , 30 

I 



1>rc/dtura d, Sao ]oJt doJ CampoJ 

€Jtado dt! Sao 1>aulo 

cont. da Tabela n9 18 

E S P E C I F I C A Ç Ã O 

IV- Numeração de Prédio por emplacameg 

to 

V- Roçamento e Capina de terrenos ba! 

dios, por área de 10,00 m2 (dez me 

tros quadrados) , ou fração. 

LIVRO N.0 

BASE DE CÁLCULO 
CUSTO ESTIMADO S/ 
VALOR REFER~NCIA 

Valor de Refe

rência 

Val or de Refe

rência 

FLS. N.o 

AL1QUOTA 
(%) 

2 , 00 

1,00 




